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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I512021

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual contratrçáo de empresa especializada para
fornecimento de licenciamento de softwares integrados para gestão pública, desenvolvidos
para trabalhar em amtriente web (internet) e desktop (executado em rcde local com
estrutrrra cliente servidor), em plataforma Windows, com serviços técnicos especializados
para a ten der a administraçâo direta municipel, inclusive com a pr*trçáo dos serviços de
instalaçâo, configuraçáo, transferência c impoÍaçâo dos cadestrcs necessários, implentação de
saldos contábeis, treinâmento dos servidores públicos, e mânutenção menstl, solicitamos a
Vossa Senhoria, atrarés do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotaçâo (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de novembro de 2021

SECRETARIO AL DE ADMIMSTRAçAO E PLA}{EJAMENI'O
ARIA N.. 2641202t DE tAioón02r
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PORTARIA N".2UI2O2I.
Df,: l8 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIIúATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. LUI§ CARLOS
REZE\DE. para responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE ADMINISTRAÇÀO E

i)t. \\Ir.l,\\1E\l 0 desta Prefeitura.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Ir{unicipal de
.,\dr.rrr)i:rüç.r,r e I)iurrc.iamcntt, qr.rc tome as providências necesyárias para a execução desta

çrofiar;a.

Artigo 3" - Esta Portaria ertra em vigor na data de sua
publicação

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contráúo.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIT'O
F.ill: l8 Df .IUNHO DE X02l

.IOSE ARIMATT:IA VIE ALVES
I'RETEI'TO MUN AL

R.'gistrada n': sccleiaiia de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costurne. ct'»nforme na legislação em vigor.

Rua A. N.367-rardim santar*H;""1?lãTruffi#i1?]i1'r-o-r"nroAnrôn.odo r."tJmr
e-mail : prefeitura@santoantoniodolesto.mt.gov.br
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LEIA§E

Artigo t' . CONCEOÉR â sêrvdoí púb&co êírlivo JEROâflrc IIES OÉ
SIQUEIRÁ. Frncão G'atúcâda no valor dÊ RS l.aür,00 (Htfi lÍlll a $D
tÍocontos rseisl.

ÂÍtigp 2|! . DeieÍrrdnãÍ a Sêcreteíiâ Mlnidpal dr AdmüitbrÉo a plxir-
í$ê.lo qüe lôme as pÍoldénciás neasi§ánô psÍa a arcdçao & pd-
!ana

Aáigo 3'- Ega Portaíra entrâ em vEor nE dale (E ltlr ÉràÍcaçlo. -
Ârtigo 4' - Revogãm - se as disposições em contrâdo.

REGISTRA§E

PUBUCA.sE

CUIIPfiA.SE.

CâBINETE AO PREFEITO

Ef: ,t Ir€ JUXHO OE 202í.

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO AN.I E|PAL

ReEÊlÍe<lâ nâ Sêcíêtârê dê ArkünBtrsçáo r PtaÍÉiírÉdo a Ptatcldr
caÍ aÍrecão êír tocal de cosruírÉ sonío.rce ne bg'slado am virÇ.

PREFEITURA'RECURSOS HUIIA'{OS
PORÍAR|Â N..26a/2021.

O€: í8 DE JUIHO OE 2021.

JOSE ARIIATÊiA VIEIRA ÀLVES, PreíeÍo Municip.l d. Siúto Arbí5
.la Les.e Eslâalo dé Mâio Grosso. no aso clê srra§ .rnôui9üca logaa.

RESOLVE;

arlago í' - NôtJElÀ o Sr LUIS CIRLOS nEEllt E. p.í. r.spo.d.r p.lo
3r.. de s€cRETARtO DE ADM|N|STRAqÁO € PIÂNEJAIiENTO dclta

Á,riqô 3_ - fsrã ?c(aírô e'lr:ô en) y!go. n3 c,âiâ cle suá publ,(aÉo.

Âíigo 4'- levocâar - 9e as drsposraôes enr conl.âírg

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CtiftIPRÂ.SE.

GÀBINÊTE OO PRÉFEITO

Êii: 18 DE JUNHO tlE 2021

JOSE ÂRIMÂ'EIA V'EIRA ALVÊS PREFEITO ]'UNICIPAL

Reg,slrüda ,r. se.re1ar,3 (19 Admnrst.âçào e PlanêFÍôenlo ê Publira
:).. ã,rr;irâ(, Ern !:i:êl de .oslirme cânlormê nê lêàÉhÇào em 9ioor.

PREFÉITURÀIRECURSOS HUTANOS
poRTÀRlA Nó. 263'202'1.

Arügo 2P - Octcíriint, s Sêc.ct Íia Muniral d. AdrÍnEtÍ.çáo que to.nê
âs píovidànoi!! nacaa!áriâs para a qccúÉo (btl! portaÍia.

Anioo 3P - Edr Po.taria êntía em vi0oi n, data (h sus gSlir.çâo.

RECTSÍRA§E

ã,BUCA§E

CI,FRA§E"

GABiIEIE ü) PREFÉTÍO

fl: tt DE JUtaHO OE ZO2í-

JO6E AiNAIEIA \íENA ALVES Pf,EFEITO IT,MCPAL

Rcgiára.L na Saqt*sú de AdrnhilfÍa9.o c PLíriaÍrríto r Puüc.da
pg. ib..eao rrl lo€d & codlnr, co.|tb.rE ía bgitbf rrn vipr.

PREFEITURA/RÊCURSOS HUIA]{OS
PORÍAR|A it".265n02í.

OE: í8 DE JUIHO DE 2021.

DISPÔE SOBRE A AUTORIZAçÀO PARA EFEÍUAR O REGIIE OE

AOTAI{TATENTO À SERVIOOR PÚBUCO IU}{ICIPAL E OA OUTRAS
PROUOÊ Cr,ÀS.

JOSE ARIIIÊIA \rlElRA ALrrES, PrltÇito Muniçpd dr S.nto Antonó
do Lêlia Eltgdo de Mgto Gío3so, no uso d! §uas elribl]lÉ!3 lcga§. coan

tu.damôito no .n{o 51 oa Ler F.dlrâl no E.66683.

RESOLVE;

Atdeo l' - AutofiraÍ a Sê.rctana Munipd dê Ecoio.nÉ a Fira çãs @íL
cqbí ao Erno. SÍ. J6ê Anmatab Vraiía Ahrês - mito Munrcjpal. adF

antJianto no valot d! RlS 8@ C0 (o{ocêítoa r!aB).

Ardgo ? - O adiantarÍlento servrá paía ellnda. o dirpoco no Artrgo,lt dâ

Ler Mun,opal no 032001 de l7 dc rg6to d! 2001 .

Anigo a'- A pr.3t Éo dê Cont.3 dr\,Çtó têt ctu td! d.nlro do PÍaj.o dc
30 (U|ôt ) dia! a coí{âÍ da data do llcatÍmcnto do nt rrráÍlo à Íéanrl}
ú.
Arülo A - Ec. PoÊ.ú .nlíerâ Gm viJo. nâ dtta dê !uâ públiraÉo. Gvo-
gaÍrdo 6 dÉ9oqàra! cm contráílo.

EG'SIRA€E

PI.IBIEA€E

cupR §E.

GABSIEÍÊ DO PiEFEIÍO

eI: tt ÍrE JUNHO DE m2r .

JOSE ARTAÍEIA VIãRA ALV€S

PREFEITO TJI{ICIPAL

Reglsl.âda n. S.cÍáari. d€ AdminillÍaçao â Pl.nej.tÍr.r'rto ê Pub§cda
por .fix.çao am local (,! corluítlc, coníorÍnc na lrgiúÉo !ín vi0o..

PREFÉIÍURA,/RECURSq9 HU ANOS
PORTARn ro. 27í1202í.

OÉ: í8 OE JUI{HO OE 2021.

CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO TTEVERTON AI'CELIíO PÊREIRA

oE sorrsA, FUNçÁo GRATTFTCADA É OÀ OUTRAS PRC}\/IDÊNC|ÂS

JOSE ARIIAÍE|A VIEIRÁ ALVES, Prebito Municipal dé S.nto Antonio

do Lcata, Esledo de Mâto Grosso. no uso de 3ua§ atÍifuiçõla hg6'r.

artigo 2" - oere.Ín,iâÍ e secíetêna tJlu4lclpal de AdÍftni3rraÉo ê Phnqe- i atteo !p ' Ot tlq'í3os sêráo d'diôad6 r 
'olc'Co 

nol 
'LT 

Ertoô dc

:-..,i.,il,É !.rre as cÍo,r,á,1ciâs reíêssâ as pâía â erêcrrçáo dâls po.- I dltp"f,r d'! Lsuhb' dotaçà" o'ç1nêflll'i's

! 02.01.(r.122.5(x,2.2oo5 -GÁSNETE m PREFEnO

. SSSO.:O - Ua.,i"t O" Consumo RS EOO OO

DEr 18 DE JUI'IHO OÊ 2021.

REVOGÀ PORÍARIA N! I' I'2021 ÔÉ 12 DE JÂNÉIRO O€ M2I E DA
()ti::RAS PRô\4DENCIAS

.!OSE ÀRl ÀTElÀ MEIRÂ 
^LVÊS, 

Preíê,to Mü^iciDai d. S.nto ArÍonío
i:c i e3ie Estâio de Mãto G.Õsso .!s uso de suâs etÍrbuiçõê! hgair.

sFSOLVE:

-rr9o í' - REVO,5ÂR. Portaía sob n' 'tl'l/1021 d€ í2 da ranalro óa
2021 que no:xê€ o Sr" LUIS CARLOS REZEXOÉ. pâíâ t!.poodct pclo

:r-rí-!a Je §ECRÊTARIO DE INDÚSÍR|A E COMERCIO d!.t PÍríhihÍ.

?30 Assinado DigrtalÍnenle
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I 5/202I

DA SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

1-PREZADO,

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventuel contrataçâo de empresâ especializada para fornocimento de
licenciamento de softwares integrados para gestão pública, desenvolvidos pra trabalhar
enr ambiente web (internet) e desktop (executado em rede local com cstntture cliente
servidor), em plataforma Windows, com serviços técnicos especializados para atender a
adminisíraçâo direta municipal, inclusive com a prestaçâo dos seÍviços de instalaçâo,
coníiguração, transferência e importação dos cadestros necessários, implantrção de saldos
contábeis, treinâmento dos servidores públicos, e manutenção mensal, conforme solicitação e
termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria
para que ef'etue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste ' MT, 17 de novembro de 2021

PA CORREIA DA SILVA
SECRETÁruo MUNICIPAI DE EcoNoMIA E FINÂNÇAS

FORTARIÀ N1 00,r,2021 DE 0l/01/2021

GOVERNO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í7.36A0001-90

JOSE ARIIVTATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo 1' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para rcsponderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistração e Planeiamento que tomç as providências necessárias para a execução desta
nortaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI.IMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOST] ARIMAT EIRA ALVES
PREFE CIP,T'L

Registrada na secretaria de Administração e Elanejamento e Publicada por afixação an
local de costume, conforme na legislação em vigor.

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

I
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4 de JaneÍo óe 2021 , Jomal Ofioal ElárôÍ{co d6 Múntc$oa rio Ert do dr Mrto GÍ06.0 . ANO XVt I N. 3.63S

i) Fdocópie dâ Ceíêire dê Trablllo e corÍ!.orrü ê tê ir!.rtc&,b Pls,
PASÉP:

i) Folo.dçís tsgir,"l da CNH 5€ toí o càso;

k) Co.ÍFovanlê dê examê dê aâúdê fuica e íreitâl (êri rE madco, rE
cêtáio 80 dca€nEêÍltro dôs ú.Íçora iírcítírb! Eo cdlo Fdrl(tô;
l) DedaráÉo negetj\Íâ de ao,írr]hÉo dc cârso pldho ou (,G colrgôcr
da aqr.ndaçáo arÍpaada pêh Corúft.rip F.dõãl;

ml OedaraÉo de náo estar qínp,iíúo Err!Éo pd lfdatcadsê. t0farda
por q'lahue. ó{gâo pd'lrico €rqr eilidrde da aaÊ.'a êd{C, adld(d aroil
rrünrcipld {dedarado pelo pÍópno candirato e coan kúa .Cc{$aritr}:

n) HaÍrÉo, de píôp.io puÍrlo, d. nâô tr. liio d€íriüdo do r-úi, pG
blico poí rnclivo jr.Bto. o! dê nao icÍ 3óo aiônaírdo a bGo! óo r-úgo F,.
báco, rlos úüino6 OS (cinao) an6.

ol DeclâraÉo dr B€í§;

p) CoÍÍp,ovaltle óe âbenu.8 dê cdía. sm rgêírjt baic&tr na $d r PiÊ
bitur. dê Santo À'tmio do Laíe mlmêm aôínÉniô parr rãcltitE,tto dê
crêdilôs sálâfiàs: ê

q) Não Regislr.r aÍtlcadcniaa aririrda ot Gllrr rllgoad!íllb paha qi-
mes conta- o Pahmôíú!, Âdmri!@o, Fé PúLra. ot cod.rtü c (t FÊ
ústo§ na Lê rf 1 .3a3 dê iBrurl'06 ordko dc !írto.Dar.,ücs). cqrvovÊ
do atrávé6 de Ceítdàô Civú e Crimind.

4 Outro3 docrrErnG quê a Adntniíràçáo i&ár rtcrssâb;

PREFEIÍURÂ'RECURSGS HUf,ANOS
EOTTAL DÉ CO|IVOCAçÃO .0Oír2O2í

a EXO I
0o ED|ÍÂL oE cowocaçÃo }f mt2o21.

1. - Perâ lomaÍ p6aê, o aaíúidato daérá âpracnlsr doorrÉibçto (ql-
grnàl o{r ,olocópa aúentrcâóa) q(É cdrprole:

a) Õompíovaote óe EscolsridàdêPré-Rêgr,§itG êxiCidoc par! o aarlo,
sp.esenlado em ea originâl e ÍotocoDiã ou ópia edênucad! ün cílôaio:

A PreÊituía MuúciÉ de Santo 
^rÍo.ü, 

rro Laatâ - UT. po. ilaítrédo da
selr Í€p.es.ntaÍne bgô|. s|. JOSE ÂRllIÂTEl,A VenÂ ALVEA - h!ít
to MrtrIcipd, @fllrOCA o. (e) cârdidáe (a) rd.c&rt dc (a) no r!.úo
I destê Eóild, atrovado3 (.) no PÍocÉ3o S&ivo Shplicrb n Oo./
2O2O, ftâ,aàdo qn O7 lO7 D020. tendo o íÊ&iâdo ê&lo hdlroloeldo arn 2E
07P020, p..a conpârêcêÍe{i nerE COOmÊiADOEA OE GCLRIO8
HUf,ÁllOS desta PÍEêil!í'!. íro p.!zo rtê í4 0'a {$l.üo) db rE ffii
o§ de êxpêdierte (07h & í3h), ftr*roG dê todc a dGrrEnb! cqltr,
tês í!o mê!fio item do Edild C ítlt(joaaa*o m Ancro ll daa|! Cüd, pft
toi€rerY| por6a êm gÀ Í!rpêdr\,r cargc.

Scrá cúsk êÉdo d.3istírtê c. poíL,tto árúlllrro d,o p.@ ldalrrío
smpliÍ€do, o(s) candidato(§) cdmcado(§) que nâo coírÇarlcrÍ (aíI|) Cé
a d8ta eslrbdecjd,a e rn{{úo óo§ (bcuiaítc exiJidoa, poda,tdo | ÊÊ
íeitura MuÍicjpd de Santo ÂrÍdio do L.dê - Mf cdrocÍ o(., o(.) p.úú
mots) cáÍdtdâlo(!) apíoyadc. ohêdêo:da qrdüanEílt a o.darn da d&
silkáÉo-

Mãloíês inlorÍnaçõês poMo seÍ úÍldrs i!Írtg à Cooúãrot cil da R!or-
§06 Hsmâno3 desla Píêb:l!ía ean horáno da elçarrbr[c.

Gabin€te do PÍeb o Múicjpai ê S.do Antonio do Lc8tc. !o 0í d! íro
ÍÉô de JaneÍÍo d,e m21-

JOSÊ ARIÍAIEIA VIEIR^ ALlrÊS Prrí.rto Írrrrk&.,
Â EXO I

N. TECN|COÊt EtÊÉ ÂGEX
01 LEONIR MACÊDÔ DE SOUzA

d,Ãromunicipal.org/Ínuâmm . u!r/w.emm.oíg-ln 312 Assinado Oigilalmenle

t) CdtT.wr.[ (,! Rc.idlhdsi

c) Foaocópb Lgh,ll ú Clrüdto dc N.achÉrú e, CarttG.tb,

dl FotocóCia rra C!Íüdfo dG N..dÍi.i,|b dÇ fii€ nElolta & l8 !l|o. r
Crblr d.6drl. d6 l}16 ara (E sla (b ihd. (r. hdrür;
a) CPF doa lllc ..ro ttqnÊ:

0 F.rooôr,. do ÍhJo (b clritú ê Cêítidlo qtr cúp.wr nlo ts lotilro
FriÉo po1tc. - c.íldlo o.bn.ú .írnd. É. idF lafdd;
g, Fobcóíà do C.!t'ic.do dê R..!ír,kL, pt . 6 c-&.toi ô s@
,tllao{rp:

àl Fdocóíi. do RG c CPF do caÍrdirsto e do côÍlrlE (8e c..do)i
l) FoiocôCr à Cl,bh. dc Í.üqho c co,tTtoríü1ts da lu.,lÉo m Pls,
PAS€E

J) Fohúíar lcelvd ó! ctiH t í( o c..o:

t| Cdrl,otanb & crdÍt da serirra íltlca â rEíd (ar.m. n*dco} nc-
claaa.io ao deaairTaaúE da3 li,rç6aa inaíÊílêr ao câr9o paüa ruo:

l) OrcL.aÉo nco8úva ê eorndâçao (E crgo Fruco c, dr cdrirfr6ca
d! .or Lçao !.r".,ú! pda Co€litiro Frdlrll:

nl Dútçao & Âlo !dr. qrn"ÍiÍío lfrcao po. ff(,ortirÉ, aga€.dt
poí T"tlroí úlfo Bflco dou cnlir!ê ô c*í! bdtíC, cdlrrutl êrq,
llrri(td (rr!.trdo 9a*o D.úO.io cürtdllo. cqn fti. í.cdrrLdd.]i

n) h{frÍ!tào, ír. !íóOlo F tho. d. nto E tlro dríülb do t niço pr!
Uico pú ndiro irúo, qJ ib nào tsí lbo crqüldo ! bnn ôo !ãvip g.l-

úco. n€ üü,ús GS (circo) !nos.

o) Ot !..Éo d. Scnr;

pl CdrrFor,ria da eül! da cd,lta, êíi .e&rda bjcÍa r'a erd a Pír.
Hitr da Sãio 

^rüdlo 
óo ttsE Íi.,|Éírr ccr\anlo para íldlilÉírto ô

crüba !-$: .
q, Nao RcCÉ!üü âÍriê€dc.rrca cdííaCa ou aaiat .eapo.úcndo pdai ari-
trE cqL: o &íttó.úr, 

^ún 
t rúaçáo, Fé Púàfc!, q côaüÍã ê o! FÊ.

litlo. na Ld íf I .3ail d. 23Í82(}06 üíco ô riqpaqtlr), c!.rFor.-
do úwá! (b Clrülto CM c CÍintial.

4 Ouú6 doqftsriG qtE a A&Í*i.f.Co i.{.Í rEaaÍlo:

PREFEÍÍURA,/RÉCURSOS HUIATOS
PORTART lr.. OO{i102Í.

O€: 0t lrE J ,{EIRÍ,lrE 202t.

JGE AEIAIEA IrEFA 
^LVEI, 

Mrlo lltlrrdp.l dê Srito Anioíio
do L!ab, Êlta.ro rr. M.b G,osso. m uro d. srr.s rtiblJçóa. Lgab.

RCEOII'E;

Ardgo l. - tloirElA o g'. DAVIO PAlrlO OORREI  O SILVÀ p.r! í!s-
pdrrêr pêb c.rgo d. SEcREIÂRlo o€ Ecollou!À E FlilÁNç s d..tt
Mnr1 cdíürr Lá lr|J,Ídprl n' 8(}r2üm dê 13 dc qrtaío &a).
Atdao ?. O.6ínina. ! Sccrct!ú Mu*rpC rrc Â.rmidtr.çao r Plln iG
,non(o q(t to.rE 9t Fol/idêiciaa rlcaÊaa&iar paaa a cEqrçâo da!t! por-

Et!.
Arügo ll. Elb PoltaÍh l,lür êm yiíloÍ ne d.t! óa tü! ptrüca@.

Aídgo 4. . RevogÉm - !€ 8! dispoliçôar lrn cfirüo.
iÉotsÍR ac
PUIIJCA€E

CUI'RA§E.

GAANETE DO PREFEI'O

fl:0í OE JAflERO OE 2ü1,

JGÊ AHTATE|A VIEIRA ALVÉ3 PREFE'TO ÍUIÚICIPAL
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :65
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEAMENTO

FUNÇÃo :04 Administração
SUBFUNÇÃe : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROIETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 89,11

Slho
Í 0076 21o05

W Rua PÍimavera. 959 - Jardim Bem Mvêr
M217§ZW1-$ Exercicio:

Emissáo

20.21

'17t11fm21

e

Atenciosamente,

Coo

CPÍ:17a.266.461-20
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1# G()VERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progrêsso, de mãos dadas corn o povot

Gêstão 202r.12 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 15/202I

t)À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
AO GARINETE DO PREFEITo

r]XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel pÍomova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a futura e eventuel
rontrataçâo de empresa especializada para fornecimento de licenciamento de softwares
integrados para gestão pública, desenvolvidos pâra trabalhar em âmbiente web (internet)
c clesktop (executado em rede local com estrutura cliente servidor), em plataforma Windows,
conr serviços técnicos especializados para âtender a administraçâo direta municipal,
inclusive com a prestação dos serviços de instalaçâo, conÍiguração, transferência e

inrportação dos cadastros necessários, implantaçâo de seldos contíbeis, treinamento dos
scrvidores públicos, e manutenção mensal, conforme terrno de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 18 novembÍo de 2021.

S DC R I,1.ÁR IO PAL DE ADMINISTRÂçAO E PLANEJA\TENTO
Iirt

PORT:\RIA r-'. 26412021 DE l8/06'2021
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a-_# SANTO ANTONIO BO LE

JusnFtcATtvA DE coNTRATAcÃo. cnrÉnto DE JttLGAnENTo E EsratDo
pRELtMtNAR em netacÃo Ao euANTtrATwo Dos cÁRcos.

1. OBJETO:

í.í. Registro de Preços para futura e eventual contrataÉo de empresa especializada
para fomecimento de licenciamento de softwares integrados para gestão pública,
desenvolvidos para trabalhar em ambiente wêb (intemet) e desktop (executado em
rede local com estrutura cliente servidor), em plataforma \Mndows, com serviços técnicos
especializados para atender a administração direta e indireta municipal, inclusive
com a prestação dos serviços de instalação, configuraçâo, transÍerência e importação
dos cadastros necessários, implantaçáo de saldos contábeis, treinamênto dos servidores
públicos, e manutenção mensal.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. O Município de Santo Antônio do Leste - MT como qualquer entidade, atualmente, tem
grande apoio da Tecnologia da lnformação - Tl para oÍerecer seus serviços e prestar contas
aos órgão dê controle, além de desempenhar suâs atividades perante a sociedade. Para a
realização dessas atividades de forma célere, adequada e eficiente o Município necessita
de ferramentas de gerenciamento para suas mais diversas áreas de atuaçáo, as quais são
essenciais para suas atividades estratq?icas.

2.2. Nesse sentido, importante mencionar que nas secretarias e departamentos do
município as fenamentas tecnológícas de gestão são amplamente utilizadas, de forma
rotineira, por inúmeros servidores públicos, sendo as seguintes setores abrangidos: Gestão
de Contabilidade, Gestão da Receita Municipal, Gestão de Rearrsos Humanos e Folha
de Pagamento, Gestáo do Pregáo Eletrônico, Gestão da Ouvidoria, Gestão do Protocolo,
Gestão de Comunicação, Documentos e Processos, Gestão do Controle lnterno, Gestão
lntegrada de lnformações da Administração Pública, Gestáo Eletrônica de Documentos;

2.4. Para tanto, é importante que as soluçôes permitam o gerenciamento das áreas
mencionadas acima via internet e desktop, devendo possuir banco de dados que possam

E-mail: licitacaor@satrtoútoniodolBte-mtgov.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jârdim Sântâ Inês - Fone: (66) 3,ltt-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNIC

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2O21/ 2024

2.3. Ocorre que, o atual contrato voltado ao fornecimento desse objeto está próximo ao
vencimento, sendo, portanto, verificada a necessidade de renovação e implementaÉo de
recursos tecnológicos para realizaçáo efetiva e eficiente dos trabalhos intrínsecos deste
município.
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Continuidade do progresso, de rnãos dadas com <> povo!

Gestão 202112024

integrar todas as áreas gerenciadas, tal fato se justifica em razão a eficiência aos trabalhos
desenvolvidos pela administraçáo.

2.5. Como toda atividade administrativa do Município de Santo Antônio do Leste, é norteada
pelos princípios da isonomia, legalidade, impêssoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento
objetivo. devendo ser aplicada às regras contidas na Lei n. 8.666/93.

2.6. O julgamento se dará em menor preço por lote, uma vez que, o lote único prioriza os
softwares da mesma natureza, finalidade e ou semelhança, busca também a
economicidade. bem como, preservar a integraçáo de cada serviço, evitando o retrabalho
e mantendo o compartilhamento das informaçôes para a prestaçâo de contas, atendendo
toda a legislação pertinênte, aLei 12.527 - LAl, o Dec"eto Federal 10.540 - SIAFIC e o
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, tendo obrigatoriedade de
oferecer todos os softwares pertencêntes ao lote.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

LOTE 01.

Sofrvrârê lntegÍâdo de Ge6ião de Contatilirade
composto de:

- Mríulo paÍa CoÍ{atÍfidads Púdaa e PlqàêcíE
oTCSAPLIC;

- Módulo para elabúaçào, controlê e gerenciamento
do OíçamêÍio (PPA-IDO LOA):

Licenga Finao. 7xl2=84
- Módulo para gêrenciamento da Tesourariai

- Módulo para gerenciamento do €doque via intemet;
07 (sErE)
USUARIOS

PELO
PERIODO

oe 12
(DOZE)
MESES

- M(Íulo para g€ÍeÍrcirmento d€ compÍasílldaçõês
de materiais e serv(:G com mrído via BrowÊê
(Navegador),

- Módulo para gerenciamênto do Patrimõnio via
Browse (Navegador);

- Módulo para gerenciamento da Frota via Bronse
(Navegado0;

00024269

2 3761724

Sofrware lntegrado para Gestão da Recêita
(Anecadação Municipal) composto dê módulos via
Browse (Navegador)r mobiliário. imobiliário, receitas
diversas, ITB!, Cêmitério, Agua e Esgoto e NFE de
Sêrviços.

Licença Finan 3x12=36

E-mail: üciteca@srntoantoniodol6te-mü go%br
Av. Goiás - N' 367 - Jârdim Santâ hês - Fone: (60 34t8-10t0 - CEP 7t62&m0 - §anto Antônio do L€$er'MT

l_
2

oÉscRrçÃo UNID. SEC. QTD, VÁI.OR ÍOTALrÍÉM i cóorco rcs I

___.1_,_=__l__ +

03 ORÊs)
lusuARroqI PELo
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Soflware lntegrado para G€stáo dê Recursos
Humanos e Folha de Pagamento compcto dê
módulos: emissão dê Holerite via BÍorvse
(Navegador);

Licença

4 370612-5

5 29m92-1

Soflware para Gestáo de Pregão Eletrônico via
Brorse (Navegador);

Sofr\rare para Gedão do Controle de AteíÉamento
ao Cidadão (Ouüdoria) via Brou6e (Navegador);

Licença Finan

Licênça

6

Sofr\rare para gestâo dê dcümeÍic (Prd@olo)

Ztt{,A+l lvia &olvse (Navegador):

_1- 
-

1\12=12
01 (uM)

U

PELO

Licença Adm 1t12=12
01 (uM)

Licença Finsn. 1x12=12
01 (uM)

Adm. 'lx'!2=12
01 (uM)

7

Softw-are para Gestão de Comunicação, Documento§

OOO1 8182 e Processo6i

t-----------J

8 21ú8+7 Sofiware para G6tâo do Controle lntêmo;

I
Software para Gcdilo líÍegrada de lnfdmaçôes da

OOO37OS3 Administraçáo Pú{í'rcâ;

Sofiwãre parâ Gastao Elêttuiã (b DÉrment6 via

231673-9 tsrowse (Navegadoí);10

11 Unid Adm.269941-9

Serviços técnicos esp€cial2adc de treinamento e

26g94j -9 capacitaçác dos sêrvidores ÉUbos ('l20 horas).

Serviços tecni:o6 especializadc de lÀ<alaÉo,
conÍguração, trENrêÍêíEia s impo.laçâo doê
cadastíos nec6sáíos e implariaçáo de saldc
contábeis:

Unid Adm 3x12=36
12

03 (TRÊs)
USUARIO

PELO

1. Software lntegrado de Gestão de Contabilidade;

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

. SEToR DE CONTABILIDADE -2
E-mâil: licitâcâd@sântoântoniodoleste. mt gov,br

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (60 34tt-10t0 - CEP 7E62t-{n0 - Sânto Antônio do Iêstc/MT

Adm
3xl2=36

03 CrRÊs)
USUARIOS

PELO

'1'x12=12

01 (uM)
USUARIOS

PELO

Adm. 1\12=12
01 (uM)

USUARIOS
PELO

Adm.

AdmLicença 1t12=12
01 (uM)

USUARIOS

QUANTIDADE

o7
3

Licênça

PELO

Licença

-.1

l
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. SETOR DE TESOURARIA - .I

. SETOR DE COMPRAS - 2

. SEToR DE LlclTAÇÃo - 2

2. Software lntegrado para Gestão da Receita (ArrecadaÉo Municipal);

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIOADE
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS

e SETOR DE TRIBUTOS - 3 03

3. Software lntegrado para Gestáo de Recursos Humanos e Folha de Pagamento

SEÜRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E PI-ANEJAMENTO

. RECURSOS HUMANOS - 3 03

4. Software para Gestão de Pregão Eletrônico;

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIOADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

. SETOR DE LICITAÇÃO - 1 01

5. Softwâre para Gestão do Controle de Atendimento ao Cidadão (Ouvidoria);

SECRETARIA SOLICITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM

. OUVIDORIA MUNICIPAL - 1

E PLANEJAMãNTO

6. Software para gestão de documentos (Protocolo);

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçAO E PI-ANEJAMENTO

. PROTOCOLO RECEPÇÃO - I 01

7. SoÍtware para Gestão de Comunicação, Documentos ê Processos;

SECRETARIA SOLICITANTE QUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO E PLANEJAMENTO

. ADMINISTRAÇÃO GERAL - 1 01

E-mâil: licitaca@sântortrtoniodoleste.mtgov.br
Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3,188-1080 - CEP ?8628{00 - Santo Antônio do lrÍe/MT

QUANTIDADE

01

4
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SECRETARIA SOLICITANTE OUANTIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

. CONTROLE INTERNO - 1 01

9. Software para Gestão lntegrada de lnformaçôes da Administração Pública;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS E PLANEJAMENTO
aourNtsrmÇÂo cERAL-'t

10. Software para Gestão Eletrônica de Documentos via Browse (Navegador);

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMI E PLANEJAMENTO
nourrursrRnçÂo GERAL - I

OBS: O critério de julgamento será o de menor prêço por lote, devendo constar os
preços especificados para cada software, não se admitindo cotação acima do valor
de referência para cada software.

Santo Antônio do Leste, 17 de novembro de 2021 .

SECRETARIO PAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
RtA N". 264/2021 DE 18/06/2021

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO MUNI

E-mail: I ic itecao(@sentoantoniodol$te. ml. gov. b r
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-1080 - CEP 78628-ff0 - SaÍto Antônio do L€ster'MT

QUANTIOADESECRETARIA SOLICITANTE

01

SECRETARIA SOLICITANTE

01

5

8. Software para Gestão do Controle lntemo;

QUANTIDADE
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnôs
C PJ: 04.2í 7.362/0001-90

(

Páoina'l

Solicitação do Materiaia / Sorviçoa

Requisiçâo Responsáv€l

02726121 LUIS CARLOS REZENOE
Descriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

DetE

1711112021

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unldadâ Qtds Qtdc Rêc. C. Cutto
Ob3oÍvaçáo

í 00,t.033.901 00024269 SOFTWARE INÍEGRADO DE GESTÀO OE CONTABILIDADE COiitPOSTO OEI... MÓDULO PARA CONTABILIDADE PÚBLI
cA E pRESTAÇÁo DE coNTAS Ao rcE/ApLtc;- MóDULo PARA ELABoR ÇÃo, coNTRoLE E GERENcTAMENTo Do oR
ÇAMENTO (PPA-LDO- LOA); - MÔDULO PARÁ GERENCIAMENTO DA TESOURARIAi - MODULO PARA GERENCIAMENTO
DO ESTOQUE VIA INTERNET:- MÓDULO PARA GERENCIAMENTO OE COMPRAS/LICITAÇÔES DE MATERIAIS E SERVIÇ
OS COM MÓOULO VIA BROWSE (NAVEGADOR)i . MÓOULO PARA GERENCIAMENTO DO PATRIMÔNIO VIA BROWSE (NA

0 2

VEGADOR); - MÓDULO PARA GERE
NTo Do PoRTAL TRANSPARÊNctA

NCIAMENTO DA FROTA VIA BROWSE (NAVEGADOR); MÓDULO PARA GERENCIAIUE

2 00í.033.902 376í72i0 SOFTWARE TNTEGRÂDO PARA GESTÁO DA RÉCETTA (ARRECÂOAÇÃO MUNICTPAL) COMPOSTO OE MÓDULOS VrA BR
owsE (MVEGADOR): MOBTLtÁRtO. tMOB|LrARtO, RECETTAS DTVERSAS, rTBr, CEMTTÉR|O, ÁGUA E ESGOTO E NFE DE
sERVIçOS

2

3 001.033.903 ooo1774 SOFÍWARE INTEGRÂDO PARA GESTÀO OE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO COMPOSTO DE MÔDUL
os: EMrssÁo DE HoLERTTE VrA BROWSE (NAVEGADOR);

SER 36 0 2

4 00í.033.904 376612-5 SOFTWARE PARA GESTAO DE PREGÂO ELETRÔN|CO VrA BROWSE (NAVEGADOR)| 0 2

5 oo1.o33.sos 2966g2-t SOFTWARE PARA GESTAO DO CONTROLE DE ATENDTMENTO AO C|DADÁO (OUVTDORTA) VrA BROWSE (NAVEGADOR)| SER 12 0 2

6 OOí.033.908 21gg34.7 SOFTWARE PARA GESTÀO DE DOCUMENTOS (PROTOCOLO) VIA SROWSE (NAVEGADOR); 2
J
a,

7 0oí.033.907 000í8í82 SOFÍWARE PARA GÉSTÀO DE COMUNICAÇÁO, DOCUMENTOS E PROCESSOS; 2

8 00í.033.908 2í8084"7 SOFTWARE PARA GESTAO DO CONTROLE INTERNO SER 12 0 2

9 00í.033.909 OOO37O53 SOFTWARE PARA GESTAO INTEGRADA DÉ INFORMAçÓES DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA SÉR 12 0 2

í0 ooí.033.9ío 231673{ SoFTWARE PARA GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS VIA BROWSE (NAVEGADOR)| SER 12 0 2

11 00.t.033.9ít 269941.9 SERVTÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZAOOS DE TNSTALAÇAO, CONFTGURAÇÁO, TRANSFERÊNCIA E TMPORTAÇÂO DOS C sER 0 2

Pod!Í

órgào

Sctor Solicitant€

Csntro dê Custo

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Obaervação

mensal.

SER 84

sÊR 36 0

SER 12

SER 12 0

sÉR 12 0

1
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Página 2

Sollcltação de ilaterlals / Servlços

ADASTROS NECESSÁRrOS E IMPLANTAçÃO DE SALDOS CONTÁBErSi

í2 ooí.0!3.9í2 2699(í4 SERV|çOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE TRETNAMENTO E CAPACTTAçAO OOS SERVTDORES PÚBL|COS (120 HORA SER 1

s).
0 2

Presidenle AlmoxariÍado

T
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a

t



FL§

t--f GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO OO LES E
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2027/2024

Objeto: Pregão presencial com registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa ospecielazada para fornocimonto dê licenciamento
de softwares intêgrados para gestão pública, desenvolvidos para trabalhar
em ambiente web (internot) ê dosktop (executado em rêde local com estrutura
cliente servidor), êm plataforma windows, com serviços tócnicos
especializados para atender a administração direta municipal, inclusive
com a prestação dos serviços de instalação, configureção, transfêrência e
importação dos cadastros necêssários, implantação de saldos contábeis,
trêinamento dos servidores públicos, e manutengão mensal.

MODULO 01 -

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sanla Inês - Fone: (66) 3,ÍEE-1080 - CfP 7E62&{n0 - Santo Antônio do

IJ§te/MT

2

3

PLANILHA sERV|çO

00024269 Licença

07 (sÊTE) USUARTOS
PELO PERIODO DE 12

(DOZE) MESES

Finan 7x12.,84

376172-0 Licença Finan

m (TRÊs) usuARros
PELO PERIODO DE 12

íOÔ7F} MESFS

3x'12=36

@01774

- Modulo para Codabiladade Pública e tusl#o &
cúiõaÍCgAPLlCi

- lúódulo para elabqaçáo, contrde e
gêrenciamento do Oçameí*o (PPA-I-DG LOA):

- Módulo para gerenciamento da T6ouraria;

- Módulo pâÍa gêrenciamátto do 6toquê viÊ
intemet:

- Módulo para gerenciamento de compÍasli*tÇó€
de materiais e servf6 corn módtlo via BÍorEê
(Navegador);

- Módulo para geÍenciamênto do PatÍimônio viâ
Bro\,,rse (Navegador);

- Módulo pâra gerenciamento da Frota via Brov6e
(Navegador);

Soflwarê Integrado para G6tâo da Receita
(Arrecadâçáo Municipal) compGto de modulG úa
Bíowse (Navêgador): mobrliáíio. rmdrliário, íeceitas
drversas lTBl, Cemitério, Agua e Esgoto e NFE de
Serviços.

Software lntegrado para Gestâo de Recursc
Humano6 e Folha de Pagamênto compGto de
módulos: emissâo de Holerite via Brorsê
(Navegador):

Licença Adm
3x12=36

03 (ÍRÊs) usuARros
PELO PERIODO DE I2

(DOZE) MESES

ANEXO !

TERMO DE REFERENCIA

I

ITEM cóDrco rcE oEscRçÃo UNID. sEc. om. VÂLOR TOTAL

Sofrware lntegrddo de Gedão de Contabilidâdê
composto de:
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2

370612-5 Sonware para G6tão de Pregão EletÍônico via
Browse (Navêgado0: Licença Finan. 1\12=12

01 (uM) usuARros
PELO PERIODO DE 12

(DOZE) MESES

296692-1
Sofrware paÍa Gedáo do Cor role de Alendimento
ao Cidadáo (Ouüdoria) via Browse (NavegadoÍ);

Licença Adm 1\12=12
0Í (uM) usuARtos

PELO PERIOOO DE 12
(DOZE) MESES

21808+7
Sofrware para gestão de documentos (Prot@olo)
via Bronlse(Navegador);

Licença Adm 1x12=12
01 (uM) usuARros

PELO PERIODO OE í2
(DOZE) MESES

7 00018Í82
Software para Gestâo de Comunicaçâo,
DocumeÍ{o6 e Pr@essos:

Licença Adm. 1\12=12
01 (uM) usuARros

PELO PERIODO DE 12
(DOZE) MESES

8 21804+7 Software para G6tão do Controle lnt€íno;
Licença Adm 1x12=12

01 (uM) usuARros
PELO PERIODO DE 12

(DOZE) MESES

I 00037053

Software para G6tâo lntegrada de lnformaçôG da
Administraçáo Prit ica;

Licença 1x12=12
O,l (UM) USUARIOS

PELO PERIODO DE í2
(DozE) MESES

231673-0

Software para Gestáo Eletrônica dê Docume os via
Bíowse (Navegador); Licênça Adm. 1x12=12

01 (uM) usuARtos
PELO PERIODO DE 12

(DOZE) MESES

26994r-9
Serviços técnico6 especializados de lndalaÉo,
configuraçáo, transferência e impoÍlaçào dos
cadastíos necessáraos e amplantaçào de saldos
contábeis

Unid. Adm 1

12 269941-9

Servaço6 técnicos especializados de treinamento e
capacitaçáo dos servidores públicos ('120 horas).

Unid

',..a-

Finan.

10

11

Adm. 1
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1 DETALHAMENTO

Prestação de serviços técnicos especializados de informática para implantação

e manutenção de softwares de informaçáo de gestão pública municipal através do

fomecimento de licenças de uso exclusivo da prefeitura e prestação de serviços

de análise, desenvolvimento, configura@o, transferência e importação dos

cadastros necessários, implantação de saldos contábeis, treinamento,

operacionalizaçáo, manutenção e suporte técnico. Os Softwares devem ser

desenvolvidos em linguagem de quarta geração com ambiênte visual e

operacional gráÍico, operar êm aÍdrientê corporativo, multiusuário, utilizar

banco de dade relacional, gratuito ou proprietário (os gastos com banco de

dados proprietários é de total responsabilídade da CONTRATANTE),

possibilitando sua execução através de rede de dados LAN, WAN e TCP-IP, bem

como atender plenamente às exigências do TCUMT - APLIC (Auditoria Pública

lnformatizada de Contas), prestações de contas junto aos órgãos govemamentais

(S|CONFl, SIOPE, SIOPS, MSC, SIAFIC e E-SOCIAL). Deve operar em

equipamentos dedicados do departamento de tecnologia da inbrmação junto à

prefeitura municipal de Santo Antonio do Leste - MT.

Compôem a soluçáo dê gêst io pública municipal os seguintes softrvares:

Software lntegrado de Gestão de Contabilidade;

Software lntêgrado para Gestão da Receita (Anecadação Municipal),

Software lntegrado para Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento;

Software lntegrado para Gestão do Pregão Eletrônico;

Software para Gestão do Controle de Atêndimento ao Cidadáo (Ouvidoria);

Software para Gestão de Documentos extemos e internos (Protocolo);

Software para Gestáo de Comunicação, f)ocumentos e Processos;

Software para Gestão do Controle lntemo;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste-mL gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,ltt-10t0 - CEP 78628-{D0 - Sânto Artônio do

Leste/MT

3
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Software para Gestão lntegrada de lnformações da AdministraÉo Pública;

Software para Gestão Eletrônica de Documentos;

2 TERMrNoLocrA, DEFrN!çôes, srcus E coNcErros eÁsrcos

. ART - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica;

. CBO - Classificaçáo Brasileira de Ocupações;

. CENSO - A palavra censo vem do latim census e quer dizer "conjunto dos
dados estatísticos dos habitantes de uma cidade, província, êstado, naçáo'.

. CF - ConstituiÉo Federal;

. CMAE - Código Municipal deAtividade Económica;

. CNAE - Código Nacional deAtividade Econômica;

. CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

. CREA- Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura eAgronomia;

. DATACENTER - uma modalidadê de sêrviço de valor agregado que oferece
recursos de processamento e armazenamênto de dados em larga escala, para
que organizaçôes de qualquer porte ê mesmo profissionais liberais possam
ter ao sêu alcance uma estrúura de grande capacidade e flexibilidde, alta
segurança, e igualmente capacitada do ponto de vista de hardrârare e software
para processar e armazenar informações, ambiente projetado para abrigar
componentes como sistemas de armazenamento de dados;

. DOT NET/.NET - é uma plataÍorma de software que permite desenvolver
aplicativos em ambiente Desktop ou \Â/EB;

. EJA- Educaçáo de Jovens e Adultos;

. FETHAB - Fundo Estadual deTransportee HahtaÉo;

. FGTS - Fundo de Garentia do Ternpo de Serviço;

. FREE - Gratuito;

. FUNDEB - Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educaçáo Básica;

. GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos;

. GRID - Componente visual geralmente retangular, que demonstra as
informações de forma tabular/grade;

. HTML - HyperText Markup Languager' Linguagem de Marcaçâo de Hipertexto;

. lD - ldentificaçáo;

. INEP - lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas;

. INSS - lnstituto Nacional do Seguro Social;

. JAVA - linguagem de programação orientada a objetos que permite
desenvolver aplicatavos multiplataforma tanto em ambiente DesKop quanto
WEB;

E-mail: liciraceo@sartoa oniodolêste-mtgoy.br 4

Av. Goiás - N'367 - Jârdim sa!Íâ Inêr - arT:miit*1oto - CEP ?t624-mo - Sento Antônio do

SANTO ANTONIO DO LES
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LOG - Registro de operações efetuadas no Sistema;

LRF - Lei de Responsabilidade Fiscâl;

MANAD - Manual Normativo deArquivos Digitais;

NIS - Número de lnscriçáo Social;

PDF - Portablê Document Format;

PAT - Processo Administrativo Tributário é o conjunto de atos necessários
à solução, na instância administrativa, de questóes relativas à aplicaçáo ou
interpretaÉo da legislação tributária

RTF - Rich Text Format ou Formato de Texto Rico;

SETEC - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

SGBDR - Sistema Gerenciador de Bancos de Dados Relacionais;

SQL - (do inglês Structured Query Language, ou Linguagem de Consulta
Estruturada), é uma linguagem de pesquisa declarativa para Bancos de
Dados Relacionais.

SUS - Sistema Único de Saúde,

SIOPE - Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos em Educaçáo;

SIOPS - Sistema de lnformaçôes sobrê Orçamentos Públicos em Saúde;

TCE - Tribunal de Contas do Estado;

TCP/lP - Transmission Control Protocoylntemet Protocol;

Tl - Tecnologia da lnformação;

TXT - Documento em forma de Texto;

XML - extensible Markup Language / Linguagem de Marcação Expansível;

3 rMpoRTAÇÃO DE DADOS, TMPLANTAçÃO ETREINAMENTO

3.1 A implantação dos sistemas deste termo de referência deve acontecer em 60
(sêssenta) dias;
Afase de lmplantação contem:
Transferência e importação dos cadastros necessários, implantação de saldos
contábeis do sistema atual do município;
lnstalação do Banco de Dados e Aplicaçáo no Data Center do Município;
Treinamento dos Sistemas;
Fase de teste e homologação dos sistemas,
Criação de relatórios customizados;
Conferência de informaçóes com o sistema Legado;
lnício dos trabalhos em produção do sistema.

-r!
3.2.1

3.2.2
) _!_ 5

324
3.2.5
3.2.6
3.2.7

f, -mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt gov.br
Ar. Goiás - N" 3(r7 - Jardim Santa Inês - Fone: (óó) J]IEE-1080 - CEP 78628-{00 - Santo Atrtônio do

L€stc/llIT
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4 REQUISITOS FUNCIONAIS:

4.1 REeUISIToS osRrclróRros rARA ToDos os soFTwAREs, rró»tn os
E PORTAIS.

4. L I Possuir Protocolo de rede
plataformas), NetBEUl e IPXSPX;

compatível com: TCP/IP (para todas as

4. 1.2 Ser executados em banco de dados relacional, em ambiente multiusuário,
em arquitetura cliente-servidor;

4l.i O sistema deve ser de fácil utilizaçáo e que oÍereça interface gráfica e
amigável;

4.1.4 Funcionar em servidor dedicado com suporte a mais de um processador e
sem restriçáo de número de usuários simultâneos;

4 1 5 Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realização de
tarefas conconentes, independente se os clientes da aplicação êstão em rede
local ou em acesso remoto em relação ao servidor de aplicativo;

41.6 Prover o controle efetivo do uso do Software, ofer*endo total segurança
contra a violaçâo dos dados ou a@ssos indevidos às informaçÕes, através do
uso de senhas por nível de acesso considerando sua funÉo e grupo que ele
pertença (PêrRl), permitindo conÍiguraçáo das permissões de acesso
individualizadas;

4.1.7 Permitir cadastramento de usuários e,om crntrole de nível de acesso,
podendo ser configurado para inclusão, alteraçáo, consulta e exclusão;

4. l8 O acesso ao Banco de Dados deve ser nativo, não sendo aceita a
comunicação via ODBC;

4. L9 A Solução deve ser baseada no c,onceito de controle de transaÉo,
mantendo a integridade do Banco de Dados em quedas de energia e felhas tanto
de software como de hardware;

4.I l0 Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá rodar no sistema
operacional homologado pelo fabricante ou comunidade de desenvolvimento,
náo sendo permitido uso de artifícios técnicos como emuladores e máquinas
virtuais, se esta não estiver homofirgada pelo fabricante ou comunidade de
desenvolvimento do produto, em seu site oficial ou documentaçáo técnica de
acesso público;

4. t . I I Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle
transacional, e com recursos para garantir a integridade e recuperação dos
dados através das Íunçóes "backup" e "restore", inclusos em fenamenta do
próprio sistema, permitindo configurar agendamento automático por dia/hora e
drrecionamento de local no servidor, unidade externa ou ftp;

4.1.12 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-
se, de modo a resguardar a última transação êxecutada com êxito, mantendo a
integridade da base de dados;

E-mail: licitâcao(@srntoântoniodol6te"mtgov.br 6

Ar. Goiás - N" 367 - Jàrdim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-1080 - CEP 78628{l(X) - Santo Antônio do
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4.1 .13 Registrar nas inclusões e atualizaçôes êfetuadas pelos operadores
autenticados no Software, nos cadastros e movimentações, um LOG de
utilização registrando todas as informações anteriores contidas nos c€lmpos e
tabelas, permitir também que as consultas destes registros, sejam realizadas de
forma simples;

4.1.14 Os sistemas deverão ser multiusuários e multitarefas, permitindo
controlar tarefas concoÍrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem
perder a integridade referencial;

4.1 15 Estar baseado no conceito de transações mantendo a integridade dos
dados em caso de queda dê energia e/ou falha de software/hardware;

4. I 16 Propiciar que os diversos sêtores da Prefeitura possam manter ê
consultar as mesmas tabelas (usuários, ruas, bancos, contas bancárias, crntas
contábeis, pessoas e outras), tomando-as de uso comum (uso compartilhado),
evitando a duplicidade de tabelas com contêúdo similar em diferentes setores de
cada entidade, respeitada as permissões e acêssos definidos para cada
usuário;

4.1.17 Atender a legislação e obrigações assessórias na esfera estadual e
federal, com possibilidade de gerar arquivos para o tribunal de contas ou outros
órgãos necessários e legais;

4.1 18 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação
opcional dos mesmos ern arquivos com formato PDF, para que possam sêr
visualizados ou impressos posteriormente;

4.1 19 Garantir a integridade referencial de arquivos ê tabelas. Não deve ser
possível apagar uma tabela Mestrê sem que seus detalhes estejam apagados
ou dependendo das regras de negócio, permitir Íazer em cascata as altera@es
ou deleÉes;

4.1 20 Garantir que o Software aplicativo tenha integração total entre seus
módulos ou funçôes;

4 1.21 Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro
informando ao usuário um determinado risco ao executar funções ê solicitando
sua confirmaçáo para dar prossêguimento a tarefa;

4.1 22 Permitir ao usuário acompanhar o andamento de operaçôes mais
demoradas em execução de forma visual e clara, mostrando quê o Software está
em operafo;
4.1.23 Respeitar padronizaçáo de cor, tamanho e nomenclatura nos labêl's,
botões, ícones e menus em todas as telas dos Softwares;

4.1.24 Obedecer a uma padronização do uso de teclas e Ícones, de forma
a Íacilitar o aprendizado e a operaçáo;

4.1.25 Possuir teste de consistência dos dados de entrada em datas, CPF e
CNPJ;

4.1.26 Permitir a sua operabilidade com ou sem uso do mouse (habilitação das
teclas "entei' ou "tab");

7E-mail: licitaca@sâ[tortrtoúiodoleste.mt gov.br
Ar. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Irês - Fone: (66) 3,útt-10t0 - CEP 78628-{n0 - Santo Ântônio do

IJst€r'MT
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4.1 27 Possibilitar que o usuário acessê as funcionalidades permitidas a partir
de qualquer terminal da rede da Prefeitura;

4.'l.28 Utilizar em todo Sistema o ano com quatro algarismos;

4.1.29 Permitir que o usuário execute tarefas distintas em uma única janela
aberta no sistema, sem necessidade de fechar a mesma para abrir outra;

4.1.30 Possuir um conjunto de tabelas de parametrização de usuários onde
deverão ser configurados privilégios de acesso;

4.l.il Todo o sistêma de informações deverá ser mantido em servidores de
dados do Município;

4.l .32 Disponibilizar atualização individual e automática de versões
executáveis dos Softwares nas máquinas dos usuários;

41.33 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação
opcional dos mesmos em arquivos com formato PDF, Excel, RTF ou TXT, para
que possam ser visualizados ou impressos posteriormente;

4.1 .34 Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e
impressáo de logotipos;

4. 1.35 Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e
jato de tinta, arquivo para transporle ou pr.ôlicação e em têla;

4.1.36 Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a
troca de informaÉes e evitando a duplicidade de lançamentos de regisfos pelos
diversos setores envolvidos;

4 1 37 Permitir a sua operabilidade com ou sêm uso do mouse (lnbilitaçáo das
teclas "enteí'' ou "tab"), nas têlas dê cadastro, processos, rêlatórios, ê etc.;

4 1.38 Possibilitar a libêração de acesso a programa individualmente ou para
conjunto de programas de todo o software e relativamente a todas as áreas
considerando-se as permissões e a@ssos a ser atribuída a cada usuário;

4.1.39 Possibilitar que o usuário a@ssê as funcionalidades permitidas a partir
de qualquer terminal da rede;

4.1.40 Propiciar êxportação de reláórios para os padrôes "pdf, "txt", "word',
doc, xls, "html", "xhtml", "rtf, lped,'Sif, 'pnd e "pdf-4";

4.1 .41 Conter gerador de relatórios, que atenda aos seguintes requisitos:

4.1.41.1 Deverá possuir controle de acesso, solicitando usuário e senha
ao acessar a fenamenta, bem como possuir monitoraÉo sobre as ações
realizadas pelos usuários na fenamenta;

4.1.41 .2 Possibilitar a oiação de layouts de relatório que podem servir como
base para a elaboração de novos relatórios;

4.1.41 .3 Possibilitar a criação e conÍiguração de parâmetros e @nstantes
que possam ser utilizados na elaboração de consultas e relatórios, tanto nas
constantes como nos parâmetros é obrigatória a possibilidade de inserção de
códigos SQL para definição dos mesmos;
4.1 .41 .4 A base de dados utilizada para geração dos modelos, deverá ser
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a base operacional da entidade, que contém o software de gestão utilizado pela
mesma;

4.1 .41.5 Disponibilizar opção para exportar/importar modelos, para que seja
possível a configuração de novos modelos;

4 1.42 Possuir feramenta própria de controle de atualiza@es do sistema,
verificando em tempos reais atualizações disponíveis para sincronização
automática, possibilitando o agendamento automático por dia/hora/local, e opçáo
de utilizar acelerador de download;

4.1 .43 O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de
Contabilidade aplicada ao Setor Público - NBCASP, bem como normas e
padrões da APLIC/Tribunal de Contas;

4.1 .44 O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criaçáo de
novos conforme orientaçóes do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -
TCE-MT, Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministâio da Fazenda;

4.1 .45 O sistema deve atender as legisla@es federais, estaduais, municipais,
estatutos, bem como resoluçôes e normativas de órgãos da Prefeitura,
permitrndo a criaçáo de novas funcionalidades conforme orientaçáo e solicitações
da contratante;

4.1 46 Possuir fenamentas para elaboração de relatórios a ser disponibilizada
aos usuários, para confecçáo rápida de relatórios personalizados;

4.1 .47 Considerando a necessidade de compatibilidade e integraÉo êntre
sistemas de diferentes prestadoras de serviço, a CONTRATADA, após a
implantaçâo do sistema, fica responsável por implementar acesso as
funcionalidades de seu sistema via Serviços Web (Web service), sem custo
adicional. Sendo que a CONTRATANTE fará as solicitaçÕes @nforme a
necessidade e a CONTRATADA deverá desenvolver o \Â/eb Service, em até 30
dias após a solicitação. Sendo o Serviços Web no formato REST
(Representational State Transfer/SOAP (Simple Object Access Protocol) com
segurança SSL (Secure Sockets Layers IFITTPS (Hypertext Transfer Protocol
Secure) e transferência de dados nos formatos JSON (JavaScript Object
Notation)/XML (eXtensible Markup Language).

4.2 REQUISITOS OBRIGATÓROS PARA OS MODULOS E PORTAS VIA
BROWSE (NAVEGADOR).

4.2.1 O aplicativo deverá realizar obrigatoriamente todas as suas
funcionalidades somente através de navegadores/ browse de internet de
mercado, não sendo aceito o acesso ao sistema através de executáveis, serviços
de terminal (Terminal Services) e/ou através de emuladores de terminal;

4.2.2 O aplicativo deverá utilizar de tecnologia Web (lntemeUlntranet),
linguagem de programação interpretada e orientada a objetos tais como Java ou
DOT NET;

4.2.3 Todos os módulos devem obrigatoriamente funcionar em ambiente 100%
Web, podendo assim utilizar qualquer sistema operacional disponível no mercado
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(Windows, Linux, Mac OS, etc.)

4.2.4 Permitir o acesso em tempo real a todas as informações entre todas as
unidades;

4.3 REQUISITOS OBRIGATORIOS PARA MÓDULOS EM AMBIENTE
DESKTOP.

4 3 1 Nas estações clientes os sistemas deverão rodar na plataforma \Mndows
XP / VISTA /SEVEN ou superior;

4.3.2 Apresentar nas GRIDS opção de ordenaçáo e configuração por qualquer
uma das colunas apresentadas e tal configuraÉo deverá ser mantido por usuário;

4.3.3 O sistêma deve êstar desenvolvido em linguagem visual, com interface
gráfica, com menus pulldown, utilizando-se de banco de dados relacional
compatível com o padráo ANSI (American National Standards lnstitute) e com os
respectivos módulos integradôs êntre si;

4.3.4 Permitir em todas as telas de cadastro e movimentação, consultas por filtros
dinâmicos e condições dinâmicas;

4.3.5 Apresentar íconês êm botôes e opções de menu de modo diferenciado
caso eles estejam habilitados ou não habilitados;

4.3.6 Os sistemas deverão possibilitar o controle através de parâmetros sem que
seja necessária a interferência de técnico;

4 3 7 Permitir fêrramenta de auditoria automática das operaçôes efetuadas nos
sistemas (Controlando quem, quando e o que foi alterado e registrando
informações como ip, usuário, além de possibilidade de monitorar as estações de
trabalho);

5 ESPECTFTCAÇÕES DOS PROGRÂMAS

Os proponentes náo precisam possuir programas com os nomes indicados, nem
distribuÍdos na forma abaixo especiÍicâda, entretanto, os programas ou módulos
apresentados pelo proponente deverão atender todas as exigências especificadas
nos itens que compõem esta parte.

5.í. SOFTVIARE INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTABILIDADE E
PRESTAçÂO DE CONTAS AO TCE/MT -APLIC

5.1 .1 Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execuçáo
orçamentária e financeira.

5.1.2 Ulrlizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a
Nota de Lançamento ou documento equivalente definido pela entidade pública
paÊ a liquidação de receitas e despesas e a Ordem de Pagamento para a
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efetivação de pagamentos.

5.1 .3 Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de
complementaÉo ou anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários
sejam passíveis de anulaçáo parcial ou total.

5.1.4 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das
informaçôes relativas ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da
fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato.

5.1 .5 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de
rnformações relativas ao MANAD Manual Normativo de Arquivos Digitais,
permitindo assim o envio de informaçõês para o INSS.

5.1 .6 Permitir a incorporaçáo patrimonial na emissão ou liquidaçáo de empenhos.

5. í .7 Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de
empenho para acompanhamento de gastos da entidade.

5.1 .8 Permitir o controle de reserva das dota@es orçamentárias, possibilitando o
seu complemento, anuiação e baixa através da emissão do empenho.

5.1 .9 Permitir a contabiliz4áo de registros no sistema compensado de forma
concomitante aos movimentos efetuados na execução orçamentária.

5. 1 .1 0 Permitir a emissão de etiquetas de empenhos.

5.1.1í Utilizar no sistema o Plano de Contas disponibilizado pelo TCúMT,
sem a necessidade de vinculaçôes com Planos de Contas paralelos, evitando
assim a possibilidade dê ênos na vinculaçáo.

5.1.12 Facilitar a classiÍic4áo contábil, filtrando através do elemento e
subelemento as devidas Contas Contábêis do Plano do TCE/MT.

5.1.13 Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho,
liquidação, ordem de pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através
de uma fila de impressão.

5.1 .14 Permitir a alteração das datas de verEimento dos empenhos
visualizando a data atual e a nova data de vencirnento sem a necessidade de
efetuar o estorno das liquidaçôes do empenho.

5.1 .15 Permitir a contabilizaÉo utilizando o conceito de eventos associados
a roteiros contábeis e partidas dobradas.

5.1 .16 Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis.

5.1 .17 Permitir a utilizaÉo de históricos padronizados e históricos com texto
livre

5.1.18 Permitir estomo dê registros contábeis nos c€rsos em que se apliquem.

5. í .19 Permitir a reapropriaçáo de cusios a qualquer momento.

5.1 .2O Permitir a info;'rnação de retençÕes na emissão ou liquidaçâo do
empenho.

5.'l .21 Permitir a contabilizaÉo de retenções na liquidação ou pagamento do
empenho.

E-mail: licitaca«@sartoentoniodoleste.mt gov.br 1l
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5.1 .22 Não permitir que uma liquidação seja finalizada sem a informação da
data de vencimento.

5.1 .23 Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou
estimativos.

5.1 .24 Permitir inserçáo da chave de acesso da NF-E e NFS-e, através de leitor
de ódigo de banas, facilitando o cadastramento de documentos fiscais
obrigatórios no APLIC, durante a liquidação da nota de empenho.

5.1 .25 Permitir a montagem das contas a pagar de forma automática e não
automática (na emissão ou liquidação do empenho).

5.1 .26 Permitir a configuraçáo do formulário de empenho de forma a
compatibilizar o formato da impressão com os modelos da entidade.
5.1 .27 Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.

5.1 .28 Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos,
subvenções, auxílios contribuições e convênios, devendo o sistema êmitir
empenhos para os repasses de recursos antecipados.

5.1 .29 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitardo o
empenho a um determinado valor ou a uma quantidade limite de repasses, de
forma parametriável para os adiantamentos de viagens, adiantamentos para
suprimentos de fundos e demais recursos antêcipados.

5.í.30 Permitir controlar os repassês de recursos arúecipados limitando o
número de dias para a prestaÉo de contas, podendo êsta limitaÉo ser de forma
informativa ou restritiva.

5.1 31 Permitir bloquear um fomecedor/credor para não permitir o recebimento
de recurso antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendêntes com
a contabilidade.

5.1 .32 Emitir documênto de prestaçáo de contas no momênto do pagamento de
empenhos de recursos antecipados.

5.1.33 Emitir documento Íinal (recibo de prestaçáo de contas) no momento da
prestaçáo de contas do rêcurso antêdpado.

5.1 .34 Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos,
em atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos
antecipados, credor ou data limite da prestaçáo de contas.

5.1.35 Utilizar calendário de encenamento contábil para os diferentes meses,
para a apuraçáo e apropriaçâo do resultado, não permitindo lançamentos nos
meses já encenados.

5.1.36 Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último
nível de desdobramento do Plano de Contas do TCE/MT.

5.1 .37 Disponibilizar rotina que permita a atualizaçáo do Plano de Contas do
TCE/I\IT, dos eventos contábeis, e de seus roteiros contábeis de acordo com
as atualizações do respectivo Tribunal de Contas.

5.1.38 Permitir que se deÍina quando determinada retenção efetuada deve
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ser recolhida, podendo esta data ser um dia do mês subsequente ou uma
quantidade de dias úteis ou conidos contados a partir da efetiva retençáo.

5.1 39 Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua
execuçãô.

5.1 .40 Permitir acompanhar a contabilização das retençóes, desde a sua
origem até o seu recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual
documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua
rastreabilidade.

5.1 .41 Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os
empenhos orçamentários que tiveram retenÉes e que originaram o documento
extra.

5.1.42 Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão
vinculados à EducaÇão, Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram
inscritos com ou sem disponibilidade financeira.

5.1.43 Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a
necessidade de efetuar do pagamênto.

5.1 .44 Permitir a vinculação de documentos em formato 'TXf, DOC, XLS,
PDF" às notas de empenhos para posterior @nsulta.

5.1.45 Permitir restringir o acesso a unidadês orçamentárias e unidades
gestoras para determinados usuários.

5.1.46 Possibilitar a contabilização automática dos rêgistros provenientes dos
sistemas de anecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitaçôes e
contratos.

5.1 .47 Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de
acordo com os métodos de depreciação deÍinidos pelas NBCASP, utilizando vida
útil e valor residual para cada um dos bens.

5.1.48 Permitir contabilizar automaticamente a reavalieÉo dos valores dos
bens patrimoniais de acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema
de patrimônio.

5.1 .49 Permitir cpntabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos
aos bens patrimoniais.

5.1.50 Permitir a exportaçáo, na base de dados da prefeitura, de dados
cadastrais para as demais unidades gestoras descentralizadas do município.

5.1 .51 Permitir a importaçáo de dados cadastrais nas unidades gestoras
descentralizadas do município a partir das informações geradas pela prefeitura.

5.1 .52 Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento
contábil das unidades gestoras descentralizadas do município, permitindo assim
a consolidação das contas públicas do municÍpio.

51.53 Permitir a importação, na base de dados da prêfeitura, do movimento
contábil das unidades gestoras descentralizadas do município, permitindo assim
a consolidação das contas públicas do município.
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5.1.54 Permitir que ao Íinal do exercício os empenhos que apresentarem
saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e
que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício
seguinte.

5.1.55 Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício,
mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior,
atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios.

5.1.56 Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do
exercÍcio para o exercÍcio seguinte.

5.1 .57 Possibilitar a transÍerência automática dos saldos de balanço do
exercÍcio para o exercício seguinte.

5.1 .58 Possibilitar a reimplantaÉo automática de saldos quando a implantaçáo
já tiver sido realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos.

5.1.59 Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 912411996.

5. 1 60 Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996.

5.1 .61 Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.4521'1997

5.1.62 Emitir relatório contêndo os dados da Educação para preenchimento do
SIOPE

5 1 63 Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do
SIOPS

5.1 .64 Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar
as receitas que compõe a base de cálculo, o percentual de contribui@ e o valor
apurado.

5 1 65 Emitir o Relatório dê ArrecadaÉo Municipal, conformê regras
definidas no artigo 29-A da Constituiçáo Federal de í 988.

5.1 .66 Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a
Educação, conforme Lei 9394./96 (LDB), que demonstre as receitas que compóem
a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor aÍrecadado no período e o
valor do repasse.

5.1 .67 Permitir a gera@ em formato 'HTML' das informações relativas à
prestação de contas de acordo com a Lei 9.755/98

5.1 .68 Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras
definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

5.1 69 Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, Íundo ou
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei No
432OlU e suas atualizaçôes:

. Anexo 1- Demonstração d a Receita e Despesa Segundo as
C ate g o r i as Econômicas;

o Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da
Despesa Segundo as Categorias econômicas;
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. Anexo 6 - Programa de Trabalho;

o Anexo 7 - Demonstrativo de Funçôes, Programas e Subprogramas por
Projetos e Atividades (adequado ao disposto na portaria 42199 do
Ministério do Orçamento e Gestão);

. Anexo I - Demonstrativo da Despesa por FunÉo, Programas e
Subprogramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequâdo ao
disposto na portaria 42199 do Ministério do Orçamento e Gestão);

o Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Orgãos e Funções
(adequado ao disposto na portaria 4Z* do Ministério do Orçamento e
Gestão).

o Anexo '10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;

. Anexo 1 1 - Comparativo da Despesa Adorizada com a Realizada;

. Anexo í2 - Balanço Orçamentário;

o Anexo 13 - Balanço Financeiro;

o Anexo 14 - Balanço Patrimonial;

o Anexo 15 - Demonstraüvo das \âriagões Patrimoniais

. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada lntema;

o Anexo I 7 - Demonstração da Dívida Flutuante. Emitir o lnforme de
Rendimentos Anual para os prestadores de sêrviços que tivêram retençáo
de impostos, conforme regras definidas pela Secretaria da Receita Federal.

5.1 .7O Permitir a criação de relatórios gerenciais.

5.1.71 Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de
Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda, valores especÍficos relacionados
à Saúde, Educaçáo e Precatórios para dilização na emissfu de demonstrativos.

5.1 .72 Possibilitar a defni@ de um nível ontábil ou uma categoria econômica
especíÍica, para a composição de um valor que será impresso em um
demonstrativo.

5.1.73 Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e
em milhões de reais.

5.1.74 Permitir a oiação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas
pelo usuário.

5.1 .75 Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente
no banco de dados do sistema.

5.1 .76 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada
(administração direta e indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas
atualizações.

5.1 77 Emitir todos os anêxos de orçamento, global e por órgão, fundo ou
entidade da administraçáo direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei
N' 4.320/64 e suas atualizações:
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. Anexo í - DemonstraÉo da Receita e Despesa Segundo as Categorias
Econômicas;

. Anexo 2 - Receita Segundo as Catêgorias Econômicas e Natureza da
Despesa Segundo as Categorias econômicas;

. Anexo 61 Programa de Trabalho;

o Anexo 7 - Demonstrativo de Fun@es, Programas e Subprogramas por
Projetos e Atividadês (adequado ao disposto na portaria 42199 do Ministério
do Orçamento e Gestão);

. Anexo I - Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e
Subprogramas, conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao
disposto na portaria 42199 do Ministério do Orçamento e Gestão);

. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao
disposto napoftaria42E9 do Ministério do Oçamento e Gestâo).

Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/iõ4, atêndendo
ao inciso lll do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).

o Anexo 10 - Comparativo da Receita Orgda com a Arrecadada;

. Anexo í í - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;

o Anexo 12 - Balanço Orçamentário;

o Anexo '13 - Balanço Financeiro;

o Anexo 14 - Balanço Patrimonial;

. Anexo 15 - Demonstrativo das \rariaçôês PatrimorÉais, ajustado também
às exigências doArtigo 53, parágrafo 1, inciso lll da Lei complementar
í 01/2000 (LRF).

5,1.78 Emitir relatorios conforme Resoluçáo do Senado Federal 781/98 com
a S íntese da Execuçâo Orçamentária, compreendendo os Anexos 1 6 e 1 7 da Lei
4.320164 e suas atualizaçÕes:

o Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada lntema;

. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante.

5.1 .79 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de lnformações
sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguintes informações:

. Receitas Municipais: SIOPS;

o Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Catêgoria
Econômica, Saneamento por Categoria e Resumo.

5.1.80 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de lnformações
sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, com as seguintes
informações:

. Quadro Resumo das Despesas;

. Quadro Consolidado de Despesas;
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o Demonstrativo da Função Educação.

5.1 .8'l Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme
layout definido no Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD.

5.1.82 Gerar arquivos para prestação de contas ao TCE/MT - APLIC.

5.1 83 Possuir integraÉo com o sistema de contabilidade pública.

5.1 .84 Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execuçâo Orçamentária
da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do
Tesouro Nacional.

5 1 85 Emitir todos os Relatórios de Gêstão Fiscal da Lei de Responsabilidade,
conforme modelos definrdos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

5.1 .86 Emitir relatório e preencher a planilha importada do SICONFI Anual.

5.1 .87 Emitir rêlatóno e preeírcher a planilha importada do SICONFI
Período Bimestral, Semestral e quadrimestral.

5.1.88 Emitir relatórios de conferência das informaçôes mensais relativas
aos Gastos com Pessoal, Educaçâo, Saúdee FUNDEB.

5.1.89 As atualizações do sofhrare nas estações/tenninais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema.

5.1.90 lntegraçáo com o sistema de Folha de Pagamento, permitindo a
incorporação da despesa de pessoal orçamêntária e extraorçamentária, tendo
possibilidade de visualização e impressão para conferência das informações
incorporadas.

5.1.91 Geração de notifrcação de liberação de Recursos Federais, conforme
Lei 9 452197, para envio ao Legislativo Municipal, com possibili&de de envio via
e-mail

5.1.92 Controle dos Projetos de Lei e Decrêtos dê alteração de Dotaçáo
Orçamentária, permitindo o controle do percentual autorizâdo pela Lei
Orçamentária Anual.

5. 1 .93 Permitir controle na ficha orçamentária e extraorçamentária,
possibilitando ter mais de um ódigo de aplicaçáo e fonte recurso,
possibilitando vincular mais de um código de aplicação, facilitando o
gerenciamento de prestação de contas.

5.1.94 Permitir o controle de pagamento de empenhos de mais de uma fonte
de recurso e código de aplicação e fonte recurso.

5.1.95 Permitir controlar o registro de receita onde a mesma recebe mais de
um recurso financeiro de aplicaçÕes e Íonte de rêcursos, gerenciando os saldos,
facilitando a apuração de resultados financeiros.

5. í .96 Permite controlar os registros financeiros das contas bancárias,
transferências bancárias e de entidades com mais de uma aplicaçáo e fonte de
recursos;

5.1.97 As validações devem ser atualizadas imediatamente após publicaçâo
de alteração do laycutAPLIC-TCE/MT;
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5.1 .98 Geração de forma automática dos dados em formato XML para o
Tribunal de Contas confoime layout e instrução normativa disponível no site do
TCE-MT referente à Fenamenta de Auditoria Pública lnformatizada-APLlC, da
qual deverá consolidar todas as informações requeridas, cruzando as
informações e expedindo oconências para serem corrigidas nos Softwares de
origem e validadas posteriormente;

5 1 99 Possuir alertas das inconsistências das informaçóes geradas,
demonstrando através de relatório as inconsistências e indicará a tabela xml, o
erro e solução a ser tomada;

5.1.100 Gerar e validar os quatro tipos de carga de envio sendo: Peças de
Planejamento (LOA, LDO, PPA);

5.1 .1 01 Gerar e validar a carga de inicial;

5.1 1O2 Gerar e validar as cargas de mensais;

5.1.103 Gerar e validar as cargãs de envio imediatos mensais compreendendo
os: Arquivos Tempestivos de Concursos Públicos, Arquivos Tempestivos de
Processos Seletivos,

5.1 .1O4 Possuir integração com todos os Softwares de Gestão Pública para
importação dos dados conforme layout atualizado APLIC TCE-MT;

5.1 .105 Possuir pré-validaçáo igual ou s€melhante as regras de validação
do Portal das Unidades Gestoras (PUG) TCE-MT. De forma temporária para
Auditoria dos dados lançados em todos os departamentos da U.G;

5.1 106 Oferecer recurso paê reabertura de competências enviadas
anteriormente ao TCEJMT, bem como registrar através de log, todas as
reaberturas,

5.1 .107 Possibilitar ao usuário íazer a validaçáo dos arquivos a qualquer
momênto, podendo apos veriÍicação de possíveis enos, encaminhar relatórios
aos setores competentes para efetiva c,oneÉo ou lençamento de dados
inconsistentes;

5.1.'108 Emitir balancete com o Plano de Contas do TCE/MT a fim de conferir e
verificar os débitos, créditos e saldo anterior;

5 1.109 Permitir a visualização de arquivos XML sem que seja necessária sua
importação para as tabelas temporárias de auditoria;

5.1 .1 10 Permitir a atualização de tabêlas intêrnas do Sistema com dados
atualizados da Ferramenta APLIC TCE-ÍvlT;

5.1 .111 Permitir emissão de todos os anexos da triagem TCE-MT;

5.1 .112 As atualiza@es do software nas estações/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema;
5.1 1I3 Possibilitar emissão de documentos (emprenho, liquidação e
pagamento) com assinatura do CertificaÉo Digital;

5.1 .114 Permitir bloquear liquidaçáo sem assinatura digital no empenho,

5.1 .1 15 Permitir bloquear pagamento sem assinatura digital na liquidação;
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5.1.116 Posslbilidade de emissão dos relatórios com e-CNPJ e e-CPF.

5.1 .117 Gerar arquivos da MSC para a Secretaria do Tesouro Nacional - STN,
conforme layout definido na Portaria 54912018.

5.1 .1 18 Permitir a geraçáo de arquivos de consolidaçáo das inÍormaçôes
contábeis junto com a MSC para integraçáo das demais entidadês contábeis;

5. 1 .1 1 I Deverá atender os requisitos mínimos de qualidade prêvistos no
Decreto 1O.54O|2O2O.

5.2 SOFTT 
'ARE 

PARA ELABORAçÃO, CONTROLE E GERENCTAMENTO
DO ORçAMENTO (PPA/LDOTLOA)

5.2.1 Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da
classificaçáo funcional programática da Despesa até o nível dê Açao (Órgâo,
Unidade Oçamentária, Unidade Exêcutora, Função, Subfunção, Prognama e
Açao) e também da Receita por Fonte de Recurso. Também permitir a
classificaçáo por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de
Recurso e Código deAplicação;
5.2.2 Permitir a exportaÉo das mesmas informações cadastradas no PPA
para a LDO e LOA utilizando Leis de aprovações diÍerentês das peças de
planejamento;

5.2.3 Permitir o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a
flexibilidade de ser informado quais os anos que compõem o quadriênio ou
informar o ano inicial e finaldo período;

5 2 4 Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior;

5.2.5 Possuir integraÉo entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro
único das peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação,
Subação, Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc;

5 2.6 Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de
acordo com a legislação v§ente (Portarias atualizadas da STN);

5.2.7 Possibilitar a utilizaçáo de no mínimo três níveis para a composiçáo
da estrutura institucional, bem como parametrizaçâo das máscaras;

5.2.8 Possibilitar o armazenamento dos vários produtos resultantes do Plano
Plurianual,

5.2.9 Manter um cadastro de programas de governo identiÍicando os de
duraçáo continuada e as duraçôes limitadas no tempo;

5.2.10 Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos
comuns,

5.2.11 Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para
os programas de governo e suas respectivas ações;
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5.2.12 Permitir o desdobramênto das ações, criando um nÍvel mais analítico
para o planejamento;

5.2.13 Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela
realizaÉo e acompanhamênto dos programas e ações do Plano Plurianual;

5.2.14 Armazenar desoi@o detalhada dos objetivos para cada ação
governamental (projetos/atividades e operações especiais), vinculando o prodúo
resultante de sua execuçáo;

5.2.15 Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos
programas;

5 2.16 As atualizaçôes do software nas estações/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema;

5.2.17 Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA
para cálculos da educação, saúdê, pessoal, ináivos e pensionistas do RPPS;

5.2.18 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por
Programa de Governo, destacando Ações Governamentais por Programa de
Governo. Listar para êstas Açõês Govemamentais os seus respectivos valores,
finalidade e metas físicas a serem alcançadas;

5.2.19 lntêgrar-se totalmente às rotinas da execução orçarnentária
possibilitando o acompanhamento da evolu@ da exeorçào do orçamênto;

52.20 Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração
direta e indireta) conforme exigido pela Lei Complementar't01/2000 (LRF);

5.2.21 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou
entidade da administraçâo direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei
4320164 e pela Lei Complementar í01/2000 (LRF);

5.2.22 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada
(administraçáo direta e indireta) conforme exigido pela Lei 4320164, Constitui@o
Federal e pela Lei Complementar10112000(LRF);

5.2.23 Armazenar dados do orçamento e disponibilizar @nsulta global ou
detalhada por

órgão, fundo ou entidade da adrninistraçáo direta, autárquica e fundacional;

5.2.24 Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de
unidade orçamentária ou dotaÉo ou vínculo, limitadas às estimativas de
receitas. Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal
(APLTC):

5.2.25 Possibilitar a Projeçáo das Receitas e das Despesas nas peças de
planejamento;

5.2.26 Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotaçóes, inclusive objetivando
atender ao artigo g da Lei Complementar 101/2000 (LRF);

5.2.27 Permitir a atualizaçáo total ou seletiva da proposta orçamentária através
da aplicação de percentuais ou índices;

5.2.28 Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informaçâo da
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legislação de autorização e resguardando o histórico das alteraçôes de valores
ocorridas;

5.2.29 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, altêram ou incluem
os itens na LOA;

5.2.30 Permitir elaborar a LOA utilizando informaçôes do PPA ou da LDO em
vigência;

5.2.31 Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a
execução orçamentária. Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento
aprovado, disponibilizar dotaçôes conforme dispuser a legislação municipal;

5.2.32 Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias
dos órgãos da administraÉo indireta para consolidaçâo da proposta
orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso lll da Lei
Complementar 1 01 /2000 (LRF);

5.2 33 Gerar a proposta orçamentária para o eno seguinte utilizando o
orçamento do ano em execução e permitir a atualizaçáo do conteúdo e da estrutura
da proposta gerada,

5.2.34 Permitir a gerência e a atualizaçáo da tabela de ClassiÍicação Econômica
da Receita e Despesa, da tabela de componêntes da Classificação Funcional
Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos, especificadas
nos anexos da Lei 4320164 e suas atualizaçóes, em especial a portaria 42 de
14104199 do Ministério do Orçamento e Gestáo, Portaria lnterministerial 163 de
O4lO5l2OO1 e Portaria STN 300, de27l6f2OO2;

5.2.35 Possuir integraÉo entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro
único das peças de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação,
Subação, Categoria Econcimica, Fonte de Recursos, etc;

5.2.36 Permitir emitir rêlatórios das mêtas das açôes do programa de governo
agrupando as informaçôes por qualquer nível de codiÍicaçáo da despesa (Íunção,
subfunÉo. Brogrâma, aÉo, categoria eaonôrnica e fonte de recursos). Deve emitir
demonstrativo da margem de expansâo das despesas obrigatórias dê caráter
continuado;

5.2.37 Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita;

5.2.38 Emitir demonstrativo da situaçáo financeira e atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS;

5.2.39 Deve demonstrar a evoluçáo do patrimônio líquido, também nos
últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos
com a alienação de ativos;

5.2.40 Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e
metodologia de cálculo que justiÍiquem os i-esultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores;

5.2.41 Deve emitir um demonstrativo com a avaliaçáo do cumprimento das
metas tiscais do exercício anterior, com a comparação entre as metas fixadas e
o resultado obtido no exercício financeiro do segundo ano anterior ao ano de
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referência da LDO , incluindo a análise dos fatores determinantes para o alcance
dos valores estabelecidos como metas;

5.2.42 Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais
relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida
pública, para o exercÍcio da LDO e para os dois exercícios seguintes;

5.2 43 Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser
apresentado na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela
Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais;

5.2.44 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no deconer da vigência da
LDO, registrando estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os
históricos). Possibilitar a Proleção das Receitas e das Despesas nas peças de
planejamento;

5.2.45 Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão
de demonstrativo da LDO, conforme modelo definido pela STN;

5.2.46 Permitir o desdobramento das açôes do programa de goverro, criando
um nível mais analítico para o planejamento;

5.2.47 Possuir integraçáo entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro
único das peças dê pianejamento como Órgáo, Unidade, Prognama, Ação, Sub-
aÇáo, Categoria Econômica, ForÍe de Recursos, etc;

5.2.48 Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou
do PPA em vigência; Possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e
Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não ês{iver aprovada;

5.2.49 Emitir os Anexos l, ll, lll e lV em conformidade com o estabelecido pelo
TCE- MT;

5.2.50 Emitir relatório que demonstre as fontes de financiamento da
administraçáo direta e indireta;

5.2 51 Permitir emitir relat&ios des metas das a@s do programa de governo
agrupando as informaçôes por qualquer nível de codificaçâo da despesa (funçao,
Subfunçâo, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos).Emitir
relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e a@es
de governo;

5.2.52 Emitir relatórios que identifique e classiÍique as açôes governamentais;

5.2.53 Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de govemo;

5.2.54 Emitir relatório que agrupe os programas governamentais de acordo
com seus objetivos comuns;
5.2.55 Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA
simultaneamente, controlando cada uma delas junto a sua respectiva situaçâo
(elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, arquivada, etc) e
mantendo histórico das operaçôes;

5.2.56 Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação
refletida automaticamente em uma ou duas LDO;

5.2.57 Permitir gerenciar as alteraçôes êfêtuadas no deconer da vigência
E-mail: licitoca@sântorntoniodoleste.mtgov.br 22
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do PPA, registrando estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar
os históricos).Manter câdastro das leis e decretos que aprovam, alteram,
excluem ou incluem os itens do Plano Plurianual;

5.2.58 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de
planejamento;

5.2.59 Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários
programas governamentais;

5.2.60 Permitir a vinculaçáo de um mesmo programa em vários órgãos e
unidades de govemo.

5.2.61 Permitir exportar o orçamento aprovado para as demais entidades;

5.3 SOFTWARE PARAGERENCIAMENTODATESOURARIA

5.3.1 Permitir-a configuraçáo do formulário de cfreque, pelo próprio usuário,
dê forma a compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas
entidades bancárias;

5.3.2 Possuir controle de talonário de cheques;

5.3.3 Permitir a emissão de cheques e respectivas ópias;
5.3.4 Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatorio dê conciliação

bancária;

5.3.5 Permitir conciliar automaticamentê toda a movimentação de contas
bancárias dentro de um período determinado, através da importação do extrato
banério, bloqueando conciliaçôes em úbados, domingos e feriados;

5.3.6 Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético,
que sejam compatíveis no mínimo com a plataforma do Banco do Brasil e Caixa
Econômica Federal e/ou ajustável conforme as necessidades do estabêlêcimento
bancário;

5.3.7 Possuir integraçáo com o sistema de anecadação possibilitando efetuar
de forma automática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria;

5.3.8 Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando
a contabilização automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela
tesouraria;

5.3.9 Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fomecedor em um único
documênto;

5.3.10 Permitir a emissão de Ordem de Pagamento;

5.3.11 Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento poss€lm ser
agrupados diversos empenhos para um mesmo fomecedor;

5.3.12 Possibilitar a emissão de relatórios para conÍerência da
movimentação diária da Tesouraria;
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5.3.13 Permitir parametrizar se a êmissão do borderô efet
automaticamente o pagamento dos empenhos ou não;

5.3.14 Permitir a autenticaÇão eletrônica de documentos;

5.3.15 Emitir relatório de contas a pagar, possibilitando ser emitido por data de
vencimento, por fomecedor, secretaria, qualquer documento relacionado na
liquidação. Ou por número da liquidação.

5.3.16 Emitir relatório analítico e sintético de contas pagas geral e/ou por
fomecedor, sendo possível a visualização no relatório sintético apenas o número
da liquidação, os valores pagos, data de pagamento e por qual conta bancária foi
pago, já no relatório analítico, deverá constar as mesmas informações
discriminando quais documentos fiscais estão reiacionados na liquidaçáo.

5.3.17 As atualizações do software nas estações/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema.

5.4 SOFTIMRE PARA GERENCIAMENTO DO ESTOQUE VIA BROWSE
(NAVEGADOR)

5.4.1 Permiür o gêrenciamento integrado dos êstoques de materiais
existentes nos diversos almoxarifados;

5.4.2 Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriaçáo
e controle do consumo;

5.4.3 Permitir a fixação de cotas Íinanceiras ou quantitativas por material
individual ou por grupo de materiais para os centros de custos (nos níveis
superiores e nos níveis mais baixos dentro da hierarquia), mantendo o controle
sobre os totais requisitados, alertando sobre êventuais estouros de cotas;

5.4.4 Possuir controle da localizaçâo física dos matêriais no estoque;

5 4.5 Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitaçôes;

5.4.6 Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado
pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serêm impressos, bem
como a sua disposição física dentro do documênto;

5.4.7 Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o
vínculo com o respectivo Pedido de Compra, gerando assim a baixa da
necessidade de compra que estava pendente;

5.4.8 Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo
atendimento parcial de :+quisiçôes e mantendo o controlê sobre o saldo não
atendido das requisições;

5.4.9 Permitir que o documento requisiÉo de material possa ser
parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem
impressos, bem como a sua disposiçáo física dentro do documento;

5.4.1O Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais;

ra
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5.4.11 Controlar o estoque mínimo, mâimo e ponto de reposição
materiais de forma individual e porAlmoxarifado;

5.4.12 Emitir etiquetas de prateleiras para identificaçâo dos materiais;

dos

5.4.13 Manter e disponibilizar em consultas ê relatórios, informações históricas
relativas à movimentação do estoque para cada matêrial, de forma analÍtica;

5.4.14 Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventárao,
bloqueando movimentações durante a sua realização;

5.4.15 Tratar a entrada de materiais recebidos em doaçáo;

5.4.16 Possuir intêgraÉo com o sistema de administraÉo de frotas
efetuando entradas automáticas nos estoquês dêsse setor;

5.4.17 Possuir rntegraçáo com o sistema patrimonial disponibilizando
automaticamente a inclusáo do itêm patrimonial naquele sistema e mantendo o
vínculo entre eles;

5.4.1 I Permitir controlar a aquisiçáo de materiais de aplicação imediata;

5.4.19 Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis;

5.4.20 Permitir bloquear as movimenta@s em períodos anteriores a uma data
selecionada;

5.4.21 Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura
de centros de custos, locais físicos e de classiÍica@o de materiais;

5.4.22 Possibilitar restringir o a@sso dos usuários somente a almoxarifados
especÍficos;

5.4.23 Possuir total integração com o sistema de compras e licitações
possibilitando o cadastro único dos produtos e fomecedores e efetuando a
visualização dos pedidos dê compras naquele sistema, permitindo a unificaçáo
de pedidos de compra e agilizando o pro@sso de dispensação de produtos;

5.4.24 Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento
seJa parametrizado pelo próprio usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados
a serem impressos, bem como a sua disposiçáo física dentro do documento;

54.25 Permitir a movimenlaçáo de entrada e saída por leitor de ódigo de
barras, agilizando o processo;

5.4.26 As atualizações do software nas estações/terminais, devem ser
automáticas ao inicializar o sistema;

5.4.27 Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC;

5.4.28 Permitir a gestão de material (entradas e saÍdas) via web, através de
browse;

5.4.29 Possibilitar a entrada automática no estoque através da requisiÉo ou
solicitaçâo e por produto expedida pelo Departamento de compras, via web;

5.4.30 Possibilitar a saída automática no estoque através da requisiçáo ou
solicitação expedida pelo Departamento de compras, podendo ter as opçôes
de consulta por produto e transferência, via web;
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5.4.31 Possibilitar consultas dê materiais em estoque por lote, permiti
controle de validade do mesmo, podendo emitir o relatório via web;

5.4.32 Emitir Relatório de Entradas e Saídas do estoque por período e com
filtros Produto, Fornecedor, Unidadey'Setor, Centro de Custo, Orgão, Unidade,
podendo agrupáJas pelos mesmos filtros, via web.
5.4,33 Possibilitar o gerenciamento do controle de posição de estoque em

tempo real, podendo fazer a geração do reláório, via web;

5.4.34 Permitir o Controle de Acesso por Órgão e centro de custo que o
usuário pertença, tendo somente acesso as atribuiçôes orçamentárias do Orgão,
via web.

o

5.5.í Registrar os processos licitatórios identiÍicando o número do processo,
objeto, requisi@es de compra a atênder, modalidade de licitaçáo e datas do
processo;

5.5.2 Possuir meios de mmpanhamento de todo o procêsso de abertura e
julgamento da licitaçáo, registrando a habilitação, proposta comercial, anulaçáo,
adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços;

5.5.3 Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente,
servidores e leiloeiros, informando as portarias ê datas de designação ou
exoneração e expiraçáo;

5.5.4 Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material;

5.5.5 Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCU e TCE;

5.5.6 Disponibilizar Legislação de apoio ao setor de licita@es em ambiente
hipertexto offline: Decrêto 620412Co7, Lei 10.520120Ê.2, Lei 12.U92010, Lei
8.666/93 e Lei Complementar 12312006-

5.5.7 Permitir ainda que a cdação seja realizada via web, e que seja enviado um
e-mail para os fornecedores, de modo que estes possam através de uma
chave de acesso, preencher suas propostas através da web.

5.5.8 Permitir a solicitação de compras via internet verificando o saldo de
dotação orçamentária, via web;

5.5.9 Permitir a solicitação das Secretarias para elaboraçâo de Registro de Preços
via web;

5.5.1 0 Possuir a solicitação das Secretarias para elaboraçáo de qualquer
modalidade de ProcessoLicitatório;

5.5.11 Possuir o controle dos itens a solicitar de um Registro de Preços já
homologado, via web;

5.5.12 Possuir a opção de solicitar o pedido de diárias e adiantamento de

E-mail: licitacao@sinto&nloniodolcst€.mügov.br 26

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sâtrta Inês - Fon:: (66) 3,ltt-10t0 - CEP 7t62Hm0 - Santo Antônio do

SoFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE COMPRAS/L|C|TAçÕES DE
MATERIATS E SERVIçOS COM MÓDULO VIA BROWSE (NAVEGADOR).

5.5



1rS
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO STE
Continuidadê do progresso, de mãos dadas

cestão 2O2 L/ 2O24

viagem. via web;

5.5.13 Permitir a autorização de comprâs Secretário da Pasta e/ou do
Ordenador de Despesa, ou seja, até 2 nÍveis, via web;

5.5.14 Permitir que através da solicita@o de compras seja gerada a
requisiçáo/autorização de fomecimento, via web,

5.5.í5 Permitir a impressáo da requisição, no local de origem, depois de
autorizada e gerada pelo departamento de compras, via web;

5.5.16 Permitir o controle individual por usuário da impressão das requisições,
via web;

5.5.17 Possuir a reserva de empenho na contabilidade no momento da geraçáo
da requisição de compras (Pré+mpenho), consultando o saldo de dotaçáo
orçamentária atualizado da Contabilidade/Planejamento, via web,

5.5.18 Possuir Cadastro de material, integrado ao cadastro unificado de
materiais e serviços do sistema de Estoque, via web;

5.5.1 9 Possuir Cadastro de Local de Entrega de materiais, via wêb;

5.5.20 Poàsuir Cadastro de Credor, integrado ao cadastro uniÍicado de
Credores da U.G, via web;

5.5.21 Emitii relatório de requisiçôes emitidas por credor, via web;

5.5.22 Emitir relatório oe Solicitações emitidas por credor, via web;

5.5.23 Emitir relatório de Solicitaçõês com requisi@es geradas (Finalizadas) , via
web;

5.5.24 Emitir relatório de gerenciamento de solicitaçôes para abertura de
Processos Licitatórios, via web;

5.5.25 Emitir relatório de controle de itens adquiridos por Credor, Órgão, Centro
de Custo e material/serviço, via web;

5.5.26 Emitir relatório de Solicitat'oes lançadas por status, via web;

5.5.27 Permitir o Controle de Acesso por Órgão que o usuário pertênça,
tendo somente acesso as atribuições orçamentárias do Orgâo, via web;

5.5.28 Permitir a manutenção de dados bancários dos credores do cadastro
unificado, via web;

5.5.29 Permitir ao efetuar o lançamento de novos pedidos a pesquisa de
valores em compras anteriores, via web;

5.5.30 Permitir reaproveitamento de solicitações quando ela é indêferida para
reÍazer do modo correto, via web;

5.5.31 Permitir o aproveitamento de itens êm solicitações lançadas,
facilitando uma nova compra para um mesmo período, via web;

5.5.32 O sistema de compras deve efetuar o bloqueio virtual a cada
lançamento de produto, reservando a dotação até a conclusão da digitação da
solicitação;
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5.5.33 Na licitação permitir a disponibilização do edital via internet, de modo
que fique registrado todos os fomecedores que mostraram interesse pela licitaçáo
e realizaram o download do referido edital

5.5.34 Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da cârta contrato, da
execução da autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisôes,
suspensão, cancelamento e reajuste de contratos;

5 5.35 lntegrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente
as autoriza@es de empenho e a rêspec{iva reserva de saldo;

5.5.36 Utilizar registro geral de fomecedores, desde a geração do edital de
chamamento até o fornecimento do "Certificado de Registro Cadastral",
controlando o vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por
suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitaçâo,

5.5.37 Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao
próprio usuário a formatação de etiqueta e do documento a ser enviado,
possibilitando a seleÉo do conteúdo e sau

posicionamento dentro dos respêc{ivos documentos e etiquetas;

5.5.38 Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizaçôes de Compra
e Ordens de Serviço;

5,5.39 Permitir que documentos como êditâis, autorizaçõês dê fomecimênto,
ordens de execução de serviços, autorizaçáo de empenho, extrato contratual,
cartas contrato, deliberações e pareceres possam ser formatados pêlo usuário,
permitindo selecionar campos constantes bem sua disposiçâo dentro do
documento;

5.5.40 Permitir a ópia de processos de forma a evitar redigitaçâo de dados
de processos similares;

5.5.41 Todas as tabelas @muns aos sistemas de licita@es e de materiais
devem ser únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de
informações.

5.5.42 Permitir a anexação de DoqJmêntos

5.5.43 Permitir regisfar a Sêssáo Pública do Pregão, acompanhando todo
o trâmite, e fomecendo rêletórios pera arquivo.

5.6.1 Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou
cedidos em comodato a outros órgãos da administração pública e também os
alugados pela entidade;

5.6.2 Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como:
aquisição, doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros,
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auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o
respeclivo impacto na contabilidade.

5 6.3 Permitir a utilizaçáo, na depreciaÉo, amortização e exaustão, os
métodos: linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em
atendimento a NBCASP;

5.6.4 Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota Íiscal referentes
ao item.

5.6.5 Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agrêgação), de forma
que possam ser tratados como um único bem, possibilitando sua dêsvinculaÉo a
qualquer momento;

5.6.6 Permitir transferência individual, parcial ou global de itens;

5.6.7 Permitir o rêgistro contábil tempestivo das transações de avaliação
patrimonial, depreciaçáo, amortizeção, exaustão, entre outros fatos
administrativos com impacto contábil, êm conformidade com a NBCASP,
integrando de forma online com o sistema contábil;

5.6.I Permitir o armazênamênto dos históricos de todas as operações
como depreciações, amortizaÉes ê exaustões, avaliações, os valores
correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem coÍrD regisirar
histórico da vida util, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada
de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas explicativas
correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP;

5 6.9 Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Sêtor Público), possibilitando o
registro do seu resuitado, independente deste ser uma Reavaliação ou uma
Redução ao Valor Recuperável;

5.6.10 Permitir o controle dos diversos tipos de baixas ê desincorporações
como: alienação, pêrmuta, furto/roubo, entre outros;

5.6.11 Permitir a realizaçáo de inventário, bloqueando a movimentaçáo ou
destinaçáo de bens durante a sua realizaçáo inclusive oferêcêndo a úilizaçáo
de mecanismo externo para a colêta de informa@es dos bens patrimoniais
(Coletores de Dados) tornando dessa forma o processo de inventário sem
intervenção manual/papel;

5.6.12 Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário;

5.6. 13 Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados
mas pertencentes a outro setor, durante o rnventário;

5.6,14 Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais,

5.6.15 Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou
coletivo dos bens;

5.6.16 Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser
parametrizado pelo próprio usuário, permitindo-ihe selêcionar campos a serem
impressos bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo do
documento;
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5.6.17 Emitir nota de transferência de bens;

5.6.18 Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada
pelo próprio usuário, permitindoJhe selecionar campos a serêm impressos bem
como selecionar a disposiçáo desses campos dentro do corpo do documento;

5.6.19 Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com ódigo de barras
para leitura óptica;

5.6.20 Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada
pelo próprio usuário, permitindoJhe selecionar campos a serem impressos bem
como selecionar a disposiçâo desses campos dentro do corpo da êtiqueta;

5.6.21 Registrar e emitir relatórios das manutençôes preventivas e corretivas dos
bens;

5.6.22 Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa sêr acessado
tanto pelo seu código intemo como pela placa de identificação;

5.6.23 Disponibilizar consulta com a visáo contábil para viabilizar a
comparabilidade do controle dos bens com os registros contábeis, apresentando
no mínirno a composição do valor bruto contábil (valor de aquisiçáo mais os
valores conespondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor
líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as
depreciações/amortizaçõeslexaustões) no pêríodo e acumuladas no início e no final
do perÍodo;

5624 Emitir relatorios, bem como gerar arquivos, destinados à prestaçáo
de contas em conformidade com o Tribunal de Contas;

5.6.25 Permitir a manutenção em lote, através de filtros, permitindo os
ajustes/classificaçóês patrimoniais necessárias, êvitando as altera@es individuais,
agilizando os pro@ssos.

5.6.26 Permitir o controle dos bens patrimoniais tais como os recebidos ou
cedidos em comodato a oúros orgáos da administraçâo pública e também os
alugados pela entidade via web;

5627 Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como:
aquisição, doação, permuta, comodato, locaçáo, empréstimo, desmembramento,
entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle &s bens da entidade e
da classificação patrimonial atendendo as normas da PCASP, via web.

5.6.28 Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes
ao item, via web.

5.6.29 Permitir registro de transferência individual de item, em diversos tipos
de operações transferências de secrêtarias e baixas., atendendo a classiÍicaÉo
patrimonial do Plano de contas NPCASP, via web;

5.6.30 Permitir o registro dos históricos das transações das movimentaçôes
dos bens patrimoniais, via web;

5.6.31 Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporaçôes
como: alienação, permuta, furto/roubo, entre outros, via web;

5.6 32 Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens
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localizados, mas pertencentes a outro setor, durante o inventário via web;

5.6.33 Manter o controle do responsável e da localizaçáo dos bens patrimoniais,
via wêb;

5.6.34 Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou
coletivo dos bens via web;

5.6.35 Emitir relatórios gerenciais dos bens da entidade via web;

5.7 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DA FROTA E DO
ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEL VIA BROWSE (NAVEGADOR).

5.7.1 Gerenciar e cofltrolar gastos refêrentes a frota de veículos, máquinas e
equipamentos;

5.7.2 Gastos com combustíveis ê lubriÍicantes (Materiais próprios ou de
terceiros);

5.1 .3 Gastos com manutençôes efêtuadas em depêndências próprias ou de
terceiros;

5.7.4 Permitir a classiÍca@ dos g6tos dentro de um plano de contas;

5.7.5 Permitir o lançamento automático de custos através de eventos
geradores de custos, os quais podeÍâo sêr lançados pelo próprio usúrio;
5.7.6 Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veícub, ou geral;

5.7.7 Permitir apropriaÉo de custos para o veículo ou equipamento,
permitindo inclusive apropriá-los no nível dê conjunto mecânico;

5.7.8 Possibilitar a vinculação e desvinculação de agregados aos veÍculos e
equipamentos;

5.7.9 Manter histórico da utilizaçâo e movimentação dos agregados;

5.7.10 Manter controle efetivo e independente da vida útil dos agregados;

5.7.11 Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível
mantido em tanques próprios;

5.7.12 Manter total integraçáo com o cadastro de bens patrimoniais de forma a
não duplicar dados relativos aos veículos, máquinas e equipamentos
considerados como integrantes do patrimônio. Altêrações efetuadas no cadastro
patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados do veículo;

5.7.13 Manter controle Íísico do estoque de peças de reposição e matêrial de
consumo;

5.7.14 Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes
diretamente sobre os veículos e seus agregados;

5.7.15 Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos
motoristas;

5.7.16 Registrar toda a utilizaçáo dos veículos, permitindo registrar o
E-mril: licitaca@satrtoantoniodolste.mlgov,br 3l
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motorista, setor requisitante, tempo de utilizaçáo e distância perconida;

5.7 .17 Programar, emitir e controlar a execução de planos de revisáo periódicos
e de manutençâo preventiva a serem êfetuados nos veículos, máquinas,
equipamentos e agregados permitindo gerar as respectivas ordens dê sêrviço
a partir desses planos;

5.7.'18 Permitir registrar serviços executados por veículo, agregado, conjunto
mecânico e por fornecedof

5.7.19 Programar, emitir e controlar a exeorção de ordens de serviços a serem
efetuados nos veículos, máquinas, equipamentos e agregados, permitindo
registrar as datas de abertura e fechamento, serviços realizados e despesas
decorentes;

5.7.2O Permitir o agendamento e controle das ob;-igações dos veículos como
IPVA, seguros e licenciamento;

5.7.21 Possuir análisês comparativas de consumo por tipo de veíqllo /
equipamento, por tipo de conibúíivel, êntre oúras;

5.7.22 Manter élculo exato e efetivo do consumo de combustível por veíarlo,
calculando o consumo médio, cus{o médio por unidade de utilização;

5.7.23 Possibilita o cadastramênto de adaptaçôes em veículos como
ambulâncias e escolares;

5.7 .24 Permitê o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota;

5.7.25 Permite cadastro e controle de veículo bicombustível;

5.7 .26 Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros).

5.7.27 Permitir o r€gistro das ocorrências envolvendo os veículos,
equipamentos e agregados, @mo multas, acidentes, etc., registrando datas e
valores envolvidos;

5.7.28 Permite a anexaçáo de docr.rmentos e imagens as oconências dos
veículos;

5.7 .29 Possuir Cadastro de \êiolo, via web;

5.7.30 Possuir Cadastro de McÊorista, üa web;

5.7.31 Possuir Câdastro de controle de troca de óleo, via web;

5.7.32 Possuir Cadastro de itinerários, via web;

5.7.33 Possuir registrar o controle de portaria (êntradas e saídas), via web;

5.7.34 Possuir registrar o controlê de infraçôes, via web;

5.7.35 Permitir o controle da Manutençáo preventiva da frota, via web;

5.7.36 Permitir o controle da \êículos segurados, via web;

5.7.37 Emitir relatório de requisições emitidas por credor, via web;

5.7.38 Permilir gerar relatórios do gerenciamento de abastecimentos por
veículo, combustível, setor e período, via web;

5.7.39 Permitir gerar relatórios para controle de manutenção preventiva dos
E-mail: licitaca@santoantoniodoleste.mtgoy,br 1a
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veículos, via web;

5.7.40 Permitir o controle do abastecimento e do estoque de combustível
mantido êm tanques próprios e postos credenciados;

5.7.41 Permitir controlar os veículos por Hodômetro e Horímetro;

5.8 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E CONTROLE DO
PoRTAL DA TRANspenÊrucn

a,s

5.8.1 ltens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao
sistema de "lnformaçóes em 'tempo real' na WEB, para que este permita ao
cidadão visualizar as seguintes informações:

o Possibilidade de impressão de todas as informações que são
disponibilizadas.

o Possibilidade de mergulhar nas informaçÕes até chegar ao empenho que
origin@ a despesa orçamentáÍia.

o Possibilidade de mergffi nas jrúqrmações até chegar aos credores
com seus respectivos empenhos que oigínaram a despesa oçamentária.

5.8.2 Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta
informação deve.ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema
informar o conteúdo que adrar necessário-

5.8.3 Movimentação diária das dêspesas, contendo o número do empenho,
data de emissão, unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado,
pago e anulado relacionado ao empenho.

5.8.4 Movimentação diáia das despesas, com possibili@de de impressão
dos empenhos orçamentários, extraorgarnentários e de re$os a pagar.

5.8.5 Movimentaçâo diária das d$pêsas, com possibilidade de selecionar os
registros por:

o PerÍodo;

. Unidade Gestora;

. Credor;

. Documento do credor (CPF/CNPJ);

o Número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, êxtraorçamêntário
ou restos a pâgar);

5.8.6 Dados cadastrais do empenho com as seguintes informaçôes:

. Unidade gestora;

. Data de emissão;

o Funcionalprogramática;

E-mril: licitacâ@sântoÚtoniodoleste.mtgov.br 33
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. Fonte de recursos;

. Credor, com seu respectivo documento;

. Tipo, número, ano ê data de homologa@o da licitação;

. Número do processo de compra;

o Número do convênio;

o Número do contrato;

. Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários);

o Histórico do empenho;

o ltens do empenho com as suas respec{ivas quantidades, unidade e valor
unitário,

5.8.7 Dados de movimentaçáo do empenho contendo os valores: empenhado,
liquidado, pago e anulado.

5.8.8 Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidede Gestora.

5.8.9 Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade
gestora ou de todas de forma consolidada.

5.8.10 Movimentação das Despesas por Classificação lnstitucional, contendo
valores individuais e totais por Órgão, Unidade, 30 Nível, Categoria Econômica e
Credores.

5.8.11 Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores
individuais e totais por Função, Subfunção, Programa de Govemo, Categoria
Econômica e Credores.

5.8.12 MovimêntaÉo das Despesas por Programa de Governo, contendo
valores individuais e totás por Programa de Govemo, Ação de Govemo, Categoria
Econômica e Credores.

5.8.13 Movimentação das Despesas por AÉo de Govemo, contendo valores
individuais e totais por Tipo da Ação (Pro.leto, Atividade, Operação Especial),
Ação de Govemo, Categoria Econômica e Credores.

5.8.14 Movimentação das Dêspesas por Categoria Econômica, contendo
valores individuais e totais por Categoria Econômica, Grupo de Despesa,
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.

5.8.15 Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contêndo valores
individuais e totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria
Econômica e Credores.

5.8.16 Movimentaçáo das Despesas por Esfera Administrativa, contendo
valores individuais e totais por Esfera, Categoria Econômica e Credores.

5.8.1 7 Movimentaçáo de Anecadação das Receitas por Categoria
Econômica, contendo valores individuais e totais por Categoria Econômica,
Origem, Espécie, Rubrica Alínea, Subalínea ê Detaihamênto.

5.8.18 Movimentação de Anecadação das Receitas por Fonte de Recursos,

E-mail: licitsao(@sârtoantoniodoleste.mtgov.br 14
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contendo valores individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie,
Rubrica, Alínea, SubalÍnea e Detalhamento.

5 8 19 Movimentação de AnecadaÉo das Receitas contendo os valores de
Previsão lnicial, Previsáo das Deduções, Previsão Atualizada Líquida,
Arrecadação Bruta, Deduçôes da Receita e Arrecaciação Líquida.

5.8.20 Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação lnicial,
Créditos Adicionais, Dotaçáo Atualizada, \âlor Empenhado, \álor Liquidado e Valor
Pago.

5.8.21 Movimentação diária de arrecadaçáo das receitas, contendo os
valores totais dê arrecadação no dia, no mês e no período selecionado.

5.8.22 Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais
efetuados no dia, no mês e no período selecionado.

5.8.23 Data da úitima atualizaçâo dos dados efetuada.

5.9 SoFTWARE PARA GESTÂO DA RECETTA (ARRECADAÇÃO
MUNTCTPAL) E EXECUçÃO FTSCAL COM MODULOS VtA BROWSE
(NAVEGADOR)

5.9.7 O sistema deverá conter controle das empresas, autônomos, ambulantes,
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5.9.1 Possibilitar diversos tipos de lançamento e controlar, de forma segura, os
Tributos Municipais, tais como: lmposto Predial e Tenitorial Urbano, lmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, lmposto sobre Transmissão de Bens lnter
Vivos, Taxa de Serviços Urbanos (lluminação Pública, Colêta de Lixo, Limpeza
Pública, Conservação de Vras, etc.);

5.9.2 Taxa de Licença, Íiscalizaçâo e Funcionamento, Ta<a de Conservaçâo de
Estradas Municipais, Alvará, dentre outros;

5.9.3 Possuir controle de usuários e de LOG avançados, onde o sistema
armazena todas as operaçôes feitas poÍ todos os usuários;

5.9.4 Todos os relatórios devem ser abertos, permitindo ao usuário alteraçôes
de layout de qualquer impressão como Guias de Recolhimento, Certidões,
Alvarás, Petiçôes Judiciais, Extratos de Lançamento, etc;

5.9.5 Todas as guias de recolhrmento êmitidas devem obedecer aos padrões
FEBRABAN, agilizando o processo de anecadaçáo em qualquer praça da rede
bancária conveniada, bem como no procêsso de liquidaçáo e baixa de
pagamentos, através de arquivos de retorno magnéticos;

5.9.6 O sistema deverá conter controle dos impostos Predial, Tenitorial e Taxas
de Serviços Urbanos, com cadastro de todos os imóveis edificados e não
edificados para lançamento, gravação do histórico das alterações cadastrais,
impressão de relatórios gerenciais, guias de recolhimento, certidões e gráficos
para análise:
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notas fiscais e das declaraçôes de serviços de tomadores e prestadores, com
cruzamento de informagões para facilitar a fiscalização;

5.9.8 O sistema deverá conter cadastro de propriedades rurais, emissão de
guias de recolhimento referentes à conservação de estradas, de acordo com o
índice de utilização de cada propriedade e escoamento de produçáo;

5.9.9 O sistema deverá controlar todos os tipos de receitas, as chamadas
receitas diversas, e possuir um sistema de deÍiniçáo de valores flexível, visando
uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e controle de infrações;

5.9.10 O sistema deverá controlar dívidas, pagamêntos, parcelamentos e
reparcelamentos;

5.9.11 Deverá emitir relatorios gerenciais, balancetes e gráficos, bem como
realizar todo o controle da dívida ativa, sem perda dos históricos;

5.9.12 Realizar a integraçáo entre a Prefeitura e a rede bancária ou qualquer
outra rede de recebimentos e também controlar contratos de débito automático e
a emissão de relatórios;

5.9.13 Realizar a integraçáo de todos os módulos do sistema, permitindo um
acesso rápido a todas as informaçôes e serviços relacionados ao atendimento e
emissão de relatórios;

5.9.14 Controlar, de forma rápida e eficierúe, os recêbimêntos de guias e carnê,
efetuando a baixa dos mesmos êm tempo real no financeiro, bem como
controlar, ainda, a abertura e fechamento ê as autentica@es;

5.9.1 5 Controlar as execuções judiciais, honorários advocatícios, custas
processuais e, ainda, toda a tramitação dos processos;

5.9.16 Deverá possuir, também, a emissão de certidões e petições;

5.9.17 Possibilitar caÍregar as receitas anecadadas pelo sistema de
anecadaçâo diretamênte para a movimentaçáo de receita do sistema de
contabilidade, sem auxílio de arquivo. Desde que seja feito o fechamento do dia
no sistema de anecadação;

5.9. 1 8 Permitir consultar dívidas do fomecedor no ato do empenho pela
pesquisa do fornecedor ou ao sair do ódigo do fomecedor e o cadastro do
fomecedor for localizado no sistemâ de anecadaçáo pelo CNPJ ou CPF, caso
o fornecedor possuir dÍvida no sistema de anecadação perguntar se deseja
visualizar a dívida, mostrando as dívidas em aberto no ato do empenho;

5.9.í9 Gerar a gLria de receita de ISS e já efetuar seu pagamento no sistema
de arrecadação, no ato do pagamento do empenho com retenção de ISS;

5.9.20 Permitir conÍiguraçáo para a contabilização das receitas automática
ou através de arquivo txt;

5.9.21 Programa deverá disponibilizar na internet, alguns serviços mobiliários,
imobiliários e rurais como: Consulta de lrúormaçôes cadastrais, Emissão de
Certidões, Controle de Autenticidade das Certidôes emitidas, lTBl, Consulta de
Dívidas, emissão de alvará, e geração de guias para recolhimento, impressão
de carne de IPTU, visualização de débitos em aberto e emissão de boleto dos
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mesmos, de modo ágil e direto, possibilitando a economia de recursos e ganho
de tempo de atendimento ao Contribuinte;
5.9.22 Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao
estabelecido pelo Código Tributário Municipal, bem como por qualquer outro
conjunto de leis ou normativas em vigor, de qualquer nível, que estejam no
contexto de atuaçáo da solução todos os módulos deveram funcionar em um
só banco de dados;

5.9.23 Possuir o conceito de cadastro consolidado das informações
municipais (Cadastro Único ou Geral), com identificação unilicada do
cidadão/contri buinte;

5.9.24 Permitir a formatação dou personalizaçáo do layout de todos os
documentos oficiais, gerados pelo sistema, tais como: guias de recolhimento,
certidões, notificações de lançamento, comprovantes de quitaSo, documentos
integrantes do Processo Administrativo Tribúário (PAT), Alvarás, Taxas de
Localiza$o e Licença, pêrmitindo minimamente a seleçáo de campos
intêgrantes, a sua disposição dentro dos documentos e os objetos que integraráo o
layout padrão;

5.9.25 Permitir a emissáo em segunda via de todos os documentos oÍiciais:

5.9.26 Permitir calculo automáticos do IPTU para todos os imóveis ou para
um só imóvel antes de calcula podendo projeta o cálculo para conÍerências de
lançamento;

5.9.27 Permitir o cadastramento de ruas, bainos, bancos, se@s, loteamentos,
condomínios, desmembramentos, contribuintes, edifícios; taxas, planta de
valores, atividades, moêdas, impostos, e as mênsagens de carnês de IPTU,

5.9.28 Gerenciar os índices/indexadores de cone@o e/ou atualizaçâo
monetária, bem cpmo o controle de mudanças de moeda,

5.9.29 Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos
controlados pelo sistema, de forma paramêtrizada;

5.9.30 Possuir rotinas parametriáveis de cálculos gerais, parciais e
individualizados, dos valores inerentes à obrigação principal e acréscimos legais,
com destaque para cada item, aplicável a quaisguer tributos e/ou receitas
derivadas;

5 9.31 Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício;

5.9.32 Gerenciar as datas de vencimêntos de tributos por exercício;

5.9.33 Permitir a emissão de documentos oficiais, comprovantes de quitação
de débitos de qualquer natureza;

5.9.34 Permitir a emissão do edital de convocaçáo para ciência de
Notificação de Lançamento;

5.9.35 Permitir que a emissão do documento de Notificaçáo do Lançamento
seja feita em conjunto com a Guia de Recolhimento dos Tributos, em um único
documento, quando em cota única;

5 9 36 Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos
E-mail: licitaca@santoâtrtoniodoleste.ml.gov.br 37
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controlados pelo sistema;

5.9.37 Gerenciar as operaçõês de isenções, não incidências, imunidades,
reduçôes de alíquota e de bases de cálculo, para qualquer tribúo e/ou recêitas
derivadas, possibilitando a emissão do relatório de conformidade;

5.9.38 Gerenciar as operaçóes da situaçâo cadastral mobiliária e imobiliária
tais como: ativos, inativos, baixados, dentre outras situações,
5.9.39 Gerenciar as operaçôes de estomos, cancelamêntos, pagamentos,
extinção, exclusão, parcelamentos, isenções, suspensões do crédito tributário e
lançamentos de qualquer natureza;

5.9.40 Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de
códigos de barra, padrão CNAB/FEBRABAN, para recebimento das mesmas
pelas instituigões financeiras aÍrecadadoras, integrantes do Sistêma Financeiro
Nacional;

5.9.41 Gerenciar a devolução de conespondências, em funçáo da não
localizaçáo do contribuinte/destináário;

5.9.42 Permitir a cobrança de tributos e/ou receitas derivadas, através de
débito automático êm conta-coÍrente, no domicílio bancário autorizado pelo
contribuinte;

5.9.43 Gerenciar o recolhimento dos tribúos e/ou recêitas derivadas e
classificar os dados da arrecadação, através da leitura de arquivos de dados
em formato digital com layout prédeterminado, disponível a Licitante \êncêdora;

5.9.44 Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas institui@es
financeiras anecadadoras ê repassados ao Têsouro Municipal, acusando
minimamente, discrepâncias nos valores devidos e prazos de repasse;

5.9.45 Possuir rotina para conciliaçáo manual dos documentos da
arrecadação. a ser empregada nas situaçôes em que não seja possível a
conciliaçáo automática dos mesmos através do sistema;

5.9.46 A rotina que permita a integração mediante êxportação de dados,
para o sistema contábil/financêiro do municÍpio. deverá ser feita sem
intervenção de usuário, gerando automaticamente os lançamentos contábeis de
receita anecadada e classiftcada, sem quê haja a necessidade de redigitaçáo;

5.9.47 Possuir emissão de etiquetas, permitindo inclusive a parametrizaçáo
da distribuição de seu conteúdo dentro do corpo da etiqueta;

5.9.48 Gerar na conta-corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os
lançamentos êfetuados, com os respectivos valores, datas de vencimento e
pagamento, mesmo aqueles advindos de exercícios anteriores, informando em
que fase da cobrança o débito sê enquadra (em cobrança ou em dívida ativa),
permatindo a consulta parametrizada de extratos da posiçáo Íinanceira,
destacando os aôréscimos legais dos valores principais;

5.9.49 Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário
de mais de um imóvel, assegurar que também sejam listados os lançamentos e
pagamentos relativos a cada imóvel de sua prcpriedade;

E-mail: licitâca@srntoantoniodolesae.mt go%br
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5.9.50 Disponibizar como módulo do Sistema o controle de Cemitério,
permitindo a gestão e a emissão de guias para manutenção e execuçáo de serviços
disponibiilzados;

5.9.51 Permitir o parcelamento, reparcelamênto e desparcelamento de débitos
de qualquer natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados,
com a criação de rêgras parametrizáveis aplicadas no controlê destas
operaçÕes, possibilitando a emissão de guias de recolhimento e dos termos de
parcelamento, realizando a gestão integral da carteira;

5.9.52 Permitir a emissão de certidôes positivas, negativas e positivas com
efeito de negativa, sobre os tributos controlados pelo sistema;

5.9.53 Gerenciar a restituiÉo de valor cobrado a maior ou indevidamente;

5.9.54 Gerenciar a destinaçâo das guias de recolhimento dos tributos e/ou
receitas derivadas para o domicílio do representante autorizado;

5.9.55 Permitir ao usuário, otimizar o atendimento ao cidadão, através de uma
única tela do sistema, que permita acessar e êxecutar qualquer operaÉo
tributária, agilizando no processo de atendimento ao público;

5.9.56 Possuir recurso que permita de maneira distinta seja no cadaslro
mobiliário, imobiliário ou demais receitas, a atualizaçâo automática dos índices
de coneçáo adotados de forma programada seja na corrêção das dívidas ou no
lançamento das receitas, podendo utilizar filtros para a seleção. Esses índices
serão atualizados por ato do executivo;

5 9.57 Gerenciar a situaÉo cadastral do imóvel, permitindo a emissão de
relatório de conformidade;

5.9.58 Gerenciar operaSes de englobamento e/ou parcelamento do solo;

5.9 59 Disponibilizar integração com o Sistema de Contabilidade Pública
permitindo que no momento do pagamento de empenho possa ser consultado a
existencia de débitos do fomecedor;

5.9.60 Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do
lançamento do IPTU, prevendo a possibilidade de, na emissão da guia de
recolhimento, incluir valores de outros tributos ê créditos;

5.9.61 Permitir simula@s parametrizadas dos lançamentos do IPTU
aplicadas a todo o municÍpio ou a uma região tenitorial específica;

5.9 62 Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo
do IPTU, em conformidade com a planta de valores do município;

5.9.63 Permitir a emissão do edital de convocaçáo para ciência da cobrança de
Contribuição de Melhoria,

5.9.64 Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel;

5.9.65 Atender integralmente ao estatuto na resolução IBGE/CONCLA No 01 de
25106/1998 atualizada pela resolução CONCLA No 07 de 1611Z2002 que prevê
o detalhamento do CNAE (Código de ClassiÍicaçâo Nacional de Atividades
Econômicas);
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5.9.66 Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte,
possibilitando destacar a atividade principal e as secundárias;

5.9.67 Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas,
estruturadas por ódigo, grupos, parâmetros para cálculo e lançamento dos
tributos em cada atividade econômica;

5.9.68 Gerenciar o contador responsável por uma empresa;

5.9.69 Gerenciar as opêraçôês de enquadramentos e desenquadramentos de
microempresas e empresas de pequeno porte;

5 9.70 Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo
do ISSQN;

5.9.71 Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta
períodos proporcionais e tabelas com faixas de valores por atividades ou grupo
de atividades dequalquer natureza, prevendo também descontos parametrizáveis;

5.9.72 Possuir rotinas de enquadramênto de contribuintes para cálcrrlo do
valor do imposto conformê seja fixo ou variável;

5.9.73 Permitir a emissáo de alvarás, bem como a gestâo de sua vigência;

5.9.74 Demonstrativos de estatísticas de lançamentos, pagamentos,
parcelamentos por exercício, período e mensal com imagem de gráficos;

5.9.75 Possuir Íunção para armazenar documentos digitais nos cadastros
mobiliários e imobiliários, em formato PDF, tomando essê armazenamênto no GED
deste sistema;

5.9.76 Gerenciar o procêsso de autorização para utilização de documentos
fiscais;

5.9.77 Possuir item para cadastramento de re-fis para um determinado período
ou exercício @m possibilidadê de determinar se e para só uma receita ou para
todas, com a possibilidade de informar todas as dívidas, dívida ativa ajuizada ou
não e dívida do exercício;

5.9.78 Parametrizaçâo para fechamento diário e mensal;

5.9.79 Possibilitar quê na execuÉo da operação de transferência de
propriedade do imóvel e na geração da guia de recolhimento do lTBl, seja
informada a existência de débito do imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida
ativa ou em execução fiscal;

5.9.80 Permitir o cálculo automático do lTBl com base em tabelas
parametrizáveis de valores e alíquotas;

5.9.81 Gerenciar a averbação/transferência de imóveis,

5.9.82 Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento,
referentes a taxas e serviços do município;

5.9.83 Possuir tabelas parametrizáveis de valorês, que permitam o cálculo
automático de qualquer taxa controlada pelo sistema;

5.9.84 Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos
E-mail: licitace«@satrtoatrroniodoleste.mtgov.br Atl

Av. Goiás - N" 367 - Jerdim Sântr hês - ['one: (66) 3zlEE-10E0 - CEP 7t62t-ü10 - Santo Antônio do
Irst€r'MT

R.s



ptasAt

Rsx..1§ GOVERNO MUNICI

SANTO ANTONIO OO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 2O2L/ 2024
vo!

que coÍrespondam aos termos de abertura, encerramento e fundamentaÉo legal;

5.9.85 Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa
dos tributos e/ou recêitas derivadas vencidas e não pagas registradas na conta-
corrente fiscal;

5.9.86 Gerenciar as açôes de cobrança dos contribuintes inadimplentes,
ajuizadas ou não após a rnscriÉo em dívida ativa;

5.9.87 Permitir a emissão parametrizada da notificaçáo de inscrição dos
débitos do contribuinte em dívida ativa e da certidão de dívida ativa do
contribuinte, que comporá o processo de ajuizamento de protesto e petição
eletrônica com monitoramento dos procêssos;

5.9.88 Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para
ajuizamento dos débitos de contribuinte inscritos em dívida ativa;

5.9 89 Possuir consultas pelos contribuintes, imobiliário, mobiliário e emissão
das mesmas guias, lançamentos, dívida, receitas, certidáo, infraÉo, alvará, Íicha,
serviços e protocolo;

5.9.90 Possuir exportador de arquivos de lançamentos, geoprocessamento e
exportaçáo para cadastramento, com um layout soliditado pela CONTRATANTE;

5.9.91 Gerenciar as operaÉês referêntes aos trâmites dos processos de
ajuizamento de débitos, permitindo a vinarlação da certidão de petição a um
procurador responsável, registrado no cadastro de procuradorês;

5.9.92 Permitir a elaboraçâo e a execução de programaçáo de cobrança de
forma parametrizada, a partir das informações recebidas da conta{orênte fiscal,
sendo possível programar a emissão das notificaçôes ou avisos de cobrança e
guias de recolhimento, considerando minimamente os seguintes parâmetros: o
montante dos valores e a situaÉo do débito, os períodos de vencimento e a
região de localização;

5.9.93 Gerenciar os Processos Tributários Administrativos, possibilitando o
controle e a emissão de autos de infração e notificaçáo fiscal, imposiçáo de multa.
termo de apreensão, termo de oconência, termo de intimação, têrmo de registro
de denúncia, termo de arbikamento, termo de suspensão da ação Íiscal, termo
de reativação da ação fiscal, termo de cancelamento da açfu fiscal, termo de
protocolo de entrega de documentos e termos de início ê encenamento da ação
fiscal;

5.9.94 Baixas automátrcas e manual com relatórro para conferência no final
da baixa para ver inconsistência;

5.9.95 Baixas automáticas, manual, código do lançamento nosso número e
pelo ódigo de barra;

5.9.96 Estomos de baixas automáticas pelo arquivo retorno ou baixas manuais;

5.9 97 Demonstrativos para conferências para o fechamento da dívida ativa
com relatório de acompanhamento mensal;

5.9.98 Demonstrativo de estatísticas geral dos lmóveis deverá ter a opÉo de
visualização e impressão em gráÍicos e em textos;
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5.9.99 Demonstrativos e para prestaÉo de contâs ao Tribunal de Contâs do
Estado de Mato Grosso. TamtÉm a geração de arquivos solicitado pelo TCE-MT;

5.9.100 Demonstrativos das anecadat'oes diária, geral, mensal por exercício
e com bolêtim de arrecadaçáo, alimentando automaticamênte o sistema contábil;

5.9.101 Demonstrativos de anecadaÉo pelas Íichas das receitas contábil;

5.9.102 Demonstrativo analítico dos valores calculados para lançamento dos
débitos,

5.9.103 Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados;

5.9.104 Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer;

5.9.105 Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por
tributo num determinado período;

5.9.106 Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo;

5.9.107 Demonstrativo analÍtico de débitos prescritos e a prescrever;

5.9. í 08 Demonstrativo analítico de previsão da receita;

5.9.109 Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito;

5.9.1 10 Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade;

5.9.111 Demonstrativo analítico de isençáo de débitos;

5.9.112 Planta de \âlores;

5.9. í 13 Demonstrativos para comparativos de lançamento de IPTU;

5.9.114 Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, caÍrcêlamêntos,
estornos e reabilita@es de débitos num determinado período;

5.9.1 15 Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa;

5.9.116 Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de
recolhimento emitidas por tribúo num detêrminadg período;

5.9.117 Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas
num determinado período;

5.9.1 1I Demonstrativos analíticos de movimento econômico;

5.9.1 19 Demonstrativos analíticos de operaÉes de parcelamentos ê
reparcelamentos num determinado período;

5.9.120 Demonstrativo sintético de resumo da arrecadaçâo por período e tipo de
tributo;

5.9.121 Demonstrativo analítico e sintético da anecadaçâo, por instituiçâo
financeira anecadadora, por atividade, por região, por unidade cadastral e
contribuinte único, num determinado período;

5.9.122 Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores anecadados
e os valores lançados;

5.9.123 Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não
localização do contribuinte/destinatário;
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5.9.124 Demonstrativo analítico e sintético da situaçáo das notificações emitidas;

5.9.125 Demonstrativo analítico de reten@es de imposto na fonte por empresa;

5.9.126 Demonstrativo sintético por atividade e exercício;

5.9.127 Demonstrativo analítico e sintético dos menores e maiores pagadores por
atividade;

5.9.128 Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num
determinado exercício;

5.9.129 Demonstrativo sintético dos valores lançados, aÍrecadados e débitos
por dívida e tributo num determinado exercício e regiáo;

5.9.130 Demonstrativo sintáico de débitos por situação do débito e mês num
determinado exercício e região;

5.9 1 31 Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado
exercício:

5.9.132 Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situaçâo num
determinado período;

5.9.133 Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e/ou ajuizados por livro de
inscriÇão;

5.9.134 Permitir que a construção do layout e a seleçáo de registros nas
operações de geraçáo de etiquetas sejam paramêtrizadas e esteja vinculado aos
atributos que compõem os cadastros mobiliário e imobiliário, bem como a
geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas dê notificaÉo de cobrança
e lançamentos de débitos;

5.9.1 35 Permitir que a @nstrução do layout e a seleçáo de registros nas
operações de geração de malas diretas sejam parametrizadas e esteja vinculada
aos atnbutos que compõêm os cadastros mobiliário e imobiliário;

5.9.136 Possibilitar a consolidação das informações, pêrtinentes ao resultado
da gestão da anecadaçáo do Município; Ílâs sUâs diversas áreas abrangidas,
auxiliando o processo decisório;

5.9.137 Deverá permitir a cria@o filkos de selêção parametrizáveis, apliéveis
aos atributos que compõem a consulta;

5.9.1 38 Deverá permitir administrar as restrições de acesso dos usuários às
consultas;

5.9.139 Deverá possibilitar ao usuário que o mesmo altere dinamicamente o
layout de exibição e impressão, realizando agrupamentos e filtros, baseando-se
nos atributos disponíveis para consulta, possibilitanclo ainda, a geraçâo dinâmica
de gráficos a partir dos resultados apurados, permitindo ao usuário definir o estilo
de apresentaÉo dos mesmos;

5.9.140 Possibilitar a integraÉo com o Software de contabilidade e tesouraria
instantaneamente, utilizando da informação em tempo real para apuração da
receita arrecadada e ao mesmo tempo controlando a entrada em bancos pelas
contas de arrecadaçáo de tributos;
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5 9.141 Não permitir excluir guias;

5.9.142 Possibilitar que a prefeitura possa gerar/emitir, controlar e gerenciar
todos os impostos e taxas administradas pelo município;

5.9.í43 Permitir que seja possível gerar arquivos para a impressão dos camês
por gráficas ou outros;

5.9.144 Possuir relatórios, gêrenciais, estatísticos e financeiros tais como:
resumos de dívidas vencidas e a vêncer, situaçâo do cadastro, resumo da
arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão anecadador, rol de
cancelamentos, rol de classificaçâo da receita de acordo com plano de contas
da receita da Prefeitura, rol de pagamentos, rol de estorno de pagamento.
Relatórios que não estão neste Termo de Referência, há a possibilidade do
município solicitar para a CONTRATADA desenvolver;

5.9.145 Permitir emissão de assinaturas em todos os relatórios definidos pelo
usuário,

5.9.146 Permitir que logradouro possa ester relacionado com vários bairros;

5.9.147 Possibilitar consistência durantê a inclusão ou alteração de informações
do cadastro imobiliário, iogradouro e seções entrê eles;

5.9.148 Possibilitar o cadastro de mais de um contribuinte por imóvel, de
acordo com sua. respectiva fração ideal ou percentual;

5.9.149 Manter o histórico dos valores calculados dê cade exercício;

5.9.150 Possuir opção de Emissâo de Alvará Provisório (indusive via internet);

5.9.151 Possibilitar a emissáo de guias e o envio de arquivos de cobrança
registrada;

5.9.152 Possibilitar que a transúerência do imóvel mediarúe pagâmento da guia
de lTBl, seja automática ou não, tendo como o município poder escolher através
de parametrização do sistema;

5.9.1 53 Possibilitar fazer a prévia com Calculo de Alvará antes de sua efetivaçáo;

5.9.154 Possibilitar Íazer a prévia do calqrlo de Alvará de Construçâo antes
de sua efetivação;

5.9 155 Possibilitar de realizar simula@es de IPTU antes de sua efetivação;

5.9.156 Permitir Emissão de Título de Propriedade;

5.9.157 Possíbilitar a emissão de documentos necessários à instauração de
processos judiciais (Petiçoes e Citaçoes);

5.9.158 Permitir que os documentos a serem emitidos possam ser formatados
pelo próprio usuário;

5.9.1 59 Possibilitar o acompanhamento do trâmite jurídico dos processos
instaurados;

5.9.160 Permitir o cadastramento das diversas instâncias, varas e juízes
responsáveis;

5.9.161 Permitir informar e acompanhar todas as custas processuais;
E-mail: licitaca@santoantoniodolste.mt.gov.br 44
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59162 Permitir que divêrsas certidões de dívida ativa sejam agrupadas dentro
de um único processo;

5.9.163 Geração automática de processos, permitindo selecionar grupos de
certidôes a sêrem incluídas nos diferêntes processos;

5.9.164 Permitir atribuiçôês de acesso a usuários através de senhas, permitindo
a caÂctetizaÉo dos usuários;

5.9.165 Visando a segurança e facilidade na utilização do Software, deverá
possuir rotina que permita vincular o acêsso de cada grupo de usuário às suas
funcionalidades (Telas);

5.9.166 Permitir controlar todos os processos de execuçáo fiscal advindos do
setor de Arrecadação;

5.9.167 Operar em banco único com o setor de anecadação a fim de aproveitar
a informação na sua totalidade sem prejuízo de dados,

5.9. í 68 Disponibilizar consulta dê proprietários contendo os dados: Código, data
de cadastro, tipo pessoa, Proprietário, CPF, RG, estado civil, ónjuge, CPF
cônjuge, RG ónjuge, regime de bens, complemento, município, erdereço
residentes no município (logradouro, baino), endereço não residentes no
município (logradanro, baino, número, CEP), banco, agencia, contia€Írentê,
Observaçáo, e-mail, situação Proprietário, aposentado, tipo de fone, número
telefone, classificaçáo, Cidade, Telefone, Estado Civil, Nacionalidade;

5.9. 169 Disponibilizar consulta de lmóveis contendo os dados: lnscriçáo
cadastral, fator, lmóvel, Logradouro, Baino, Quadra, Lote, complemento
logradouro, número residà1cia, complemento endereço, título, matricula, valor
venal, Proprietário, Código Logradouro, Código Baino;
5.9. í 70 Disponibilizar consulta de Empresas contendo os dados: lnsoição
municipal, classificaçáo, tipo pessoa, tipo empresa, enquadramento, faturamento
(data, exercício, valor), RGllE, RG municipal, CPF/CNPJ, junta comercial/RG,
razáo social, nomê fantasie, logradouro, complemento, baino, município, UF, E-
mail, CNAE, CMAE, capital social, data inicio atividadê, número processo inicio
atividade, data termino ativo, numêro pro@sso termino atividade, escritório,
imobiliário, área comercial m2, número apto (hotel), número aparelho eletrônico
(jogos, salão), número empregado, número hospede, númêro cadeira, número
leito, número mesa, númêro lugar, número quarto, número pista, número sala, tipo
publicidade, área de publicidade, Tipo contribuição, tipo ISSQN, tipo lWC,
atividade mista, quantidade de notas, alvará, alvará de licença especial, última
nota emitida, situaÉo, tipo alvará especial, data vencimento situaÉo, obs. Alerta,
substituto tributário, referencial distrito industrial comercial DlC, imóvel alugado,
INSS, formaçáo não qualificada, local de atividade, exerce atividade fora do
município, quantidade de profissionais habilitados, possui sócios não habilitados
possui sócio pessoa jurídic€r, exerce mais de uma atividade;

5.9 171 Disponibilizar consulta de processo;

5.9.172 Disponibilizar consulta de lançamentos inscritos em dívida ativa;

5.9 173 Disponibilizar consulta dê posiçâo de débitos de contribuinte;
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5.9.174 Pêrmitir o Lançamento de oconência, contemplando: Exercício de
petiÉo, tipo contribuinte, petiÉo inicial e final, oconência, data, observaçáo,
manter dados, data, lançar, limpar;

5.9.175 Permitir registrar as ações: Espécie de Açáo, tipo de autor, autor,
inscrição estadual/Rc, CNPJ/CPF, endereço, municÍpio, têlefone, número do
processo, vara, Box, oficial de justiça, advogado, valor, título, data, oconência;

5.9.176 Permitir registra o Réu contendo: Espécie de Ação, tipo de réu, réu,
inscrição estadual/RG, CNPJ/CPF, endereço, município, telefone, número do
processo, vara, Box, oficial de justiça, advogado, valor, título, data, oconência;

5.9.177 Permitir lançar a Execuçáo Fiscal informando: Execuçáo, Tipo, \âlor,
Atualizado, local, êxecutado, endereço, bairro, estado civil, município, fone, CPF,
RG, Nascimento, número processo, vara, advogado, Box, oficial, data
distribuição, movimentaÉo protesto, tÍtulo e ocorrência;

5.9.178 Registrar os protocolos dos processos contendo: Código, Tipo, Data,
Hora, Executado, Box origêm, Box destino, observa@;

5.9.179 Registrar as Custas Processuais contêndo: Código, Data, Executado,
Custa, Valor;

5.9.180 Emitir relatórios de Execu@es Fiscais;

5.9.181 Emitir rela@ de processos enviados para Fisc,alizaçâo;

5.9.1 82 Emitir Histórico dos Processos;

5.9.1 83 Emitir Petiçâo/protesto;

5.9.184 Possibilidade de anexar documentos na base de dados do Sistema com
as extensões pdf, docX xls, jpeg, entre oúras;

5.9. 185 Possuir módulo para recadastramento imobiliário via tablet;

5.9.186 Permitir a slneronização dos dados do cadastro imobiliário do município
para o tablet via WebService;

5.9 187 Permitir a sincronizaçâo dos dados recadastra no tablet com o cadastro
imobiliário do município através de WebService;

5.9.1 88 Permitir a visualização dos cadastlos recadastrados e não
recadastrados;

5.9.189 Permitir o recadastramento das novas áreas edificadas e alteraçôês e
todas suas características,

5.9.'t 90 Permitir o recadastramento de endereço de correspondência

5.9.191 Permitir informar históricos e fotos do imóvel;

5.9192 Permitir o sincronismo das informações pela rede local ou pela web;

5.9.193 Permitir o cadastramento das unidades consumidoras, e controlar o
faturamento da água e êsgoto;

5.9.194 Permitir informar no cadastro as medidas, sentido e profundidade que
passa a ligaçáo de água e Esgoto;
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5.9.195 As informaçôes do saneamento deverão Íicar no mesmo banco de dados
do Software de Gestão de Recêitas, compartilhando o cadastro único de
contribuintes, cadastros das instituiçôes financciras, receitas, cadastro de bairros,
logradouros e cidades, ou seja, o módulo saneamento deverá ser totalmente
integrado com o sistema de gêstão de receitas para evitar redigitaçáo de
informação;

5.9.196 Gerar mapas de faturamento e boletins de arrecadaçáo para a
contabilidade;

5.9.197 Permitir a comunicação com os aparelhos de leituras como tablet e
impressora términca, via webserver, sem a necessidade de troca de arquivos txt;

5.9. í 98 O Sistema de Cemitério Municipal deverá ter a flnalidade de controlar e
gerenciar os cemitérios. Realizar o controle dos terrenos, óbitos, sepultamentos,
transferência de ossada ê o total controle das exumações de câdávêres. E ter
também um sofisticado controle êstatÍstico ê relatório que possibilitam o total
gerenciamento do cemitério O sistema de consulta deverá ser simples e objetivo,
tornando rápido e preciso a obtenÉo das informações:

5.9.199 Do cadastramento dos terrenos: possuir um grande número de dados
cadastrais que possibilitam um complêto controle dos tenenos do cemitério. Deverá
ter nesse cadastro inÍormaçóes sobre sua localização e todas as características
físicas, inclusive com fotos laterais e frontais;

5.9.200 No controle de óbitos deverá permitir o cadastro dos óbitos, mesmo se o
sepultamento relacionado a esse óbito não tenha sido realizado em um cemitério
da cidade. Nesse controle deverá ter as informa@es refererües aos dados do
cartório que emitiu o óbito e também de todos os dados emitidos pelo médico e
hospital que atestou o óbito;

5.9.201 O controle de sepultamento ter as infonnações desde o velório até o
sepultamento. Todas as iníormaçóes rêferentes ao local onde o corpo foi velado, a
funerária responsável e a loelliza$o do sêpultamento serão tratadas nesse
controle:

5 9.202 O controle da transferência deverá ser simples e objetivo. O sistema
deverá controlar tanto as transferências de tenênos como as de gavetas. Todos os
históricos das transferências serão gravados para consultas futuras;

5.9.203 Todas as exumações deverão ser controladas no sistema. Durante o
cadastro de uma exumação o usuário tem a possibilidade de informar os
responsávers, o funcionário que realizou a exumaçáo e também o motivo. Todo o
histórico das exumações deverá ser gravado para consultas futuras;

5.9.204 O controle estatístico deverá ser realizado sobre os dados cadastrais
informados no controle de terrenos, óbitos e sepultamentos. Todos os relatórios
estatísticos deverá ter a opção de visualização e impressão em gráficos e em
textos;

5.9.205 Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com
atribuiçôes de permissões a nível de tela e operaÉo.
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5.10 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E
FOLHA DE PAGAMENTO COÍII EMISSÃO DE HOLERITE VIA BROWSE
(NAVEGADOR).

5.10. í Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos,
Requisições e outros);

5.10.2 Permitir a manutençáo do movimento de Ato Legal por servidor,
independente das alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios
Fixos;

5. 1 0.3 Permitir integraÉo das alterações cadastrais, AÍastamentos e
Benefícios Fixos do funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a
movimentaÇão;

5.10.4 Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade,
conforme tipo e opções parametrizadas pela empresa;

5.10.5 Permitir emissão da Certidáo Tempo de Serviço mm grade de
Efetividade, por ano, mesês ê tipo efetividade epm dias por mês ê total por ano,
com resumo final do Tempo Municipal e TeÍnpo Efetividade (Tempo Atual mais
Anterior);

5.10 6 PPP (Pêrfil Profissiográfico Previdenciário);

5.10.7 Permitir rêgistrar os dados dos responsáveis pelas informaçôes de
monitoraçáo Biológica por perÍodo, mantendo histórico atualizado;

5.10.8 Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de
monitoraçáo dos registros Ambientais por período, mantendo históÍic, atualizado;

5. 10.9 Permitir gerenciar e mantêr atualizado todas as informaçôes cadastrais,
pertinentes ao PPP, como altêração de cargos, mudança de agente nocivo,
transferências, desoiçáo dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário;

5.10.10 Permitir registrar e mántêr atúalizadô o hiíórico, as técnicas utilizadas
para neutralizaÉo de agentes nocivos à saúde;

5.10.11 Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e
manter os dados históricos;'

5.10.12 Permitir registrar ê manter atualizado o histórico da exposiçáo do
trabalhador a fatores de riscos;

5.10.1 3 Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários;

5.1 0. í 4 Manutenção de concursos, processos seletivos. Permitindo o registro
e acompanhamento dê todas fases, possibilitando a importaçâo das
informações de concursos realizados por terceiros através de layout
disponibilizado;

5.1 0. 15 lmportação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE
1 .510/2009 e suas atualizaçôes;

5.10.16 Cálculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que
seja possível que o agente financeiro possa validar o conteúdo da declaração
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através de codiÍicação emitida no relatório;

5.10.17 Controlar e executar todos os atos de pessoal com possibilidade de
gerar o documento ou armazenar PDF;

5.10.18 Permitir a contabilização aúomática da folha de pagamento e provisóes;

5.í0.19 Manter o registro das informaçôes históricas necessárias às rotinas
anuais, 13o Salário, rescisôes de contrato e férias;

5.1 0.20 Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas,
Fundo de Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC,
GRRF, SEFIP/GFIP e CAGED;

5.1O21 Permitir a geraçáo de informações anuais como RAIS, DIRF,
Comprovante de Rendamentos e pagamento PIS/PASEP;

5.10.22 Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de
pagamento e etiquetas com livre formatação dessês doormentos pelo usuário;

5.10.23 Permitirformatação e geração de arquivos para oédito bancário;

5.1O 24 Permitir utilizaçâo de logotipos, Íiguras e formatos como imagem de
fundo nos relatórios;

5.10.25 Permitir a paramêtrizaçáo de &çumentos legais e admissioflais, com
uso de um editor dê texto Possuir rotina & cálculo de benefícios tais como:
Vale-transporte e Auxílio- Alimentaçáo;

5.10.26 Possuir controle dos Tomadorês de serviço, pagamentos por RPA,
Nota Fiscal e outros, intêgrando essas informações para DIRF;

5.10.27 Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos
de duplo vínculo, quanto ao acr.imulo de bases para IRRF, INSS e FGTS;

5. 1 O.28 Permitir simuiat'oes parciais ou totais da folha de pagamento,

5.10.29 Possuir rotine para programaçáo e cálculo do Décimo Terceiro (Adto,
Anual e Complemento Final Dezernbro);

5.10.30 Possuir rotina para programação e cálculo dê Férias normais e coletivas;

5.10.3í Possuir rotina para programação e cálculo de rescisôes de contrato
de trabalho e demissões;

5.10.32 Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do
lançamento do valor complementar via movimento de rescisão pela competência
do pagamento, gerando automaticamente o registro destes valores na Ficha
Financeira do mês, para integração contábil e demais rotinas;

5.1 0.33 Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos
(IRRF/Previdência), para admissôes do mês anterior, que chegaram com atraso
para câdastramento:

5.10.34 Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos
(IRRF/Previdência), para pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem
pagas no mês da Folha Atual,
5.1 0.35 Permitir o cálculo para pagamênto do pessoal ativo, inativo e
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pensionistas, tratando adequadamente os diversos regimes jurídicos,
adiantamentos, pensões e benefícios, pêrmitindo

recálculos gerais, parciais ou individuais;

5.10.36 Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de
Alerta) para servidores com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório)
no mês, o qual deverá sêr rescindido ou proÍTogado;

5.10.37 Após cálculo mensal fechado, nâo deve permitir movimentaçôes que
afetem o resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um
usuário autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação;

5.10.38 Permitir élculo e emissão da provisão de Férias, 130 Salário e encargos
por período;

5.10.39 Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma
analítica e sintética. Permitir a captaçâo e manutenÉo de informações pessoais
e funcionais de pessoal ativo, inativo e pensionista, registrando a evduÉo
histórica;

5.10.40 Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para
um mesmo servidor (têmporários ê efetivos);

5.10.41 Permitir liberaçáo das funcionalidades por usuáio e com controle de
acesso restrito por lotaçâo, permitindo acesso êxclusivo das informaçôês por
lotação de acesso, para descêntralizaçáo das atividades;

5.10.42 Garantir a disponibilidade e segurança das informa@es históricas das
verbas e valores de todos os pagamentos e descontos;

5.10.43 Permitir o cadastramento de cunículos de candidatos e funcionários;

5.10.44 Permitir a criação e formataÉo de tabelas e campos para cadastro
de informações cadastrais complemêntares, e que o sistema disponibilize de
forma automática, telas dê manutenÉo deslas informações, com possibilidade
de parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e geração de
arquivos;

5.10.45 Permitir o registro de atos de elogio, advertência e puniÉo;

5.1 0.46 Permitir o controle dos dependentes de servidoreslfuncionários
realizando automaticamente â baixa na época e condições devidas;

5.10.47 Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para
pagamento por ocasião de férias, í 30 e folha de pagamento, com suas
respectivas fórmulas, conforme determinação judicial;

5.1 0.48 Permitir o controle histórico da lotaÉo, inclusive de servidores
cedidos, para a localizaçáo dos mesmos;

5.10.49 Permitir o controle das fun@es em caráter de confiança êxercida e
averbada, que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para
pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislaÉo;

5.1 0.50 Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo
dê serviço e disponibilizar informações para élculo e concessão aposentadoria;
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5.10.51 Possuir controle do quadro de vagas por c€lrgo e lotação (previsto,
realizado e saldo);

5.10.52 Permitir o registro e controle da promoção e progressáo de cargos e
salários dos servidbres;

5.10.53 Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando
reajustes globais e parciais;

5 10.54 Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial;

5 í0.55 Permitir o controle automátlco dos valores relativos aos benefícios dos
dependentes, tais como salário-famÍlia e auxílios-creche e educação;

5.10.56 Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao têmpo de
serviço (anuênio, quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros),
com controle de pronogação ou perda por faltas e afastamentos,

5.10.57 Pêrmitir o cálculo automático de adicionais por têmpo de serviço e a
concessáo, gozo ou transformaçáo em abono pecuniário da licença-prêmio
assiduidade;

5 10.58 Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tênham
sido consignados em folha;

5.10.59 Permitir ' a inclusás de valores variáveis na follra, como os
provenientes dê horas extras, periculosidade, insalubridade, faltas, emprástimos,
descontos diversos e a@es judiciais;

5.1 0.60 Possibilitar que os profissionais credenciados possam alimentar o
sistema via intemet com as informaçôes de perícias realizadas;

5.1 0.61 Possibilitar quê os participantes de concursoíprocessos seletivos
possam consultar via intemet a sua situação;

5.10.62 Possibilitar o recadastramento dos funcionários via intemet, sem
necessidade de comparecimento presêncial ao setor de pessoal;

5.10.63 Possuir painel de configura$o de perfil via intemet, exclusivo ao agente
público, de modo a possibilitar que o servidor/usuário altere seu e-mail, senha,
solicite nova senha ou remova seu póprio acesso independente de contato,
requerimento ou solicitaÉo.ao RH;

5.1 0.64 Permitir ao agente público imprimir demonstrativo de pagamento mensal,
130 salário, férias, iescisão, declaração de margem consignável com ódigo de
autenticaçáo e iníorme de rendimentos anual através da intemet;

5.10.65 Permitir a qualquer cidadão ou empres€l consultar a veracidade da
declaraçâo de margem consignável pela intemet mediante ódigo de autenticaÉo;

5.10.66 Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configuraçôes de
integração contábil deverão ser feitas conforme a classiÍicaçáo das despesas,
com suportê ao APLIC/TCE e com identifica@o automática das cpntas do
PCASP, de acordo com a classiÍicaçáo da despesa. Caso haja parâmetros
repetitivos o sistema deve oferecer opçoes de replicação;

5.10.67 Permitir a importação de arquivos de convênios (plano de saúde,
consignaçôes financeiras, sindicâtos, entrê outros) e a validação de inconsistência
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para inclusão automática na folha de pagamento;
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s.11 SoFTwARE pARA GERENCIAMENTo DE pRecÃo elernôrulco

5.11.1 Possuir disponibilizaçáo de chave de acesso para licitantes através de
função solicitação de chave na plataforma, com a necessidade de idêntiÍicaçáo
dos dados da empresa e reprêsentante;

5.11.2 Possibilidade de envio de chave de acesso através de e.mail enviado
pelo sistema;

5. í 1 .3 Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participaçáo
ao processo licitatório;

5.11.4 Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta
digitalizada;

5.1 1 .5 Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitaçáo através do
sistema de pregão eletrônico;

5.1 í .6 Permitir o licitante efetuar lancês de menor valor ou de valores
intermediários ne etapa de disputa ê em tempo real,

5.11.7 Vedar a identificaçáo dos licitantes na sessâo até o fim da etapa de
lances;

5.11.8 Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fecfrado para o
processo;

5.'l í.9 Possuir parametrizaÉo padronizada pelo sistema reúererile ms tempos
adotados na sessáo, permitindo alteraçôes se necessário;

5.11.10 Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro pera acesso ê
conduçáo da sessão;

5. í 1 . 1 1 Possuir menu detalhado e resumido parâ acompanhamento do
Pregoeiro;

5.11.12 Permitir definição de obrigatoried* ou náo do preencfrimento da marca
na inclusão das propostas;

5.'l 1 . I 3 Permitir classificaçáo e abertura de itens em lance sêm limitação de itens
abertos;

5.11.'14 Permitir ao pregoeiro o êstomo de lances, se necessário;

5. 1 1 .1 5 Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se
necessário;

5.11.16 Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes mm
possibilidade de envio de anexos;

5.11.17 Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado:

5.11.18 Possuir cronometragem individual nos itens para acÁmpanhamento do
tempo em lance;

5.1 1 .1 9 Possuir lances randômicos automáticos para o critério Abêrto ê Fechado
com informaÉo ao licitante de fechamento iminente do item;
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5.11.20 Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado
inicialmente;

5.11.21 Possuir alteração de rêduçáo mínima na etapa de lances;

5.'11.22 Permitir a negociação com o licitânte do melhor lance oÍertado para o
item,

5.11.23 Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC
14712014',

5.11.24 Permitir a verific€lção automática e concessão do benefício da LC
123t2006,

5.11.25 Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para
os licitantes empatados;

5.11.26 Permitir aceitaçáo do item;

5.11.27 Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou
Revogado e detalhando o motivo;

5.11.28 Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes;

5.11.29 Permitir lnabilitaçáo dos licitantes, repassando o item autometicamênte
para o licitante que esteja apto e de melhor dassificação na etapa de lances;

5.1 1 .30 Permitir negociação após a etapa de habilitação;

5.1í.31 Permitir desempate após a etapa de habilitação;

5.11.32 Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de
habilitação;

511.33 Permitir a Íiltragêm dos itens apenas em lance ou Íinalizados, para
melhor visualizaçâo na etape de lances;

5.11.34 Possuir tela para manifestaçáo da intenção de recursos por parte dos
licitantes,

5.11.35 Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análisê dos documentos de
habilitaçáo inseridos após o fim da etapa de lances;

5 11.36 Permitir a suspençáo da sessão por questão Admioistrativa, Judicial ou
Cautelar com informaçáo do motivo e data e horário previsto para retorno;

5.11.37 Permitir o reinicio da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada;

5.11.38 Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão
em tempo real;

5.1 1 .39 Permitir a geraçâo e disponibilização de ata assinada e digitalizada para
download na plataforma;

5.11.4O Possuir integraçáo automática com o módulo de compras para emissão
dos pedidos de empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do
processo;

5.11.41 Possuir integração automática com o módulo de licita@s para geração
e transmissão dos processos ao APLIC TCE/MT;
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5.11.42 Possuir intêgração automática com o módulo de contratos para emissão
de contratos e atas referentes ao procêsso, trazendo informaçóes de maneira
automática,

5.11.43 Possuir integraçáo automática com o módulo da contabilidadê para a
vinculaçáo dos processos aos empenhos e geraÉo de reseryas nas Íichas
selecionadas no processo;

5.11 .44 Permitir a atualizaçáo de registro dê preço para processos feitos através
da plataÍorma de pregão eletrônico;

5.11.45 Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através
da plataforma de pregão eletrônico;

511.46 Permitir a@sso ao Pregâo Eletrônico em plataforma online, através de
sistema web;

5.11.47 Possuir compatibilidade com navegadores Google Chrome, Mozila
Firefox e Edge;

5.'12.1 O sistema de Ouvidoria cadastra e acompanha bâmites e pnrvkíências
dos atendimentos prestados aos cidadãos, seja pessoalmente, etravés da
lnternet, correio, caixas coletoras ou telefone. Permitir o cadasitramento de
acesso aos usuários, por níyêis de permissões;

5.12.2 Permitir a consulta, inclusáo e exclusâo dos assuntos utilizados no
atendimento ao ciddão;
5.12.3 Permitir a consulta de atendimentos realizados;

5.12.4 Permitir a consulta e modificação do responúvêl do departamento;

5.12.5 Permitir o enceÍramento de um atendimento;

5.12.6 Permitir a emissão de relatório de atendimentos Íeâlizados por local de
atendimento;

5.12.7 Permitir a emissão de relatório de atendimentos por setor encaminhado;

5.12.8 Permitir a emissão de relatório por assuntos;

5.12.9 Permitir a emissão de relatório de atendimentos abertos, em andamênto
e encerrados;

5.12.10 Permitir a emissão de relatório de atendimentos êm atraso;

5.12.11 Permitir a consulta tipo de solicitação;

5.12.12 Registra o atendimento, relacionando-o por natureza do assunto e
pela área responsável;

5.12.13 Registra os dados do atêndênte, a prioridade da solicitação e os dados
E-mâil: licitacro(@satrtoantoniodolste.mtgov.br 55
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do cidadão, caso este se identifique, caso contrário, o atendimento pode ser
cadastrado como anônimo;

5.12.14 Permite que o atendimento seja encaminhado para o órgão
competente, que deverá estabelecer data e providências, ou soluçáo, sobre o
mesmo;

5.12.15 Possibilita ao efetuar o registro encaminhar uma carta ou um e-mail
referente ao atendimento para o órgâo competente, e uma carta de esclarecimento
ou e-mail para o cidadão;

5.1216 Possibilita a inciusão, encaminhamento, consulta, manutenção e
providência para os registros de atendimento;

5.12.17 Possibilita o cidadão fazer consultas sobre a situação do seu
atendimênto diretamente pelo sitê, validando pelo número do protocolo ou
aguardar encaminhamênto do órgáo responsável;

5.12.18 Permitir a emissão de relatórios para acompanhamento mensal,
assuntos vistos no mês, quantidade de atendimentos por natureza, por
quantidade de vezes que determinado programa foi acessado em um perÍodo,
quantidade de processos por órgão, quantidade de reivindica@es por programa,
pode relacionar os atendimentos pêndentes ou total de atendimentos por forma;

5.12.19 Permite que cada orgão seja responsável pela manutenção de sua
tabela de

"Assunto", "Programa", "Priorização", e "Modelos de Cartas". A manutenção das demais
tabelas fica centralizada na Gerência de Ouvidoria. Esta centralizaçfu permitirá a
compatibilidade dos dados para emissão de relalórios estatísticos em seus diversos
níveis.

5.í3 SOFTWARE PARA GESTÃO DE DOCUUENTOS VIA BROWSE
( NAVEGADOR) ( PROTOCOLO)

5 13. í Esse sistema deverá ter por Íinalidade controlar e gerenciar os
processos, protocolos e documentação em geral da instituiçáo. O sistema
controlará os protocolos e seus trâmitês, com pareceres e endereçamento de
arquivos, devendo possuir um editor próprio que possibilite o gerenciamento
de todos os documentos (decretos, ofícios, etc.), bem como agenda de
compromissos e um sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um
acompanhamento detaihado dos processos, protocolos, documentos e seus
autores, agrega também uma rotina de digitalizaçáo de documentos e processos
possibilitando assim a visualizaçáo instantânea dos documentos em seu formato
original, com carimbos e assinaturas;

5.13.2 cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo
informações que possibilitem seu total contrcle. O usuário poderá cadastrar
diversos tipos dê documentos, como atas, oÍícios, dêcretos e leis, definindo seus
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modelos, tomando, assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já que
o sistema deverá vincular o cadastro do documento com o arquivo em si, que,
por sua vez, fic,ará gravado em banco de dados. O sistema deverá proporcionar
diversas opçôes de pesquisa, podendo o usuário pesquisar outras opções por
partes específicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o mesmo
em destaque, isso tudo vinq.rlado à digitalização do documento;

5. 1 3.3 Todo protocolo, processo e/ou documentaÉo e ou digitalização
cadastrada no sistema poderá ser endereçada, devendo, o endereçamento físico,
consistir em informar a localizaçáo do arquivo dentro da instituiÉo, sendo ele
arquivado ou não;

5.13.4 Permitir o controle da agenda de diversos usuários, sendo tudo definido
por senha;

5.13.5 Todo documento cadastrado deverá ser enviado para o setor
administrativo responsável, cada setor dêverá ter a opçáo de informar seu parecer
e arquivar ou dar andamento, enviando o protocolo para um outro setor
administrativo, tudo isso a ser realizado em tempo real e com uma ópia
digitalizada do processo em anexo, O processo de tramitação de documentos
e seus pareceres deverão ser totalmênte gravados para consulta e relatórios
futuros, garantindo a seglrÍança e agilidade das informaçóes. Cada tipo de
documento deverá possuir um controle de tempo, para que não seja ultrapassado
o tempo de resposta;

5.13.6 Documentos como ópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda
documentaçáo da secretaria, como leis e pÍocêssos, poderâo ser arpxados a um
protocolo, bastando que se informe o tipo de documento, pennite anexar ao
protocolo a digitalizaçáo desses documentos aumentando assim a integridade
dessas informaçôes. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e
com atribuiçôes de permissões em nível de tela ê operação;

513.7 Em atendimento a Lei no 12.527 de 1811112011 (Acesso a lnformações)
o sistema deve possibilitar a integração e interação com gerenciamento de
documentos que permita, no mínimo:
. A captura de documento como um elemento de arquivo, incorporando-o ao

gerenciamento de documentos, através das seguintes açõês: registro;
classificaçâo; indexação; atribuiçáo de restrição de acesso e arquivamento;

. Registro Digital conespondente ao rêsultado da aplicação das ferramentas de
Tl que gerem uma imagem digital do documento em meio físico;

. A Gestáo de Documentos através dê conjunto de equipamentos, fenamentas
e sistemas que permitam gerenciar a criação, revisão, aprovação e descarte
de documêntos eletrônicos;

. A Gestão de Documentos através de conjunto de equipamentos, fenamentas
e sistemas que permitam gerenciar a criação, revisáo, aprovaçâo e descarte
de documentos eletrônicos;

. A Pesquisa, localizaçâo e apresentação dos documentos;

. A Avaliação, temporalidade e destinaçáo dos documentos nas fases conente

E-mail: licitece@setrtoatrtoniodol€íe-mtgov.br
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e intêrmediária, facilitando a constituição dos arquivos permanentes. Os
prazos de guarda e as aÉes de destinaÉo devem ser Íixados em tabela de
temporalidade e destinaÉo a ser adotada pela entidade;

o A PublicaÇão e a divulgaÉo através de meio eletrônico, inclusive internet,
dos documentos que forem selecionados;Consultas locais e à distância por
funcionários, assessorês, bem como quaisquer outras pessoas dos
documentos e informações digitalizados e autorizados para consultas e
divulgações;

5.'13.8 Permitir o cadastramento de acêsso aos usuários, por nívêis de
permissões;

5.13.9 Permitir a consulta, inclusáo, alteração, exclusão dos interessados
compre'.lndendo como pessoa física ou jurídica;

5. 13.10 Permitir a consulta, indusáo, alteração, exclusão dos setores do
protocolo;

5.13.1 1 Permitir a consulta, inclusão, alteraçáo, exclusão dos assuntos do
protocolo;

5.13.12 Permitir a consulta, irrclusão, alteraÉo, exclusão dos pareceres do
protocolo:

5.1 3.1 3 Permitir a consulta, inclusão, altera@, exclusão dos tipos de doqrmento;

5. 1 3.1 4 Permitir a consulta, inclusão, alteração, exclusâo dc tipos de cargos;

5.13.15 Permitir a consulla, inclusão, alteraçáo, exclusão dos tipos de cidades,
bairros, e ruas, por tipos logradouros;

5.í3.16 Permitir a consulta, inc[.sáo, alteração, exclusão dos protocolos, onde
compreende os campos dos dados, origem do setor, interessado;

5.13.17 Permitir tramitar/movimentar protoolos individuais ê coletivos;

5. 13.18 Permitir a emissão de relatório protocolos com vencimento em trâmite,
por período, assunto, interessado, seto[

5.13.19 Permitir a emissão de relatório de movimentação do protocolos por
período, assunto. interêssdo, setor; e número cle protocolo;

5.13.20 Permitir a emissão de relatório de protocolos não recebidos por
período, assunto, interêssado, setor;

5.13.21 Permitir a emissáo de relatório de protocolos encaminhados por
período, setor destino.

5.'14 SOFTWARE PARA GESTÃO DE PROCESSOS

5.í4.í Este sistema têm como objetivo padronizar a comunicação, reduzir
gastos públicos, oferecer transparência e regist-ar inÍormaçôesde atendimento
aos contribuintes.
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5.14.2 O sistema deverá ser integrado e possibilatar ser o meio oficial de
Comunicação intema, externa, Gestão de documentos e Central de Atendimento
com módulos para atendêr as sêguintes demandas. Memorando, Circular,
Ouvidoria Digital, Protocolo Eletrônico, Pedidos do e-SlC e Ofício
Eletrônico;

5.14.3 Fornecimento de uma plataforma WEB para gestão da comunicação,
documentaçáo, atendimento e gêrenciamento de âtividades;

5.14.4 Agilidade os processos, reduzindo o tempo de resposta ê resoluçáo de
solicitações interna e externas;

5.14.5 Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos
em todos os setores da Enüdade;

5.14.6 Reduzir a quantidade de impressões e papêl circulante na Entidade,
padronizando de documentos de acordo com a identidade visual da Organização;

5.14.7 Padronizaçáo de documentos de acordo com a identidade visual da
Entidade,

5.í4.8 Melhorar o corrcêito do documento eletrônico moldado nos pr@êssos
internos;

5.í4.9 Disponibilizar um feedback das açóes extemas: movimenlaçôes, envios,
recebimentos e ebertura dê documêntos, .incluindo e-mails de notmcaÉo
enviados adomaticâmente;

5.14.10 Criar um Organograma Oficial e lista de contatos atualizada;

5.14.'11 Criar um legado em câda setor, ter todo o histórico de trabalho
registrado e organizado paÍaservir como basê para a tomada de decisão;

5.14.12 Forne@r a todos uma forma de gerenciar suas atiüdades diárias, ter
controle de seus prazosde resoluçáo e sequência dos projetos;

5.14.13 Aumentar a eficiência da Entidade ao utilizar uma plataforma
padronizada paÍa faze.r' a gêrênciadâs áividadês e processos;

5.14.14 Mantei sempre acessível ao setor os arquivos anêxos aos documentos,
evitando assim o usode pendrives ê e-mails pessoais, onde a informação pode
ficar isolada e inacessível;

5.14.15 Reduzir a informalidade, oferecêndo uma ferramenta rápida e prática
para registro dasatividades oficiais, intemas e externas à organizaÉo;

5.14.16 Agrupar as respostas dos documentos em um único local, facilitando o
entendimento e atomada de decisão baseada na cronologia dos fatos;

5.14.17 Garantir a confidencialidade dos documentos, adotando práticas que
aumentam a segurançana autentlcação dos usuários;

5.í4.18 Reduzir a complexidadê dê gerência dos canais de entrada da
comunicação:

5.14.19 Centralizar dernandas oriundas do site, telefone e atendimento
presencial em somente uma fêrramenta.
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5.14.20 Criação de um sistema de notificaçáo multicanal, de modo a dar
transparência no atendimentoe receber retorno se os envolvidos já receberam ou
viram certas informaçôes.

514.21 O Sistema deverá ser 100% WEB, para uso em computador, tablet e
smartphone. A interface deverá ser responsiva, ajustando-se de acordo com o
dispositivo utilizado, garantindo boa leitura e usabilidade;

5.14 22 O sistema deverá ser compatívêl para hospedagem na entidade
municipal ou em datacênter;

5.14.23 O acesso à plataforma se dá por meio de e-mail individual e senha
pessoal e intransferívelcadastrada pelo Administrador do sistema ou usuário por
ele autorizado;

514.24 Os usuários poderão recuperar a senha por meio de um formulário de
"esqueci a senha",remetido ao e-mail cadastrado e conÍirmado;

5.14.25 Os usuários poderão utilizar certificados digitais emitidos pelo ICP-Brasil
(e-CPF);

51426 Contatos externos poderão se cadastrar e também rêcuperar senhas,
caso já estejam cadastrados;

5.14.27 Contatos externos poderão utiliz* certiÍicado digitais emitidos pelo ICP-
Brasil (e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma;

5.14.28 A plataforma deverá ser organizâda hierarquicamente por setores e
subsetores (com ilimitados níveis deprofundidade), de acordo com a estrutura
setorial da Organizaçâo;

51429 Os usuários intemos da plataforma são vinculados a um sêtor principal
e existe a opção detambém ter acesso à demandas de outros setores (quando
se trabalha em mais de um setor);

514.30 Todo documento poderá ser rastreado por meio de número gerado,
código ou QR Code;

5.14.31 O acesso aos doarmentos somente será permitido para usuários
devidamente autorizados por meio de envio, encaminhamento dos documentos
ou entrega de chave pública (ódigo) para consulta;

5.14.32 Todos os acessos aos documentos e seus despachos deveráo ser
registrados e ficam disponíveis alistaçm de quem visualizou, de qual setor e
quando;

5 '14,33 A plataforma deverá ter seu funcionamento dividido em módulos de
modo a retratar a realidadeoperacional da Organização, os módulos podem ser
acessados por usuários intemos e externos, devidamente autorizados e
configurados durante configuraçáo da fenamenta;

5.14.34 Os módulos poderão ter caráter de comunicação, informaçáo ou
gerenciais/operacionais, onde as informações sáo acessadas por usuários e
setores devidamente autorizados;

5.14.35 Todos os módulos utilizarão do sistema de notificaçôes multicanal, de
acordo com parametrizaÉo e configuraçáo únicas para cada processo,
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5.14.36 Possibilidade de parametrização para adiÉo de campos personalizados
na abertura dedocumentos;

5.14.37 Registro e rastreamento de documentos por meio de QR Code e
mediante identificação do usuário;

5.í4.38 Somente será possível rastrear documentos em que o usuário tenha
acesso. lmpressão de documentos em layout padronizado, com possibilidade de
customizaÉo de cores e logo da entidade;

5.14.39 Possibilidade de envio de comunicação privada, onde apenas o
remetente e o destinatáriotêm acesso ao documento e seus despachos e anexos;

5.14.40 Permite a movimentaÉo de documentos por meio de
despachos/atualizações;

5.14.41 Possibilidade de anexar arquivos ao enviar um documento ou em suas
atualizações/despachos (Respostas e Encaminhamentos);

5.14.42 Possibilidade dê respostas à circular, podendo esta ser abertâ (todos
os envolvidos na circular podem visualizar) ou restrita (somente usuários do sêtor
remetente a podem visualizar);

5.14.43 Possibilidade de encaminhamento da circular para um setor até então
náo presente no documento;

5.14.44 Disponibilidade de restringir aresposta endereçando exclusivaÍnênte ao
remetente;

5.14.45 Possibilidade de identifica@o do usuário/data que promoveu qualquer
manutenção (cadastramento ou alteraÉo) rêlacionada a um determinado
Ouvidoria, inclusive nas suastramitações. lnclusáo de anexos nos documentos,
podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc,

514.46 Possibilidade de avaliaçáo do atendimento diretaÍÍiente na plataforma;

5.14.47 Possibilidade de direcionamento automático da dêmanda baseado no
tipo de atendimento eno assunto do mesmo;

5.14.48 Possibilidade de ativação ou não dos modos de identificaÉo do
atendimento: Normal, Siglloso (onde somente o setor inicial pode ver os dados do
requerente e suas respostas tânto pêlo painel de a@mpanhamento quanto
quando respondido diretamente pore-mail) e Anônimo, onde não é necessário
realizar cadastro para abertura de solicita@o;

5.14.49 Possibilidade de organizaçáo de informações das solicitaçôes por
diversos agentes (solicitante/requerente, prestador ou empresa associada);

5.14.50 Possibilidacle de Abertura de protocolo/processos por: Acesso externo
via site da Organização, smartphone ou cadastro de atendimento por operador
do sistema;

514.51 Possibilidade de registro de qualquer tipo de documento, com histórico
do seu recebimênto etramitações, até seu encerramento;

5.14.52 Permitir o cadastramento do roteiro inicial padrão de cada Solicitação
por assunto e finalidade, onde a lista de assuntos pode ser pré-cadastrada, de
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modo a facilitar a escolha do tipo de demanda pormeio de menu de escolha;

5.14.53 Comprovante de atendimento (ódigo) mostrado para o interessado no
momento dainclusão da solicitação com login e senha pela web ou de forma
anônima;

5.14.54 Possibilidade de recebimentos de demandas oriundas da LAI - Lei de
Acesso à lnÍormação;

5 14.55 Possibilidade de resposte/encaminhamento da demanda internamente
para qualquer setorda árvore que tiver ao menos um usuário ativo;

5.14.56 Possibilidade de divulgação pública na web de gÉfico contendo as
informaçôes de: quantidade total de demandas da LAI recebidas, divisão do
quantitativo por assunto, por setor, por situaçáo ou por prioridade;

514.57 Permitir o envio de documêntos oficiais Externos com E-mails
rastreados; O documento é gerado dentro da Organização e remetido de forma
oficial e segura a seudestinatário, via e-mail. Com possibilidade de notiÍicaçáo via
aplicativo,

5.14 58 Possibilidade de receber respostas dos Ofícios via sistema {Central de
Atendimento) ou quando o deíinatário responder o e-mail de notifica@;

5.14.59 Permitir a Transparência das movimentações e todo o histórico mantido
no sistema;

5.14.60 Possibilidade de Utilizaçáo de base única de contatos para todos os
módulos da plataforma, O destinatário é credenciado automaticamente na
plataforma para acessar o documênto ou tramitá-lo;

5.14.61 Possibilidade de geração de QR-Code para cada ofrcio enviado;

5.14.62 Organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos setores e
usuários presentesno sistema. Não há limite de setores Íilhos, ou seja, pode-se
cadastrar setores na raiz e setores Íilhos tanto quanto o necessário;

5.14.63 Permitir visualizar lnfonnáÇões sobre os usuários dentro de cada setor:
Nome, Cargo, Data de cadasfo no sistema e última vez online;

5.14.64 Possibilidade de incorporaçáo do organograma no site oficial da
Organização;

5.14.65 Permitir identificação visual dos setores e usuários on-line;

5.14.66 Possibilidade de usuários e c,ontatos êxternos realizaram consulta ao
organograma da Entidade;

5.14.67 Possibilidade de criação de prazos pessoais ou prazos coletivos (prazos
de resoluçáo dedemandas pelo setor);

5.14.68 Permitir visualização em modo calendário de todos os prazos
associados ao usuário âtual ou ao setor que trabalha. ldentiÍicação visual, por
meio de cores, acerca do vencimento do prazo: com folga, vencendo ou vencido;

5.14.69 Disponibilidade de: ao enviar ou tramitar um documento, ser possível
atribuir responsabilidade a si próprio ou aoutro usuário;
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5.14.7O Possibilidade de enviar uma demanda a mais de um usuário ao mesmo
têmpo;

5.14.71 Possibilidade de cadastrar, editar Assuntos, que são categorizações que
certostipos de documentos podem ter. Possibilidade de configurar, para cada
assunto, redirecionamento automático para um setor,que permite que todas as
demandas abertas com aquele assunto sejam encaminhadas automaticamente
para o setor em questão;

5.14.72 Possibilidade de busca avançada dentro dos documentos gerados na
plataforma: busca por data, palavra, tipo de documento, remêtente, destinatário;

5.14.73 Disponibilidade de realizar busca avançada de documentos por assunto
oriundo de lista de assuntos;

5.14.74 Disponibilidade de realizar busca avançada de documêntos por assunto
textual;

5.14.75 Disponibilidade de realizar busca avançada por termos presentes em
anexos enviados. para a plataforma que foram processados por OCR
(Reconhecimento Optico de Caracteres);

5.14 76 Possibilidade de todos os setores da organização adotarem urna
organização dos documentos, por meio da oiação de marcadores ou tags;

5.14.77 Possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de do<rumento
disponíveis por meio demarcadores, bastan& selecionar a tag antes de realizar
uma busca avançada;

5.14.78 O sistêma dêve estâr em conformidade com as ff rmas da ICP-Brasil
para documentos assinados, maisespecificamente: DOC-.|CP-15, DOC-|CP-15-
01, DOC-|CP-1 5-02, DOCJCP-1543;

5.14.79 Disponibilidade de suporte os seguintes formetos de documentos
assinados: CAdES, incluindo CMS(.P7S); PAdES (.PDF);

5.14.80 Possibilidade de supoÍte a repregentação visual em assinaturas no
formato PAdES;

5 14.81 Disponibilizar componêntê para execuçáo de assinaturas digitais no
browser sem a necessidadede instalar Java;

514.82 Disponibilizar componente para execuÉo de assinaturas digitais no
browser sem a necessidadedê instalar certificados de terceiros (não fomecidos
originalmente com a distribuição do Sistema Operacional);

5. 14.83 Possibilidade de suporte a assinaturas em lote; Assinatura eletrônica de
documentos com validade jurÍdica via ICP-Brasil; Disponibilidade de anexar
arquivos PDF à documentos da plataforma para posterior assinatura digital.

5.14.84 Possibilidade de autenticaçâo de usuários com e€rtificados digitais;

5.14.85 Disponibilidade de geraçâo de assinaturas simples, múltiplas
assinaturas e assrnatura de cêrtificaÉo no formato PDF Signature de acordo com
o padráo ISO 32000-1. Possuir suporte a dispositivos criptográficos (tokens e
smartcards) para cêrtificados do tipoA3 da ICP-Brasil e repositórios (Keystore)
para certificados do tipo A1 da ICP-Brasil;
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5. í 4.86 Possibilidade de verificação de documentos assinados, de forma a
permitir a implantação de suporte a documentos êletrônicos seguros.

5.14.87 Disponibilizar componente para execuÉo de assinaturas digitais nos
seguintes navegadores deintemet: lnternet Explorer; Firefox; Chrome;

5.14.88 Possuir componente para execuçãc de assinaturas digitais no browser
nos seguintesSistemas Operacionais: Windors; Linux; Disponibilidade do usuário
assinar documentos digitalmente em dispositivos mobile, bem como despachos
e/ou arquivos anexos, através de certificado ICP-Brasil, com suporte aossistemas
operacionais Android e iOS;

5 14.89 Disponibilidade do usuário ou contato externo assinar documentos
digitalmente na Central de Atendimento em dispositivos mobile, bêm como
despachos e/ou arquivos anexos, através de certiÍicado ICP-Brasil, com suportê
aos sistemas operacionais Android e iOS; Possibilidade de solicitar assinatura de
outros usuários em documentos;

5.14.90 Possibilidade de uso de Assinatura Eletrônica, não sendo necessário
a instalação

5.14.91 de nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário para
sua utilizaçáo;

5.14.92 Disponibilidade de Geraçáo aúomática de certiÍicados no padrão X5O9
para cada usuário intemo ou contato extemo cadastrado na plataforma que tenha
um documento de identificação válido (CPF ouCNPJ);

5.14.93 Possibilidade de escolher, no momento da assinatura, se será utilizada
Assinatura Eletrônica ou Assinatura Digital ICP-Brasil (requer certificado digital
A1 ou A3 emitido ICP-Brasil);

5.14.94 Possibilidade de formataçáo do texto como negrito, sublinhado e itálico,
bem como alteraçáo do tamanho da fonte, cor do texto e alinhamento do texto;

5.14.95 Disponibilidade de um conetor ortográfico, quê destacâ visualmente
palavras digitadas incorÍetamente;

5.14.96 Disponibilioade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não
ordenadas, inclusão de imagens e vídeos no corpo do texto, e hiperlinks;

5.14.g7 Possibilidade de criaçáo de dashbord para análise de produtividade;

5.14 98 Possibilidadê de criaçáo de dashboard para acompanhamento em tempo
real das estatísticas e visão geral de uso da Íerramenta;

5.14.99 Disponibilizar Visâo geral da EntidaCe: eÍn quais setores as demandas
não estão sendo resolvidas, lidas ou possuem notas de qualidade baixas,
gargalos;

5.14.100 Possibilidade de criaçáo de gráficos personalizado de acordo com a
necessidade da entidade;

5.14.101 Disponibilizar aplicativo para aparelhos moveis como @lulares e tablet para
auxiliar no atendimento presencial, dando a possibilidade de no momênto do
atendimento presencial adicionar inícrma@es comó fotos do rg, cpf entre oLrtros e
também a de realizar a assinatura digital pelo tablet ou celulaÍ:
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5.14.1O2 Disponibilizar hrtegração completa entre todos os sistemas e setores da
entidade e sistemas através de disponibillzaçóes de APls, promovendo
aproximação, agilidade, rastreabilidade e transparência nos processos.
Flexibilidade, permitindo a parametrização de qualquer tipo de processo, de
acordo com à necessidade de cada órgão público.

5.15.1 O Sistema de Controle lntemo deverá produzir relatórios exigidos pelos
Tribunais de Contas Estaduais e auxiliar as atividades de fiscalização e
orientação da Controladoria Municipal. O Sistema de Controle lntemo Municipal,
combinado ao controle externo exercido pelos 1'ribunais de Contas poderá
auxiliar a respectiva Câmara Municipal na fiscalização do cumprimento das
normas legais, especialmente as da Lei Complementar no 101/@ - a LRF
deverá ainda permitir:

5.15.2 Realizar levantamentos dê funcionamento dos diversos setores da
administraçâo;

5. 15.3 RealizaÍ levantamento de dados estatístÍcos da situaÉo econômico
financeira desde a arrecadação municipal até a elaboração dos balarços;

5.1 5.4 As principais opçóes do sistêmâ deverá ser:

. Parâmetros: cadastramento de usuários e funcionalidades do sistema;

. Cadastros: manutençáo dos cadastros básicos de assuntc, unidades
responsáveis e nÍveis de infonnaçâo;

. AvaliaÉo: manutenÉo de questionário, programação de serviços e
impressáo de relatórios;

o Auditoria: manutençáo de itens, programaçáo de serviços e impressão
de relatórios;

. Dados: levantamento das quantificaçÕes disponíveis que se constituem
em base para o conhecimento da realidade em sistemas de
contabilidade arrecadaçáo e pessoal mmpatíveis com o da empresa.

5.15.5 O sistema deverá ser totalmente parametrizável, visando adaptar-se às
situaçôes e peculiaridade de cada usuário, com relaçáo à:

. Usuários: livre cadastramento de usuários e permissões de acordo com
as unidadêsresponsáveis;

. Avaliação: inclusão, exclusâo e alteraçâo a qualquer momento de
quesitos a sêrem utilizados na avaliaçâo por assuntos e unidades;

. Auditoria: inclusão, exclusão e alteração a qualquer momento de itens a
serêm examinados nas verificaçôes, por assL;ntos e unidades.

5.15.6 Níveis: o cadastramento de níveis para as avalia@es e auditorias,
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deverá permitir a geração de relatórios só de determinado nível, por assuntos,
unidades responsáveis e ainda só as irregularidades constatadas com respeclivas
remmendações ou completo.

5.í6 SOFTVIARE PARA GESTÃO MUNICIPAL

5.í6.1 O Sistema de Gestão Municipal deverá disponibilizar lntegração em tempo
real com todos os demais sistemas auxiliares à Gestão Municipal, como os
sistemas de Contabilidade, Pêssoal, Arrecadação, Controlê lntemo, Protocolo e
Ouvidoria;

5.16.2 A solução deverá disponibilizar um conjunto de recursos e procêssos para
colêtar. analizar, organizar informações complexas e disponibilizar de forma
simples. fácil e objetiva, conforme necessidade e objetivo da organização;

5.16.3 Disponibilizar dados simplificados obtidos de integraçáo com o banco de
dados dos demais softwares oferêcidos, com objetivo de ajudar os gestores a
visualizar os indicadores e rêsultados dâs atividades da prefeitura auxiliando na
tomada de decisões e melhoria dos resultados desejados;

5.Í6.4 Disponibilizar serviço de obtençâo de informações de @ntrole.
organizaçáo, armazenamênto e disponibilização de indicadores e resultados para
gestáo da prefeitura:

5.16.5 Possibilitar obter dados através de integração de dados com os demais
softwares oferecidos, organizer em um determinado leiaute (Layout) para que seja
possível demonstrar os indicadores e resultados do funcionamento da prêfêitura,
conÍorme demanda dos gestores e a quem possa interessar;

5.í6.6 Garantir aos gestores fácil acesso as informaçóês para que possam ter
agilidade e segurança na toÍnada de decisáo, çom informa@es precisas conforme
tempo de disponibilidade possÍvel;

5.16.7 Realizar a coleta de informações complêxas. organizando e santetizando
para visualizaçáo simples e objetiva do indicador e resultado ao qual interessar
avaliar,

5.16.8 Obter acesso as fontes de dados e armazenar os dados em sua forma
nativa

5.16.9 Analisar todas as jnformaçÕes a fim de saber quais interessam;

5.í6.10 Organizar as informações em Leiaute (Layout) em um modelo que
fiquem sintetizadas ao ponto de ser simples, fácil e objetiva a leitura;

5.16.íí Armazenar os dados crganizados, sendo a base de leitura da solução de
monitoíamento e disponibilizaçáo:

5.16.12 As informaçÕes são disponibiiizadas para monitoramento em interface
visual;

5.16.13 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informações contábeis:
E-mail: licitacaí@santoartoniodoleste-mtgov.br 66
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Aplicaçáo na Saúde, Aplicaçáo no Ensino, Aplicaçâo com FUNDEB, Aplicaçáo no
Magistério, Despesas com Pessoal, Receita Prevista X Arrecadada, Despesa
Fixada X Realizada, Disponibilidade Comprometida, Comparativo da Arrecadação
por Período (Exercícios), Restos a Pagar, Despesa Folha Pagamento,
Acompanhamento do Duodécimo, Receita Arrecadada X Despesa,
Adiantamentos/Diárias, Despesas por Secretaria, Pagamentos no dia, Despesas
com pessoal x Receita corrente líquida, Receita Tributária x Dívida Ativa;

5.16.'14 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informações de
Compras Públicas: A.companhamento mensal de compras, Pedidos por
secretaria, Requisições de entrada por secretaria, Posição de estoque,
Quantidade de veículos por secretaria, Abastecimentos em litros por secretaria,
Acompanhamento mensal de gastos com combustível, Acompanhamento das
infrações por seoetaria;

5.16.15 Possibilidade do gestor têr acessc às seguintes inÍormaçôes da Frota
Municipal: Quantidade de veículos por secretaria, Abastecimentos em litros por
secretaria, Acompanhamento mensal de gastos com combustível,
Acompanhamento das infrações por secretaria;

5.16.16 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informa@es de
Licitação: Licitações integradas realizadas, Situação das licitaçoes,
Economicidade das licitaçôes;

5.'16.17 Possibilidade do gestor ter acêsso às seguintes informaçôes de
Patrimônio: lnventário patrimonial geral, Situaçâo dos bens ativos em uso, Bens
baixados por tipo, lnventário patrimonial dos bens ativos por unidade/setor,
Totalização dos bens adquiridos/baixados;

5.16.18 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes inbrma@s de Pessoal:
Acompanhamento Mensal, Comparativo entre meses, ldade dos funcionários,
Acompanhamento das faltas, Rêpreensões/Advertências, Acompanhamento de
horas extra, Acompanhamento das gratiÍicaçôes; Fai<as Salariais;

5.16.19 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informações de
Tributário: lndicadores gerais dos cadastros, lndicadores por exercício, Evoluçáo
dos lançamentos, Evoluçáo da dívida ativa, Tipos de empresa por situaÉo,
lmóveis por bairro, Evoiuçáo dos imóveis pr baino, Evolu@ das edificaçóes,
Evoluçáo dos aluizamentos, Maiores geradoies de ISSQN, Maiores emissores de
notas;

5.'16.20 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informações de
Protocolo: lndicadores gerais dos protocolos, Total de protocolos por mês, Total
de protocolos por assunto, Total de protocolos por secretaria;

5.16.2'l Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informaçôes de Controle
lnterno: Quantidade de questões por assunto, Quantidade de questões por grupo
de assunto, Quantidade de notificações anuais por mês, Quantidade de auditorias
anuais por mês. Acesso aos Relatórios conclusivos;

5.16.22 Possibilidade do gestor ter acesso às seguintes informações de
Ouvidoria: lndicadores gerais das ocorrências; Total de ocorrências por mês;
Total de oconências por secretaria; Total de ocorrências por assunto.
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5.17.'l A soluÉo deverá oferecer recursos paÍa a @alizaÉo de digitalizaÉo e
armazenamento de documentos, visando com isso garantir modemidade,
transparência e segurança nas suas atividades do dia a dia;

5.17.2 Possibilidade de adapta-se, praticamênte, a todos os sêtores da
administraÉo pública, com interface amigável ;

5.17 3 Destaca-se, entrê outros benefícios, a possibilidade de ter todos os
documentos digitalizados em dispositivos móveis;

5.17.4 Possuir as funçôes de inserir, alterar, excluir, visualizar ê imprimir
documentos digitalizados;

5.17.5 Realizar cadastros auxiliares, realizar auditorias, localizar com precisão
documentos físicos já digitalizados;

5.17 6 Permitir inserir novos usuários, realizar ópia de segurança, ente oúras
funções;

5.17 7 O sofiware deverá atender plenamente a todas as normas e
regulamentaçôes estabelecidas pelo Gonselho Nacaonal de Arqrivos -
GONARQ;

5.17.8 Possuir rotinas fundamentadas em rêgras legais para a digitralizaçào de
documentos, garantindo maior segurança nas realizações de suas áividades;

5.17.9 Possibilitar a inserÉo, alteração, êxclusâo ou impressão de dados,
autores, digitalização e arquivo físico;

5.17.10 Permitir abrir doementos através de ódigo gerado pêlo Sistema, via
Web;

5.17.11 Possuir filtros para busca de documentos digitalizados e cadastrados no
Sastema. via Web;

5.17 12 Permitir inserir, excluir, edita, visualizar or imprimir a imagem do
documento digitalizado em formato PDF;

5.17.13 Possibilidade de locálizar arquivos físicos dos documentos digitalizados
através do código gerado pelo Sistema, pelo exercício, pela data do documento,
pelo número do documento, pelo tipo de documento, pelo nome do interessado,
pela classificação do documento, pela descrição resumida de palavras, pelo corpo
do documento, pelas palavras separadas do documento, pelas palavras juntas do
documento; e pela inexistência de palavras no documento, via Web;

5.17.14 Possuir cadastro que possibilite ao usuário cadastrar informações que
o auxiliarão ao inserir novos documentos a sêrem digitalizados;

5.17.15 Permitir o cadastro de interessados, classificação de Documentos, tipo
de documentos, cadastro de autores e tipo de autorês, sendo que em todas as
opçôes seja possÍvel irrserir, alterar, excluir, visualizar ou imprimir os cadastros
auxiliaries;
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5.17.16 Possibilidade de cadastrar interessados com todas as informações
relativas a ele, seja pêssoa física, seja pêssoa jurídica;

5.17.17 Realizar manutenção das classificaçôes dos documentos pêlo tipo, fase
corrente, fase intermediária, destinação final e observa@es gerais;

5.17 .18 Permitir a manutençáo dos tipos de documentos pelo codigo,
descrição e pela classiÍicação em que o tipo de documentos está relacionado;

5.17.19 Realizar manutênção dos cadastros dos autores pelo ódigo, nome
do autor, exercício, documento e pelo tipo do autor;

5.17 .2O Permitir a manutenção dos tipos de autores pelo código e pela descriçâo;

5.17.21 Possibilitar na interface de usuário a localizaÉo física de documentos
que já foram digitalizados, organizando todos os documentos de forma a localizá-
los facilmente e com precisão, via Web;

5.17.22 Possuir rotinas de arquivamento, permitindo o cadastro de locais,
Armários, Caixas e Pastas, sendo que em todas as opçôes é possível inserir,
alterar, excluir, visualizar ou imprimir os dados;

5.17 .23 Garantir ao usuário gerenciar configurações básicas do Sistema como:
atualizar a base de dados, atualizar o próprio sistema via internet, @alizar
consultas SQL, incluir novos usuários, alterar os padrÕes estabslecidos,
realizar ópia de seguraíça, gerar arquivos para publicação em website e
configurar locais de parâmetros do sistema.

5.17 .24 Possui as seguintes opções de parametrização: escolher o exercício que
desejar como base, realizar cadastro de empresa ê inserir o seu Brasáo/Logotipo
e selecionar o codigo do município de acordo com a tabêla do IBGE;

5.17 25 Permitir cadastrar usuários, bem como cadastrar suas respectivas
senhas de acesso ao Software, podendo ainda restringir o acesso de cada
usuário em determinadas funções do Slstema;

5.17.26 Possibilitar ao usuário locatizer a eÍstência de documentos que
necessitem de verificação para coÍreÉo de problemas, bem como veriÍicar se
existem itens cadastrados sem a leitura OCR Reconhecimento Otico de
Caracterês;

5.17 .27 Permitir realizar alrditoria, possibilitendo a fiscalização por meio de
relatórios sobre a produção por quentitativo de tempo e a produção por
quantitativo por usuário;

5.17.28 Emitir relaÉo dos itens com problemas nos documentos, informando
o tipo, o código, o exercício, o número e o item dos documentos digitalizados;

5.17.29 Emitir relatório pronto para impressão com relaÉo de itens sem a leitura
OCR, informando o tipo, o código, o exercício, o número, o itêm ê a quantidadê de
palavras dos documentos digitalizados;

5.17.30 Emitir relatório de produção pronto para impressão, podendo o usuário
selecionar o dia de trabalho, a hora inicial e a hora final;

5. í 7.31 Emitir relatório total por usuário pronto pera impressão, podendo
selecionar o dia, mês e ano de início e o dia, mês e ano de término;
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5.17.32 Fornecer ao usuário rotina de importaçâo imediata de arquivo referente
aos códigos de classiÍicaÉo de documentos de arquivo para administração
pública;

5.17.33 Disponibilizar integração com o Sistêma de contabilidade pública
permitindo a opção de importar cadastro de fomecedores, gerando praticidade e
comodidade ao usuário;

6.0 SERVIçO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO

6. I Os servíços de Manutenção ê Suporte Técnico visam atender em tempo e
forma as necessidades de informação técnica ê funcional sob a utilizaÉo dos
softwares, em casos de enos e situações não previstas, necêssidades de apoio
operacional, assim como, soluÉo de problemas que podem econtecer no dia a dia
da operação, entendidos como:

6. I I Serviços de Manutenção do Sistema

6 r. r l MANUTENÇÁO CORRETIVA: Consistirá no atendimento de erros e ddeitos de
funcionamento do sistema;

6 I I 2 MANUTENÇÃO LEGAL: São as adequações sistêmicas para atender às
mudanças legais;

6.1.1 3 MANUTENÇÃO ADAPÍATIVA: Consiste na adaptaÉo de fr.nrcionalidades
existes no Software e que não impactem em modificações de sua estrutura, ou ainda,
atualização de versão do sistema;

6 r l 4 MANUTENÇÃO EVOLUTIVA: Consiste na adição de novas funcionalidades ao
sistema, específicos para atendimento do CLIENTE.

6.2 DOS PRAZOS PARA MANUTENçÃO E SUPORTE TÉC[,[CO:

6 2 1 Os prazos para manutenÇão e suporte técnico se caracterizam em quatro grupos:

6 2 l l Dúvidas: atendimento imediato tendo que ser resolvido em até 8 (oito) horas
após a comunicação.

6.2 I.2ErÍo de Sistema: soh.rçáo deve ser entregue em até 2 (dois) dias úteis,
com exceção do processamento da folha de pagamento e êrros ligados diretamente
e indiretamente com informações necessárias para serem enviadas ao Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, os quais implicam em prazos determinados que
deverão ser resolvidos de imediato.

6.2 l.l Requisitos Legais: devem ser cumpridos dentro dos prazos êstabelecidos
pelas lêgislações vigentes desde que estejam dentro do objeto do contrato.

6 2 l 4 Melhorias de Funcionaladades: serão atendidas em até 30 (trinta) dias
após término da implantação do sistema; para realizaçáo das melhorias que sejam

E-mail: licitacâof4)sanloantoniodoleste.mügol',br 7o
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customizáveis para o bom atendimento das particularidades previstas pela
CONTRATANTE. Demais Melhorias serão analisadas c€lso a caso e o prazo de
atendimento atenderá a um Cronograma Especifico avaliado pela CONTRATADA e
homologado pela CONTRATANTE

6.2.2 Será estabêleàido os seguintes prazos de atendimento para falhas do sistema:

6.2.2.1 O'l (um) dia úül para falhas que impactem em paralisaçáo total do processo
de negócio.

6.22.202 (dois) dias úteis para falhas que impactem em paralisaçáo parcial do
processo de negócio.

6 2 2 i 05 (cinco) dias úteis para falhas que afetem o processo de negócio.

6.2.2.4'lO (dez) dias úteis para falhas que limitem o processo de negócio.

7 DAAPRESENTAçÂO DO SISTEMA

7 1. A critério do Pregoeiro, Equipe de Apoio e Equipe Técnica poderão ser
requisitados aos licitantes, a apresentaçáo dos sistemas aleatoriamente, para Íins de
comprovação de atendimento de itens específicos do termo de referência, podendo
ser desclassificada as licitantes que não @mprovarem o atendimento do item
analisado.

8 PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO TÉCNrcA DA SOLUÇÃO

8.1 Após a declaraçáo do licitante vencedor, o mesmo deverá instalar na sede do
Município de Santo Antônio do Leste a solução completa a título de demonstraçáo e
homologação funcional e tecnológica;
8.2 O processo de homologação do sistema será realizado por 03 (tés) integrantes
da comissão técnica e terá como objetivo verificar sê o mesmo atende às
necessidades do município, bêm como todas as exigências legais;

8 3 Durante este processo, os módulos serão avaliados no quê diz respeito às suas
funcionalidadês, arquitetura, consistência e integração entre si. Para cada módulo
avaliado será necessário passar por todas as funcionalidades que a comissão julgar
necessárias para correta avaliação.

e TNSTALAçÃO DO AMBTENTE DE TESTES E EXPOSçÂO SOBRE O STSTEMA
INFORMATIZADO

9. I Os licitantes deverão disponibilizar o hardware com sistema operacional que
deverá ser utilizada a fim de apresentar as funcionalidades do sistema para a
homologaçáo do mesmo;

9 2 O proponente deverá instalar o sistema informatizado para atendimento aos
requisitos contidos no anexo l, bem como o gerenciador do banco dê dados
necessário à demonstração de seu sistema na plataforma;

9 i Caso o sistema informatizado necessite de outros equipamentos ou recursos,
caberá a este fomecer os itens necessários e instalá-los no local da avaliaçáo, com

E-mail: licitaceo(@santoantoniodoleste.mtgov.br 1t
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acompanhamento da equipe de avaliaçáo

l0 DEMONSTRAÇAO DO STSTEMA INFORMAIZADO

l0 | Os licltantes apresentarão sua soluÉo computacional, demonstrando as funções
e funcionalidades implementadas no sistema e aplicativos e a forma como foi
estruturado seu software para atendimento das especificações técnacas do sistêma
informatizado, rodando com a base de dados fornecida pelo Proponente;

l02A demonstração deverá ser preparada pelo proponente de modo a suprir as
informações que tipicamente serão transmitidas para a avaliaÉo;

l0 i A demonstraÉo terá lugar em sala equipada com T.V. LCD. Outros recursos
eventualmente necessários deverão sêr trazidos pela empresa.

II PRAZOS PARATNSTALAçÃO E DESINSTALAçÃO DOAi'BIENTE DETESTES

I l l Os licitantes terão o tempo de 20 (vinte) minutos após a análise dos
documentos de habilitaçáo para efetivar a instalaçáo do ambiente de testes;

I I 2 Os procedimentos de teste do sistema para o fim de constatação dos itens
descritos no têrmo de referência ocoíTerão em momento posterior à abertura do
Envelope no 02 - Doanmentos de Habilitaçáo;

I l 3 Caberá a comissão de licitação decidir quanto à dilatação de quaisquer dos
prazos acima, quando solicitado e devidamente justificado pela licitarÉe. Desta
decisão não caberá recurso imediato, devendo a licitante que se julgar prejudicada
aguardar o momênto propício para interposição de peça recuÍsEtl.

t2 HOMOLOGAçÃO DO CERTATE

12. lsomente será homologado o Certame após emissão de Parecer favorável da
equipe técnica, quanto a análisê do Sistema ofêrtado pêla empresa ven@dora e sua
aderência as condições editalícias;

13. DO VALOR ESTIMADO

í 3.1 O valor global estimado para a presente contratação é: Rl IXX (XXXX).

14. ACOMpANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

14.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos
serviços será ammpanhada :l fiscalizada por seryidor devidamente designado pelo
municÍpio.

15.1. O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal dêvidamêntê atestede pêlo Sêtor de
Material e Patrimônio,

E-mail: licitaca@santoantoniodoleste.mt gov.br
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15.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser
feito o pagamento;

15.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscâislfaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias corre@es, com as informações que
motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das
notas fiscais/faturas;

15.4. Nenhum pagamenlo isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitaÉc definitiva dos materiais entregues;

15 5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o
Tribunal Superior do Trabalho - TST;

1 5 6 O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota Íiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios. conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
banqária, emitida ' através do Banco do Brasil, creditada êm conta conenG da
Contratada'

15.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operaÉo de factoing;

15.8 As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras
praças seráo de responsabilidade da Contratâda;

15 9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária preüsta na legislação
aplicável;

15.1 0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tribúária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à apresentação de comprovaçáo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complemêntâr;

16. ACOMPANHAMENTO E F|SCALTZAçÃO

16.1. Durante o período de vigência da Ata de Rêgistro de Preços, a execução dos
serviços será acompanhada e fiscalizada por Servidor designado, nomeado como fiscal
de contratos.

'17 'l . Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital
correráo por conta da seguinte dotação orçamentár"ia:

E-mâil: licitacr@srntoantoriodoleste-mtgov.br
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Unidade 03 Secretaria Mun. de Adminiíração e

Planejemento
Funcaonal
programática

04.122.5004.2012 Manutenção das atividades da secretaria

Ficha 65

Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros SeNiços de Terceiros - Pessoes
Jurídice

18. COND|ÇÔES GERATS

18.'1 . A proponente deverá aceitar todos os têrmos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitaÉo e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste- MT, 17 de novembro de 2021 .

7^' SANTO ANTONIO DO LES E

ICIPAL DE ADMINISTRÂçAO E PLANEJAMENTO
TAR|Â No. 264202í OE 1anffm21

PREFEITO
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